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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG Nº 349/2019 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
Considerando o falecimento da servidora Margareth Socorro Raimundo, médica perita deste Tribunal, designada pela PORTARIA TRT 18ª
GP/DG/SGPe nº 322/2015, ocorrido no dia 2 de dezembro de 2018; 
Considerando que o Manual de Perícia Oficial em Saúde do Servidor Público Federal, adotado por este Tribunal, com fulcro no art. 2º, inciso II, do
Decreto nº 7.003, de 9 de novembro de 2009, estabelece que a Junta Médica será composta por grupo de três médicos ou de três cirurgiões-
dentistas; 
R E S O L V E: 
Art. 1º Designar, em caráter excepcional, as médicas SILVIA PATRÍCIA CAMARGO BRAGA e MARIA VICTORIA CAPARELLI, peritas do Tribunal
Regional Eleitoral de Goiás, para atuar na Junta Médica Oficial deste Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, a partir desta data até ulterior
deliberação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
PAULO PIMENTA 
Desembargador-Presidente 
TRT da 18ª Região 
Goiânia, 8 de fevereiro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
PAULO SÉRGIO PIMENTA 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL

PORTARIA TRT 18ª GP/DG Nº 350/2019 - ANEXO
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG Nº 350/2019 
Republicação da Portaria TRT 18ª GP/DG nº 232/2019. 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 22579/2018, 
RESOLVE: 
Art. 1º Republicar a Portaria TRT 18ª GP/DG nº 232/2019. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
(assinado eletronicamente) 
PAULO PIMENTA 
Desembargador-Presidente do TRT da 18ª Região 
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG Nº 318/2019 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 21213/2014, 
R E S O L V E 
Art. 1° Designar o servidor IGOR ANTÔNIO PEREIRA MARTINS, Chefe da Gerência de Assistência da Diretoria-Geral, para compor e coordenar o
Comitê Gestor do SISDOC, instituído pela Portaria GP/DG nº 592/2014, em substituição ao servidor ABSAYR GONÇALVES SOUZA. 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
PAULO PIMENTA 
Desembargador-Presidente 
TRT da 18ª Região 
Goiânia, 5 de fevereiro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
PAULO SÉRGIO PIMENTA 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL 
 

Portaria GP/DG/SOF

PORTARIA
 PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SOF Nº 391/2019 
 
Regulamenta o planejamento e a execução do orçamento no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região. 
 
 

Portaria GP/SAUDI

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/SAUDI Nº 179/2019 
(Republicada por ter sido disponibilizada no DEJT nº 2655, de 1º de fevereiro de 2019, páginas 37/40, com erro material) 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, e 
Considerando que, de acordo com o disposto no artigo 70 da Constituição Federal, a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e
patrimonial da União e das entidades da administração direta e indireta, quanto à legalidade, legitimidade e economicidade, será exercida pelo
Congresso Nacional, mediante controle externo, e pelo sistema de controle interno de cada Poder;  
Considerando que, nos termos do artigo 1º, inciso XI, da Instrução Normativa nº 63, de 1º de setembro de 2010, do Tribunal de Contas da União,
os órgãos de controle interno são unidades administrativas integrantes dos sistemas de controle interno da Administração Pública Federal,
incumbidas, entre outras atribuições, da verificação da consistência e da qualidade dos controles internos, bem como do apoio às atividades de
controle externo por eles exercidas, por força do artigo 71 da Constituição Federal;  
Considerando o disposto no artigo 7º, § 2º, da Resolução nº 86, de 8 de setembro de 2009, do Conselho Nacional de Justiça, que, ao dispor sobre
a organização e o funcionamento das unidades de controle interno, determinou aos tribunais que adaptassem, conforme o caso, seus
regulamentos e procedimentos ao estabelecido naquele ato normativo;  
Considerando o teor do Acórdão nº 1.074/2009-Plenário, do Tribunal de Contas da União, que recomendou a realização de ajustes na estrutura
organizacional e no funcionamento das unidades de controle interno dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário; 
Considerando as recomendações do Tribunal de Contas da União dirigidas aos órgãos do Poder Judiciário, no sentido de evitar a participação dos
auditores internos ou atribuir à sua unidade de controle interno procedimentos que possam caracterizar atividades de gestão, a exemplo dos
Acórdãos nº 1.074/2009 e nº 2.994/2009, ambos do Plenário, e do Acórdão nº 5.553/2010, da 1ª Câmara;  
Considerando a recomendação formulada pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho, no âmbito do Processo CSJT-A-2622-
76.2013.5.90.0000, que tratou de auditoria realizada neste Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região e recomendou que deve ser evitada a
participação dos auditores internos em atividades que possam caracterizar cogestão, de modo a não prejudicar a independência dos trabalhos de
auditoria; 
Considerando o disposto no Acórdão nº 2.339/2016-Plenário, do Tribunal de Contas da União, encaminhado a este Tribunal Regional do Trabalho
da 18ª Região por meio do Ofício nº 291560, de 7 de junho de 2017, da Secretaria-Geral do Conselho Nacional de Justiça, que recomenda que as
atividades de emissão de pareceres em processos de contratação sejam realizadas por unidade diversa daquela na qual atue a auditoria interna,
de modo que não se configure ato de cogestão e se observe o princípio da segregação das funções; 
Considerando a recomendação constante do Acórdão nº 2.373/2016-Plenário, do Tribunal de Contas da União, que preconiza, a fim de evitar a
cogestão, a observância das diferenças conceituais entre controle interno (atividade a cargo dos gestores das unidades do Tribunal) e auditoria
interna (atividade de incumbência da unidade responsável por avaliar os controles internos instituídos); assim como recomenda o respeito ao
princípio da segregação de funções, de modo a evitar o exercício concomitante, pela mesma unidade, de atribuições e competências relativas a
atividades de controle interno e de auditoria interna;  
Considerando o disposto na Instrução Normativa nº 71, de 28 de novembro de 2012, alterada pela Instrução Normativa nº 76, de  23 de novembro
de 2016, do Tribunal de Contas da União, que dispõe sobre a instauração, a organização e o encaminhamento dos processos de tomada de
contas especial;  
Considerando a edição da Resolução nº 171, de 1º de março de 2013, do Conselho Nacional de Justiça, que dispõe sobre as normas técnicas de
auditoria, inspeção administrativa e fiscalização nas unidades jurisdicionadas vinculadas àquele órgão de controle e demais ações voltadas à
verificação da aderência das unidades de controle interno às diretrizes estabelecidas pelo Conselho; 
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Considerando o teor do Parecer SCI/Presi/CNJ nº 2, de 29 de outubro de 2013, aprovado pelo Plenário do Conselho Nacional de Justiça em 17 de
dezembro de 2013, que determina a realização de ajustes para efetivar as ações de controle interno e de auditoria nos tribunais e conselhos; 
Considerando o Relatório Parcial da Meta 16 - 2013, do Conselho Nacional de Justiça, que trata do fortalecimento das unidades de auditoria
interna; 
Considerando as diretrizes dispostas no Referencial Básico de Governança Pública editado pelo Tribunal de Contas da União; 
Considerando, finalmente, a necessidade de normatizar a atividade de auditoria interna no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª
Região; 
R E S O L V E, ad referendum do Tribunal Pleno: 
Art. 1º A competência e a atuação da Secretaria de Auditoria Interna obedecerão ao disposto nesta Portaria e deverão atender, entre outras, à
finalidade de apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional, nos termos do previsto no inciso IV do artigo 74 da Constituição
Federal.  
Art. 2º À Secretaria de Auditoria Interna, unidade vinculada à Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, incumbe o exercício
das seguintes competências: 
I - avaliar o cumprimento das metas previstas no Plano Plurianual, nos programas de governo e no orçamento; 
II - realizar auditorias, inspeções e fiscalizações, ordinárias e extraordinárias, com a finalidade de verificar a observância da legalidade, da
legitimidade e da economicidade dos atos de gestão e de avaliar os resultados, especialmente quanto à eficiência, eficácia e efetividade, da
gestão orçamentária, financeira, contábil, patrimonial, operacional e de pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região;  
III - avaliar, por meio de auditorias ou de outros procedimentos de fiscalização, os processos de governança, o sistema de gestão de riscos, os
controles internos administrativos, inclusive aqueles relacionados a riscos de fraude e corrupção;  
IV - elaborar e, uma vez aprovado pela Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, executar o Plano Anual de Auditoria e o
Plano de Auditoria de Longo Prazo; 
V – diligenciar junto aos gestores de bens e recursos públicos com o objetivo de obter informação, esclarecimento ou manifestação acerca de
indícios de achados ou de deficiências consignados nos relatórios ou em outros documentos decorrentes de ações de controle;  
VI – propor rotinas, procedimentos, normas, manuais e demais ações às unidades do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, com a
finalidade precípua de racionalizar e aperfeiçoar a atuação administrativa e atender aos princípios da eficiência, eficácia e efetividade; 
VII - acompanhar a elaboração do processo de contas anual, emitindo, quando determinado pelo Tribunal de Contas da União, por meio de
decisão normativa específica, Relatório de Auditoria de Gestão, Certificado de Auditoria e Parecer do Dirigente da Secretaria; 
VIII - emitir, nos processos de Tomada de Contas Especial, Certificado de Auditoria, acompanhado do respectivo Relatório, e Parecer Conclusivo,
nos termos da regulamentação estabelecida pelo Tribunal de Contas da União; 
IX - monitorar a divulgação, no portal do Tribunal na internet, dos dados e das informações pertinentes às contas do Tribunal Regional do Trabalho
da 18ª Região; 
X - subsidiar e apoiar, com meios e informações, o Tribunal de Contas da União, o Conselho Nacional de Justiça e o Conselho Superior da Justiça
do Trabalho, no exercício de suas respectivas missões institucionais, desempenhando as atribuições que lhes forem conferidas; 
XI – monitorar, por meio de programa específico, o cumprimento das recomendações e/ou determinações formuladas nos relatórios de auditorias,
inspeções e fiscalizações realizadas por esta Secretaria de Auditoria Interna, bem como as proferidas, em relação ao Tribunal Regional do
Trabalho da 18ª Região, pelo Conselho Nacional de Justiça, pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho e pelo Tribunal de Contas da União; 
XII – elaborar e submeter à apreciação da Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, até 30 de outubro de cada ano, proposta
de plano de capacitação para o exercício seguinte, contemplando todas as áreas de atuação da Secretaria de Auditoria Interna; 
XIII - manter intercâmbio de dados e conhecimentos técnicos com unidades de auditoria interna de outras entidades da Administração Pública. 
Art. 3º É vedada à Secretaria de Auditoria Interna, em razão das ações regulares de fiscalização que lhe cabe executar, a manifestação em
processos que prejudiquem a sua atuação e/ou sua independência e que possam caracterizar cogestão, tais como: 
I - atividades ou atos que resultem emissão de empenho, autorização de pagamento, suprimento ou dispêndio de recursos; 
II - instrução de processo com indicação de autorização ou aprovação de ato que resulte na assunção de despesas, que devem ser praticados
pelo gestor; 
III - formulação e implementação de políticas nas áreas de planejamento orçamentário e financeiro; 
IV - promoção ou participação na implantação de sistemas gerenciais; 
V - participação em comissão de sindicância ou de processo administrativo disciplinar; 
VI - decisão ou aprovação de objeto a ser contratado; 
VII - exercício de práticas de atividades de assessoria jurídica. 
Art. 4º As atividades de fiscalização serão realizadas de forma preferencialmente preventiva, visando a aprimorar as práticas e os procedimentos
adotados pelas unidades administrativas do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, observados os princípios da moralidade, da
independência, do sigilo, da objetividade e da imparcialidade. 
Art. 5º A Secretaria de Auditoria Interna é composta de um Diretor, ocupante de cargo efetivo do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do
Trabalho da 18ª Região, de um Chefe de Serviço e das seguintes subunidades:  
I – Seção de Auditoria de Governança e Gestão; 
II – Seção de Auditoria de Contratações; 
III – Seção de Auditoria de Obras; 
IV – Seção de Auditoria de Pessoal; 
V – Setor de Auditoria Contábil. 
Art. 6º Ao Diretor da Secretaria de Auditoria Interna compete: 
I - supervisionar os trabalhos de auditoria, inspeção administrativa e fiscalização, desde seu planejamento até a emissão do relatório; 
II – designar a equipe de auditoria e o seu líder;  
III – orientar a equipe de auditoria quanto à vinculação ao objetivo e à aderência aos procedimentos; 
IV – revisar e aprovar o Programa de Auditoria, antes do início da fase de execução; 
V – emitir o Comunicado de Auditoria; 
VI – analisar, juntamente à equipe de auditoria, os indícios de deficiências e de achados de auditoria, com vistas ao seu acompanhamento; 
VII – avaliar e homologar, após a emissão do relatório, o controle realizado pelo Chefe de Serviço em relação à qualidade dos trabalhos de
auditoria, inspeção administrativa e fiscalização realizados pelas subunidades, com a adoção de medidas para o seu aprimoramento, sempre que
necessário; 
VIII – participar, sempre que possível, das reuniões de apresentação e de encerramento da auditoria;  
IX - cientificar o Tribunal de Contas da União de irregularidade ou ilegalidade de que tomar conhecimento, sob pena de responsabilidade solidária;  
X – supervisionar os trabalhos dos servidores vinculados à Secretaria de Auditoria Interna, bem como revisar e assinar ofícios, despachos,
memorandos e demais documentos; 
XI – emitir Parecer acerca do Relatório de Auditoria de Gestão e do Certificado de Auditoria elaborados por equipe designada; 
XII – avaliar a gestão fiscal do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, com o apoio do Setor de Auditoria Contábil, e assinar, em conjunto
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com os demais gestores, o Relatório de Gestão Fiscal, nos moldes do disposto na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.  
Art. 7º Ao Chefe de Serviço compete: 
I – substituir o Diretor da Secretaria de Auditoria Interna em seus afastamentos ou impedimentos legais ou regulamentares; 
II - gerenciar e supervisionar, por delegação do Diretor da Secretaria, os serviços das subunidades; 
III - elaborar, sob a supervisão do Diretor da Secretaria, os planos de auditoria (anual e quadrienal) por meio da aplicação de metodologia
específica e baseada em riscos e encaminhá-los tempestivamente para aprovação da Presidência do Tribunal;  
IV – elaborar o Plano Anual de Capacitação para os servidores da Secretaria e encaminhá-lo à aprovação da Presidência do Tribunal;  
V - realizar o controle de qualidade das auditorias, inspeções administrativas e fiscalizações realizadas pelas subunidades da Secretaria; 
VI - liderar a equipe designada para realizar os trabalhos de exame e avaliação das informações constantes do processo de prestação de contas
anual do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região e elaborar o Relatório de Auditoria de Gestão, emitindo, ao final, os certificados
correspondentes; 
VII – reunir as informações de cada subunidade e, na sequência, elaborar o Relatório Anual de Atividades, providenciando sua divulgação; 
VIII – divulgar, no portal do Tribunal na internet, os relatórios elaborados pelas subunidades e por órgãos de controle externo contendo
recomendações ao Tribunal, bem como as peças integrantes do processo de contas anual de responsabilidade da Secretaria;  
IX – supervisionar a atividade de monitoramento de cada subunidade quanto ao cumprimento, pelas unidades do Tribunal Regional do Trabalho da
18ª Região, do prazo concedido para atendimento de recomendações, diligências, requisições de documentos e informações etc; 
X – monitorar o cumprimento de prazos e o atendimento das determinações e/ou recomendações formuladas, em relação ao Tribunal Regional do
Trabalho da 18ª Região, pelo Conselho Nacional de Justiça, pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho e pelo Tribunal de Contas da União,
mantendo o Diretor da Secretaria informado sobre os prazos vincendos e vencidos; 
XI - supervisionar a assinatura do Livro de Ponto e encaminhar, até o primeiro dia útil do mês subsequente, por meio de processo específico, as
informações relacionadas à frequência dos servidores da Secretaria;  
XII - elaborar os expedientes solicitados pelo Diretor da Secretaria de Auditoria Interna; 
XIII - receber e enviar correspondências; 
XIV – acompanhar as informações e documentos recebidos pela Secretaria por meio do malote digital, e-mail e Sisdoc; 
XV - fiscalizar os registros promovidos pelas subunidades e solicitar, caso detectada alguma inconformidade, a sua correção; 
XVI - executar outros atos e atividades afins. 
Art. 8º À Seção de Auditoria de Governança e Gestão compete: 
I – analisar, sob a forma de auditoria, inspeção ou fiscalização, os atos relacionados: 
a) à gestão e ao sistema de governança institucional;  
b) à gestão de riscos do Tribunal; 
c) aos controles internos administrativos da instituição; 
d) à gestão e à governança de Tecnologia da Informação e Comunicações, de Aquisições e de Pessoal. 
II - auxiliar na elaboração do Relatório de Auditoria de Gestão, a ser apresentado periodicamente ao Tribunal de Contas da União; 
III – acompanhar a interpretação da legislação e demais atos normativos e propor, caso necessário e sob a forma de orientação normativa, a sua
harmonização no âmbito do Tribunal; 
IV - monitorar o cumprimento das recomendações e/ou determinações formuladas nos relatórios de auditorias, inspeções e fiscalizações
realizadas pela Seção, requerendo, quando necessário, documentos e informações às unidades auditadas; 
V – monitorar o cumprimento das recomendações e/ou determinações proferidas, em relação ao Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região,
pelo Conselho Nacional de Justiça, pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho e pelo Tribunal de Contas da União; 
VI – elaborar e encaminhar, ao Chefe de Serviço, o Relatório Anual de Atividades da Seção. 
Art. 9º À Seção de Auditoria de Contratações compete: 
I - analisar, sob a forma de auditoria, inspeção ou fiscalização, os atos relacionados: 
a) aos procedimentos licitatórios e às contratações decorrentes; 
b) às contratações por dispensa e inexigibilidade de licitação; 
c) à formalização de convênios, acordos de cooperação técnica e outros instrumentos congêneres celebrados pelo Tribunal; 
d) à criação ou à adesão à ata de registro de preços. 
II - verificar, na forma do previsto no Ato nº 8, de 16 de janeiro de 2009, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, a divulgação, no portal do
Tribunal na internet, dos dados relativos às compras realizadas, às licitações, aos contratos e a seus aditivos e a outros termos congêneres, bem
como às empresas suspensas do direito de participar de licitações ou impedidas de contratar com a Administração Pública Federal; 
III – auxiliar na elaboração do Relatório de Auditoria de Gestão, a ser apresentado periodicamente ao Tribunal de Contas da União; 
IV – acompanhar a interpretação da legislação e demais atos normativos e propor, caso necessário e sob a forma de orientação normativa, a sua
harmonização no âmbito do Tribunal; 
V - monitorar o cumprimento das recomendações e/ou determinações formuladas nos relatórios de auditorias, inspeções e fiscalizações realizadas
pela Seção, requerendo documentos e informações às unidades auditadas, quando necessário; 
VI - monitorar o cumprimento das recomendações e/ou determinações proferidas, em relação ao Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região,
pelo Conselho Nacional de Justiça, pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho e pelo Tribunal de Contas da União.  
VII – elaborar e encaminhar, ao Chefe de Serviço, o Relatório Anual de Atividades da Seção. 
Art. 10. À Seção de Auditoria de Obras compete: 
I – analisar, sob a forma de auditoria, inspeção e fiscalização, os atos relacionados: 
a) ao planejamento e à execução de obras e serviços de engenharia;  
b) à gestão de contratos de obras e serviços de engenharia. 
II – emitir parecer sobre o Plano Plurianual de Obras e Aquisições de Imóveis do Tribunal, verificando, em especial, os critérios de avaliação e de
priorização utilizados, os atributos de exequibilidade existentes e a adequação dos projetos às leis orçamentárias, de licitações e ao disposto na
Resolução nº 70, de 24 de setembro de 2010, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho; 
III – emitir parecer técnico quanto à adequação da proposta de realização de obra às disposições da Resolução nº 70, de 24 de setembro de 2010,
do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, e da Portaria TRT 18ª GP/DG nº 49, de 19 de julho de 2011; 
IV - verificar, na forma do previsto no Ato nº 8, de 16 de janeiro de 2009, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, a divulgação, no portal do
Tribunal na internet, dos dados relativos às obras previstas no Plano Plurianual; 
V – auxiliar na elaboração do Relatório de Auditoria de Gestão, a ser apresentado periodicamente ao Tribunal de Contas da União; 
VI - acompanhar a interpretação da legislação e demais atos normativos e propor, caso necessário e sob a forma de orientação normativa, a sua
harmonização no âmbito do Tribunal; 
VII - monitorar o cumprimento das recomendações e/ou determinações formuladas nos relatórios de auditorias, inspeções e fiscalizações
realizadas pela Seção, requerendo documentos e informações às unidades auditadas, quando necessário; 
VIII - monitorar o cumprimento das recomendações e/ou determinações proferidas, em relação ao Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região,
pelo Conselho Nacional de Justiça, pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho e pelo Tribunal de Contas da União; 
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IX – elaborar e encaminhar, ao Chefe de Serviço, o Relatório Anual de Atividades da Seção. 
Art. 11. À Seção de Auditoria de Pessoal compete: 
I - analisar, sob a forma de auditoria, inspeção ou fiscalização, os atos relacionados: 
a) à concessão e ao pagamento de direitos, vantagens e benefícios;  
b) à folha de pagamento de pessoal. 
II - verificar a exatidão e a legalidade dos atos de admissão, de concessão de aposentadoria e de pensão, bem como das alterações ocorridas, e
encaminhá-los ao Tribunal de Contas da União para exame e registro; 
III - comunicar ao Tribunal de Contas da União as alterações ocorridas no quadro de magistrados do Tribunal decorrentes de remoções; 
IV – acompanhar as publicações, relativas ao Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, veiculadas na Seção 1 do Diário Oficial da União; 
V - verificar, na forma do previsto pelo Ato nº 8, de 16 de janeiro de 2009, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, a divulgação, no portal do
Tribunal na internet, dos dados relativos às diárias e às passagens concedidas a magistrados e servidores; 
VI – verificar o cumprimento, pelos servidores e magistrados do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, da exigência de entrega das
declarações de bens e rendas ou das autorizações de acesso aos dados de bens e rendas constantes da Declaração de Ajuste Anual do Imposto
de Renda Pessoa Física (DIRPF); 
VII – auxiliar na elaboração do Relatório de Auditoria de Gestão, a ser apresentado periodicamente ao Tribunal de Contas da União; 
VIII – acompanhar a interpretação da legislação e demais atos normativos e propor, caso necessário e sob a forma de orientação normativa, a sua
harmonização no âmbito do Tribunal; 
IX - monitorar o cumprimento das recomendações e/ou determinações formuladas nos relatórios de auditorias, inspeções e fiscalizações
realizadas pela Seção, requerendo documentos e informações às unidades auditadas, quando necessário;  
X -  monitorar o cumprimento das recomendações e/ou determinações proferidas, em relação ao Tribunal Regional do Trabaho da 18ª Região,
pelo Conselho Nacional de Justiça, pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho e pelo Tribunal de Contas da União.  
XI – elaborar e encaminhar, ao Chefe de Serviço, o Relatório Anual de Atividades da Seção. 
Art. 12. Ao Setor de Auditoria Contábil compete: 
I – analisar, sob a forma de auditoria, inspeção ou fiscalização, os atos relacionados: 
a) aos sistemas contábil, financeiro e de pessoal;  
b) à execução dos planos, programas, projetos e atividades que envolvam aplicação de recursos públicos; 
c) aos pagamentos realizados nos contratos firmados para aquisição de bens, serviços, execução de obras e fornecimentos de materiais; 
d) à gestão do patrimônio. 
II – examinar a conformidade da publicação de dados e informações relativas à gestão orçamentária e financeira, nos moldes do previsto nos
Anexos I e II da Resolução nº 102, de 15 de dezembro de 2009, do Conselho Nacional de Justiça; 
III – verificar, na forma do previsto pelo Ato nº 8, de 16 de janeiro de 2009, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, a divulgação, no portal do
Tribunal na internet, dos dados e informações referentes às contas públicas; 
IV – auxiliar na elaboração do Relatório de Auditoria de Gestão, a ser apresentado periodicamente ao Tribunal de Contas da União; 
V - manter atualizado o rol de responsáveis no Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI);  
VI - acompanhar a interpretação da legislação e demais atos normativos e propor, caso necessário e sob a forma de orientação normativa, a sua
harmonização no âmbito do Tribunal; 
VII – apoiar o Diretor da Secretaria de Auditoria Interna na avaliação da gestão fiscal do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região; 
VIII - monitorar o cumprimento das recomendações e/ou determinações formuladas nos relatórios de auditorias, inspeções e fiscalizações
realizadas pelo Setor, requerendo documentos e informações às unidades auditadas, quando necessário;  
IX – monitorar o cumprimento das recomendações e/ou determinações proferidas, em relação ao Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região,
pelo Conselho Nacional de Justiça, pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho e pelo Tribunal de Contas da União; 
X – elaborar e encaminhar, ao Chefe de Serviço, o Relatório Anual de Atividades do Setor. 
Art. 13. É assegurado aos servidores da Secretaria de Auditoria Interna o acesso imediato e irrestrito a informações, documentos e dependências
físicas do Tribunal para executar as suas atividades. 
§ 1º As unidades do Tribunal deverão fornecer as informações  solicitadas pela Secretaria de Auditoria Interna de forma tempestiva e completa,
bem como prestar o apoio necessário à realização dos trabalhos. 
§ 2º As informações e os documentos necessários à realização dos trabalhos de auditoria, inspeção administrativa, fiscalização e de
monitoramento, bem como de diligências encaminhadas pelo Tribunal de Contas da União, pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho e pelo
Conselho Nacional de Justiça serão requeridos por escrito, fixando-se prazo razoável para atendimento. 
§ 3º Havendo resistência ou descumprimento do prazo estabelecido, sem a apresentação de justificativa admitida como razoável, a Secretaria de
Auditoria Interna sugerirá ao Presidente, por escrito, as providências que julgar necessárias. 
Art. 14. Os servidores da Secretaria de Auditoria Interna e aqueles que, mesmo em caráter temporário, participarem das atividades de fiscalização
deverão guardar sigilo sobre documentos, informações e dados recebidos e extraídos de sistemas e bancos de dados a que tiverem acesso em
decorrência do exercício de suas funções, permitida sua utilização exclusivamente nas atividades a cargo da unidade. 
Art. 15. A Secretaria de Auditoria Interna poderá solicitar, quando necessário e por despacho circunstanciado, a assistência de especialistas e
profissionais internos ou externos.  
Art. 16. A Secretaria de Auditoria Interna manterá em arquivo eletrônico, pelo período mínimo de cinco anos, os pareceres, relatórios, despachos e
demais documentos emitidos em virtude de sua atuação.      
Art. 17. Tomando conhecimento de irregularidade ou ilegalidade, o Diretor da Secretaria de Auditoria Interna dará ciência ao Presidente do
Tribunal, sem prejuízo do disposto no artigo 74,  § 1º, da Constituição Federal.  
Art. 18. A Secretaria de Auditoria Interna elaborará e encaminhará, para exame e aprovação do Presidente do Tribunal, o Plano Anual de Auditoria
para o ano subsequente, até 30 de novembro de cada ano, e o Plano de Auditoria de Longo Prazo, até 30 de novembro de cada quadriênio.  
§ 1º Após aprovação, os planos de auditoria serão divulgados no portal do Tribunal na internet, anualmente, até o décimo dia útil do mês de
dezembro.  
§ 2º A Secretaria de Auditoria Interna poderá, com a aprovação prévia do Presidente do Tribunal ou por sua provocação, realizar auditorias não
previstas no Plano Anual de Auditoria. 
§ 3º Os Planos de Auditoria devem priorizar a atuação preventiva e atender aos padrões e diretrizes estabelecidos pelo Conselho Nacional de
Justiça, bem como conter ações de avaliação ou consultoria visando à melhoria: 
I – do processo de gestão de riscos do Tribunal; 
II – da governança institucional; 
III – da gestão da ética e da integridade;  
IV – dos controles internos relacionados aos elementos críticos para o alcance dos objetivos e metas vigentes. 
§ 3º Na elaboração dos Planos devem ser consideradas as seguintes variáveis: 
I – materialidade – representatividade dos valores orçamentários ou recursos financeiros/materiais alocados e/ou do volume de bens e valores
efetivamente geridos; 
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II – relevância – importância do planejamento em relação às ações a serem desenvolvidas; 
III – criticidade – representatividade do quadro de situações críticas efetivas ou potenciais a ser controlado; e 
IV – risco – possibilidade de algo acontecer e ter impacto nos objetivos, sendo medido em termos de consequências e probabilidades. 
Art. 19. Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência à luz da Resolução nº 171, de 1º de março de 2013, do Conselho Nacional de Justiça.
 
Art. 20. Revoga-se a Portaria TRT 18ª GP/DG nº 45, de 8 de maio de 2013.  
Art. 21. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.  
Goiânia, 30 de janeiro de 2019. 
Desembargador PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 
 

Portaria GP/SGP

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA 
PORTARIA TRT 18ª GP/SGP Nº 347/2019  
Institui Grupo de Trabalho para atualizar e uniformizar as comissões, comitês e colegiados congêneres, de caráter permanente, do Tribunal
Regional do Trabalho da 18ª Região. 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 24564/2018, 
CONSIDERANDO o disposto no art. 5º, incisos XIV e XXXIII, da Constituição Federal, que, respectivamente, assegura a todos o acesso à
informação e o direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral; 
CONSIDERANDO os princípios que norteiam a Administração Pública, dispostos no caput do art. 37 da Constituição Federal, em especial o da
eficiência; 
CONSIDERANDO as disposições da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 – Lei de Acesso a Informação (LAI), que regula o acesso a
informações previsto no inciso XXXIII do art. 5º da Constituição Federal;  
CONSIDERANDO a Resolução nº 215, de 16 de dezembro de 2015, do Conselho Nacional de Justiça, que dispõe, no âmbito do Poder Judiciário,
sobre o acesso à informação e a aplicação da Lei nº 12.527, de 2011; 
CONSIDERANDO o mandamento contido no art. 15 da Resolução Administrativa TRT 18ª nº 93, de 12 de dezembro de 2018, que remete ao
Presidente deste Regional da Justiça do Trabalho a atribuição de “instituir grupo de trabalho visando à atualização e uniformização das comissões
e colegiados afins deste Tribunal”,  
R E S O L V E: 
Art. 1º Instituir Grupo de Trabalho com o objetivo de atualizar e uniformizar as comissões, comitês e colegiados congêneres, de caráter
permanente, do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, diligenciando, ao final, para a sua escorreita publicação no portal eletrônico desta
Corte. 
Parágrafo único. No desempenho de seus misteres, deverá o Grupo de Trabalho observar as disposições da Resolução Administrativa TRT 18ª nº
93/2018. 
Art. 2º O Grupo de Trabalho referido no art. 1º será composto pelos seguintes membros: 
I - Desembargador-Presidente do Tribunal, que atuará como o seu coordenador; 
II – Secretário-Geral da Presidência; 
III – Secretário-Geral de Governança e Estratégia; 
IV – Secretário-Geral Judiciário;  
V – Diretor-Geral. 
Parágrafo único. Fica designada para secretariar o Grupo de Trabalho a Servidora ANA FLÁVIA DE PAULA GUIMARÃES RABELO, lotada na
Secretaria-Executiva da Secretaria-Geral da Presidência. 
Art. 3º Doravante, toda e qualquer instituição, alteração ou extinção de comissão, comitê e colegiado congênere, de caráter permanente, deverá
ser imediatamente submetida à análise da Secretaria-Geral de Governança e Estratégia deste Tribunal, que deverá auferir a conformidade do ato
com a Resolução Administrativa TRT 18ª nº 93/2018 e outros instrumentos normativos eventualmente aplicáveis à espécie. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, data da assinatura eletrônica. 
(Assinado Eletronicamente) 
PAULO PIMENTA 
Desembargador-Presidente

Portaria GP/SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
PORTARIA TRT 18ª GP/SGPE Nº 387/2019 
Torna sem efeito o enquadramento de servidores e ex–servidores em cargos efetivos do Quadro Permanente de Pessoal do Tribunal Regional do
Trabalho da 18ª Região e dá outras providências, em cumprimento ao acórdão do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, proferido nos autos da
Ação Civil Pública n.º 1999.35.00.002582-0 (nova numeração: 0002578-78.1999.4.01.3500). 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 1233/2018, 
CONSIDERANDO que este Tribunal foi intimado para dar cumprimento ao acórdão do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, proferido nos autos
da Ação Civil Pública n.º 1999.35.00.002582-0 (nova numeração: 0002578-78.1999.4.01.3500), em trâmite na 2ª Vara da Justiça Federal, Seção
Judiciária de Goiás, que declarou a nulidade do enquadramento de servidores em cargos efetivos do seu Quadro de Pessoal, 
RESOLVE: 
Art. 1º Tornar sem efeito o enquadramento dos servidores e ex–servidores a seguir relacionados em cargos efetivos do Quadro Permanente de
Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, constante das Portarias TRT 18ª GP nº 353, de 29 de abril de 1993, publicada no Diário
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da Justiça do Estado de Goiás nº 11.568, de 10 de maio de 1993, e nº 394, de 19 de maio de 1993, publicada no Diário da Justiça do Estado de
Goiás nº 11.579, de 26 de maio de 1993:  
I - ANTÔNIO CARLOS DELMÔNICO, efetivado no cargo de Agente de Segurança Judiciária, posteriormente enquadrado no cargo de Técnico
Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Segurança; 
II - ANA BEATRIZ BRAGA PEREIRA, efetivada no cargo de Auxiliar Judiciário;  
III - MILENA GUIMARÃES DE MELLO, efetivada no cargo de Auxiliar Judiciário;  
IV - CARLOS ALBERTO AQUINO, efetivado no cargo de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos, posteriormente enquadrado no cargo de
Técnico Judiciário, Área Administrativa;  
V - ISABEL BELO CATULA AQUINO, efetivada no cargo de Auxiliar Judiciário, posteriormente enquadrada no cargo de Técnico Judiciário, Área
Administrativa;  
VI - EURITA DOS SANTOS E SILVA, efetivada no cargo de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos;  
VII - EDUARDO DOS SANTOS E SILVA, efetivado no cargo de Agente de Vigilância, posteriormente enquadrado no cargo de Técnico Judiciário,
Área Administrativa, Especialidade Segurança;  
VIII - LÚCIA FERREIRA GERALDES IGLESIAS, efetivada no cargo de Auxiliar Judiciário. 
Art. 2º Tornar sem efeito o ato de concessão de aposentadoria de ANTÔNIO CARLOS DELMÔNICO, no cargo de Técnico Judiciário, Área
Administrativa, Especialidade Segurança, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, materializado pela Portaria TRT 18ª GP/SGPe nº 1406, de 20 de
junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União nº 118, Seção 2, página 56, de 22 de junho de 2017. 
Art. 3º Declarar vagos os cargos da carreira de Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, ocupados pelos
servidores CARLOS ALBERTO AQUINO e ISABEL BELO CATULA AQUINO; e o cargo da carreira de Técnico Judiciário, Área Administrativa,
Especialidade Segurança, ocupado pelo servidor EDUARDO DOS SANTOS E SILVA. 
Art. 4º Designar os servidores CARLOS ALBERTO AQUINO, EDUARDO DOS SANTOS E SILVA e ISABEL BELO CATULA AQUINO para
exercerem a função comissionada de Assistente, código TRT 18ª FC-2.  
Art. 5º Alterar a incorporação de quintos/décimos concedida à servidora ANA BEATRIZ BRAGA PEREIRA, ocupante do cargo de Analista
Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, de 5/5 de FC-5 para 4/5 de FC-5, e o adicional de tempo de serviço (anuênios)
de 11% (onze por cento) para 2% (dois por cento). 
Art. 6º Alterar a incorporação de quintos/décimos concedida à servidora  MILENA GUIMARÃES DE MELLO, aposentada no cargo de Analista
Judiciário, Área Judiciária, Especialidade Oficial de Justiça Avaliador Federal, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, de 3/5 de CJ-2, 1/5 de FC-4 e
1/5 de FC-5, para 1/5 de CJ-2, e excluir dos seus proventos o adicional de tempo de serviço (anuênios) no percentual de 10% (dez por cento),
devendo ser alterado o respectivo despacho concessório de proventos. 
Art. 7º Determinar as anotações pertinentes na Carteira de Trabalho e Previdência Social dos servidores ANA BEATRIZ BRAGA PEREIRA,
CARLOS ALBERTO AQUINO, EDUARDO DOS SANTOS E SILVA, ISABEL BELO CATULA AQUINO, ANTÔNIO CARLOS DELMÔNICO e
MILENA GUIMARÃES DE MELLO, referentes ao tempo de serviço abrangido pela decisão judicial em execução nos autos da Ação Civil Pública
n.º 1999.35.00.002582-0 (nova numeração: 0002578-78.1999.4.01.3500).  
Art. 8º Determinar a expedição de documento comprobatório dos respectivos vínculos funcionais e Declaração de Tempo de Contribuição, na
forma do art. 21 da Portaria MPS 154/2008 e das demais normas de regência, aos servidores ANA BEATRIZ BRAGA PEREIRA, CARLOS
ALBERTO AQUINO, EDUARDO DOS SANTOS E SILVA, ISABEL BELO CATULA AQUINO, ANTÔNIO CARLOS DELMÔNICO e MILENA
GUIMARÃES DE MELLO, para que tomem as providências necessárias perante o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS. 
Art. 9º Esta Portaria entra em vigor em 13 de fevereiro de 2019. 
Publique-se no Diário Oficial da União e no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 12 de fevereiro de 2019. 
[assinado eletronicamente 
(assinado eletronicamente) 
PAULO PIMENTA 
Desembargador–Presidente 
TRT da 18ª Região
 

SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL

Certidão

Certidão SCR

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
PA N. 6184/18 
CERTIDÃO 
Certifico e dou fé, para os fins de direito, que foi apurado em 04/02/2019, para a magistrada Patrícia Caroline Silva Abrão, portadora do CPF
936.417.021-00, o valor de benefício especial (Lei nº 12.618/2012) de R$ 5.821,24 (cinco mil, oitocentos e vinte e um reais e vinte e quatro
centavos). 
Goiânia, 5 de fevereiro de 2019. 
assinado eletronicamente 
Marcelo Marques de Matos 
Diretor de Secretaria da Corregedoria Regional

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
CERTIDÃO  
Certifico e dou fé, para os fins de direito, que foi apurado em 29/01/2019, para a magistrada Samara Moreira de Sousa, portadora do CPF
623.563.993-72, o valor de benefício especial (Lei nº 12.618/2012) de R$ 13.200,90 (treze mil, duzentos reais e noventa centavos). 
Goiânia, 29 de janeiro de 2019. 
Marcelo Marques de Matos 
Diretor de Secretaria da Corregedoria Regional

2662/2019 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 7
Data da Disponibilização: Terça-feira, 12 de Fevereiro  de 2019

Código para aferir autenticidade deste caderno: 130234



Portaria

Portaria SCR

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
NÚCLEO DE GESTÃO DE MAGISTRADOS 
PORTARIA TRT 18ª SCR/GMAG Nº 355/2019 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
R E S O L V E: 
Considerar revogada, a partir de 4 de fevererio de 2019, a PORTARIA TRT 18ª SCR/GM Nº 1827/2018, que designou a Juíza do Trabalho
Substituta LUDMILLA LUDOVICO EVANGELISTA DA ROCHA, volante regional, para auxiliar na 17ª Vara do Trabalho de Goiânia. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 11 de fevereiro de 2019. 
Assinado Eletronicamente 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
 
 

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
Núcleo de Gestão de Magistrados 
PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 381/2019 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO o preceituado no art. 21, inciso VIII, do Regimento Interno, 
CONSIDERANDO, ainda, o teor do ACÓRDÃO do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, Processo nº CSJT-Cons – 12001-
02.2017.5.90.0000, para efeitos de pagamento de Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição – GECJ, 
RESOLVE: 
Considerar designadas as Juízas abaixo relacionadas para realizarem audiências no Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Disputas da
Justiça do Trabalho da 18ª Região – Aparecida de Goiânia, nas respectivas datas: 
- Juíza FABÍOLA EVANGELISTA MARTINS, Titular da 1ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia, nos períodos de 21 a 23 e de 28 a 30 de
janeiro de 2019; 
- Juíza NARA BORGES KAADI PINTO MOREIRA, Titular da 3ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia, nos dias 21, 23, 25, 28 e 30 de janeiro
de 2019; 
- Juíza FERNANDA FERREIRA, Auxiliar Fixa da  2ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia, nos dia 22, 24 a 25 e 29 de janeiro de 2019; 
Certifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 11 de fevereiro de 2019. 
Assinado Eletronicamente 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
Núcleo de Gestão de Magistrados 
PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 382/2019 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO o preceituado no art. 21, inciso VIII, do Regimento Interno, 
CONSIDERANDO, ainda, o teor do ACÓRDÃO do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, Processo nº CSJT-Cons – 12001-
02.2017.5.90.0000, para efeitos de pagamento de Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição – GECJ, 
RESOLVE: 
Considerar designados os Juízes abaixo relacionados para realizarem audiências no Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Disputas da
Justiça do Trabalho da 18ª Região – Rio Verde/GO, nos seguintes períodos:  
- Juiz DANIEL BRANQUINHO CARDOSO, Juiz Titular da 2ª Vara do Trabalho de Rio Verde nos períodos de 21 a 25 e 28 a 31 de janeiro de 2019;
 
- Juíza MARCELA CARDOSO SCHUTZ DE ARAÚJO, Juíza Auxiliar Fixa da 2ª Vara do Trabalho de Rio Verde nos períodos de 21 a 25, 28 e 30 a
31 de janeiro de 2019, e 
- Juíza SAMARA MOREIRA DE SOUSA, Juíza Titular da 1ª Vara do Trabalho de Rio Verde no dia 29 de janeiro de 2019;  
Certifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 11 de fevereiro de 2019. 
Assinado Eletronicamente 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
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SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
Núcleo de Gestão de Magistrados 
PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 383/2019 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO o preceituado no art. 21, inciso VIII, do Regimento Interno, 
CONSIDERANDO, ainda, o teor do ACÓRDÃO do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, Processo nº CSJT-Cons – 12001-
02.2017.5.90.0000, para efeitos de pagamento de Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição – GECJ, 
RESOLVE: 
Considerar designados os Juízes abaixo relacionados para realizarem audiências no Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Disputas da
Justiça do Trabalho da 18ª Região – Goiânia/GO, nos respectivos períodos: 
- Juiz MARCELO NOGUEIRA PEDRA, Titular da 15ª Vara do Trabalho de Goiânia, no período de 21 a 25 de janeiro de 2019; 
- Juiz JOSÉ LUCIANO LEONEL DE CARVALHO, Auxiliar Fixo da 1ª Vara do Trabalho de Goiânia, no período de 21 a 25 de janeiro de 2019; 
- Juiz EDUARDO DO NASCIMENTO, Auxiliar fixo da 3ª Vara do Trabalho de Goiânia, no período de 28 a 31 de janeiro de 2019, e 
- Juiz  MARCELO ALVES GOMES, Auxiliar Fixo da 4ª Vara do Trabalho de Goiânia, no período de 28 a 31 de janeiro de 2019. 
Certifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 11 de fevereiro de 2019.  
Assinado Eletronicamente 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
NÚCLEO DE GESTÃO DE MAGISTRADOS 
PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 384/2019  
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista as disposições constantes no Processo Administrativo nº 1922/2019, RESOLVE: 
SUSPENDER, em virtude de participação em palestra de Abertura das Atividades Letivas de 2019, promovido pela Escola Judicial, no dia 22 de
fevereiro de 2019, as férias concedidas pela Portaria TRT 18ª SCR/GM nº 3636/2018 à Exma. Juíza do Trabalho, MARIA APARECIDA PRADO
FLEURY BARIANI , Titular da Vara do Trabalho de Goiatuba, referente ao 1º período de 2019, para fruição  no dia 15 de maio de 2019. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 11 de fevereiro de 2019. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região
 

DIRETORIA GERAL

Portaria

Portaria DG

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 356/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 2224/2019, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento do servidor PAULO SÉRGIO DE CASTRO, das cidades de Goiânia-GO a Iporá-GO, no período de 18 a 19/02/2019,
bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: VISTORIAR OBRAS E REFORMAS - Fiscalizar os serviços, atinentes à reforma da Vara do Trabalho de Iporá, conforme PA nº 5120/2018
e PA nº 728/2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 11 de fevereiro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 357/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 2225/2019, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento do servidor DIEGO CÁSSIO TERTULIANO, das cidades de Goiânia-GO a Iporá-GO, no período de 18 a 19/02/2019,
bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: VISTORIAR OBRAS E REFORMAS - Fiscalizar os serviços, atinentes à reforma da Vara do Trabalho de Iporá, conforme PA nº 5120/2018
e PA nº 728/2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 11 de fevereiro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
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DIRETOR-GERAL  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 358/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 2226/2019, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento do servidor ROGÉRIO NEVES SIQUEIRA, das cidades de Goiânia-GO a Iporá-GO, no período de 18 a 19/02/2019, bem
como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: VISTORIAR OBRAS E REFORMAS - Fiscalizar os serviços atinentes à reforma da Vara do Trabalho de Iporá, conforme PA nº 5120/2018
e PA nº 728/2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 11 de fevereiro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL 

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 342/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista o que consta do Processo Administrativo nº 676/2019, 
R E S O L V E: 
Art. 1º Instituir a Equipe de Planejamento da Contratação visando à prorrogação do contrato de prestação do Serviço Telefônico Fixo Comutado –
STFC para a cidade de Itumbiara-GO, composta pelos seguintes membros: 
I - Integrante Demandante: LEANDRO CÂNDIDO OLIVEIRA (titular) e VINÍCIUS GRACIANO ELIAS (suplente); 
II - Integrante Técnico: ALUÍSIO AIRES AGUIAR (titular) e PAULO ADRIANO SILVA DOS SANTOS (suplente); 
III - Integrante Administrativo: VALÉRIA CRISTINA BARCELOS (titular) e REGINA CÉLIA DE MEDEIROS (suplente). 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 7 de fevereiro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 346/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 2138/2019, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento do servidor AURO HENRIQUE SANDES ROCHA, das cidades de Goiânia-GO a Anápolis-GO, no dia 18/02/2019, bem
como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS - Parametrização dos "nobreaks" adquiridos por meio do PA nº 830/2018 e instalados no Foro
Trabalhista de Anápolis. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 8 de fevereiro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL  
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 386/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 2188/2019, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento d o servidor NADER ALVES PEREIRA SOBRINHO de Goiânia-GO a Brasília-DF, no período de 12 a 14/02/2019, bem
como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: CONDUÇÃO DE VEÍCULO - Conduzir a servidora Andreia Gusmão à Brasília, onde irá prestar assessoramento ao Desembargador Paulo
Pimenta, na condição de Secretário-Geral do COLEPRECOR, nos trabalhos da 1ª Reunião Extraordinária da referida entidade, a se realizar nos
dias 13 e 14 de 2019, na sede do TST, em Brasília-DF. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 12 de fevereiro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL 
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SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

Resolução

Resolução Administrativa

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
TRIBUNAL PLENO 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 002/2019 
Suspende as férias do Excelentíssimo Desembargador Eugênio José Cesário Rosa nos dias 25 e 26 de fevereiro de 2019, pelo motivo que
especifica. 
CERTIFICO que o Pleno do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão administrativa extraordinária hoje realizada, sob a
Presidência do Excelentíssimo Desembargador Paulo Pimenta (Presidente do Tribunal), com a presença dos Excelentíssimos Desembargadores
Daniel Viana Júnior (Vice-Presidente), Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Elvecio Moura dos Santos,
Gentil Pio de Oliveira, Mário Sérgio Bottazzo, Geraldo Rodrigues do Nascimento, Iara Teixeira Rios, Welington Luis Peixoto e Silene Aparecida
Coelho e do Excelentíssimo Procurador-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho da 18ª Região, Tiago Ranieri de Oliveira, consignadas as
ausências dos Excelentíssimos Desembargadores Aldon do Vale Alves Taglialegna, Eugênio José Cesário Rosa e Rosa Nair da Silva Nogueira
Reis, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 01.116/2019 (MA-006/2019), RESOLVEU, por unanimidade, suspender as férias
do Excelentíssimo Desembargador Eugênio José Cesário Rosa nos dias 25 e 26 de fevereiro de 2019, considerando a participação de Sua
Excelência na 4ª Reunião do SISTEMA INTEGRADO DE FORMAÇÃO DE MAGISTRADOS DO TRABALHO - SIFMT, na ENAMAT, em Brasília,
na condição de Diretor da Escola Judicial do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, assegurando-lhe o direito de fruição dos dias
suspensos em época oportuna. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 12 de fevereiro de 2019. 
(assinado eletronicamente) 
Hugo Timo Neto 
Assessor Jurídico da Presidência 
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
TRIBUNAL PLENO 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 003/2019 
Suspende as férias do Excelentíssimo Desembargador Eugênio José Cesário Rosa no dia 4 de fevereiro de 2019, pelo motivo que especifica. 
CERTIFICO que o Pleno do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão administrativa extraordinária hoje realizada, sob a
Presidência do Excelentíssimo Desembargador Paulo Pimenta (Presidente do Tribunal), com a presença dos Excelentíssimos Desembargadores
Daniel Viana Júnior (Vice-Presidente), Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Elvecio Moura dos Santos,
Gentil Pio de Oliveira, Mário Sérgio Bottazzo, Geraldo Rodrigues do Nascimento, Iara Teixeira Rios, Welington Luis Peixoto e Silene Aparecida
Coelho e do Excelentíssimo Procurador-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho da 18ª Região, Tiago Ranieri de Oliveira, consignadas as
ausências dos Excelentíssimos Desembargadores Aldon do Vale Alves Taglialegna, Eugênio José Cesário Rosa e Rosa Nair da Silva Nogueira
Reis, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 01.568/2019 (MA-008/2019), RESOLVEU, por unanimidade, suspender as férias
do Excelentíssimo Desembargador Eugênio José Cesário Rosa no dia 4 de fevereiro de 2019, uma vez que, nessa data, Sua Excelência
empossou os novos ocupantes dos cargos de Vice-Diretor, Conselho Consultivo e Coordenador Pedagógico da Escola Judicial do Tribunal
Regional do Trabalho da 18ª Região, assegurando-lhe o direito de fruição do dia suspenso em época oportuna. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 12 de fevereiro de 2019. 
(assinado eletronicamente) 
Hugo Timo Neto 
Assessor Jurídico da Presidência 
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
TRIBUNAL PLENO 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 004/2019 
Suspende as férias do Excelentíssimo Desembargador Daniel Viana Júnior no dia 1º de fevereiro de 2019, pelo motivo que especifica. 
CERTIFICO que o Pleno do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão administrativa extraordinária hoje realizada, sob a
Presidência do Excelentíssimo Desembargador Paulo Pimenta (Presidente do Tribunal), com a presença dos Excelentíssimos Desembargadores
Daniel Viana Júnior (Vice-Presidente), Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Elvecio Moura dos Santos,
Gentil Pio de Oliveira, Mário Sérgio Bottazzo, Geraldo Rodrigues do Nascimento, Iara Teixeira Rios, Welington Luis Peixoto, Silene Aparecida
Coelho e do Excelentíssimo Procurador-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho da 18ª Região, Tiago Ranieri de Oliveira, consignadas as
ausências dos Excelentíssimos Desembargadores Aldon do Vale Alves Taglialegna, Eugênio José Cesário Rosa e Rosa Nair da Silva Nogueira
Reis, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 01.478/2019 (MA-003/2019), RESOLVEU, por unanimidade, suspender as férias
do Excelentíssimo Desembargador Daniel Viana Júnior no dia 1º de fevereiro de 2019, tendo em vista que Sua Excelência, na referida data, tomou
posse no cargo de Vice-Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, para o biênio 2019/2021, assegurando-lhe o direito de fruição
do dia suspenso em época oportuna. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 12 de fevereiro de 2019. 
(assinado eletronicamente) 
Hugo Timo Neto 
Assessor Jurídico da Presidência 
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Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 
 
 
 
 
 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Despacho

Despacho SGPE

 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 135/2019 – SISDOC 
Interessado(a): LYANA ANDERSON PARRODE PACHECO 
Assunto: Kit Maternidade, Adotante e Paternidade 
Decisão: Deferimento 
 
 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 238/2019 – SISDOC 
Interessado (a): Geovana Guimarães de Oliveira 
Assunto: Reembolso auxílio-saúde 
Decisão: Deferido 
 
 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 429/2019 – SISDOC 
Interessado(a): PAULO HENRIQUE DAVILA DE OLIVEIRA 
Assunto: Inclusão de dependente para fins de Imposto de Renda 
Decisão: Deferimento 
 
 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 495/2019 – SISDOC 
Interessado(a): ALEXANDRE ALBANO COSTA FLCON 
Assunto: Kit Maternidade, Adotante e Paternidade 
Decisão: Deferimento 
 
 
Processo Administrativo nº: 1257/2019 
Interessado(s): Denise Garção de Oliveira Marques e Elenir Silva de Oliveira 
Decisão: Deferimento de folgas compensatórias,  conforme segue:

 
 
 

Portaria

Portaria SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 359/2019 
O DIRETOR DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista na Resolução Administrativa nº 69/2017, que aprovou o
Regulamento Geral de Secretaria deste Regional, e o Processo Administrativo SISDOC – Nº 2068/2019,  
RESOLVE:  
Considerar removida a servidora ANA LÚCIA GONÇALVES VASQUES BERTONCINI, código s100748, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do
Quadro de Pessoal deste Tribunal, da Secretaria de Recursos de Revista para a Gerência de Biblioteca, a partir de 5 de fevereiro de 2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 11 de fevereiro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
LUIZ HENRIQUE MAIA 
Diretor da Secretaria de Gestão de Pessoas 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 360/2019 
O DIRETOR DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista na Resolução Administrativa nº 69/2017, que aprovou o
Regulamento Geral de Secretaria deste Regional, e o Processo Administrativo SISDOC – Nº 2161/2019,  
RESOLVE:  
Considerar removida a servidora CARLA HIDALGO PETRAGLIA, código s009328, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, da Secretaria-Executiva da Secretaria-Geral da Presidência para a Secretaria-Executiva da Diretoria-Geral, a partir de 4 de
fevereiro de 2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 11 de fevereiro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
LUIZ HENRIQUE MAIA 
Diretor da Secretaria de Gestão de Pessoas 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 361/2019  
O DIRETOR DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista na Resolução Administrativa nº 69/2017, que aprovou o
Regulamento Geral de Secretaria deste Regional, e o Processo Administrativo – PA Nº 1765/2019, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; e  
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pelo servidor no formulário de designação de titular de
função comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente apresentadas, 
RESOLVE: 
Art. 1º Dispensar o servidor FABIANO DE LIMA E SILVA, código s203177, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, da função comissionada de Assistente, código TRT 18ª FC-2, da 6ª Vara do Trabalho de Goiânia, a partir de 1º de março de 2019. 
Art. 2º Designar o servidor EDUARDO FLEURY FERNANDES DE OLIVEIRA, código s203268, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, para exercer a função comissionada de Assistente, código TRT 18ª FC-2, da 6ª Vara do Trabalho de Goiânia,
anteriormente ocupada pelo servidor FABIANO DE LIMA E SILVA, código s203177, a partir de 1º de março de 2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 11 de fevereiro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
LUIZ HENRIQUE MAIA 
Diretor da Secretaria de Gestão de Pessoas 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 362/2019  
O DIRETOR DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista na Resolução Administrativa nº 69/2017, que aprovou o
Regulamento Geral de Secretaria deste Regional, e o Processo Administrativo – PA Nº 2047/2019, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; 
Considerando o teor do artigo 1º da PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 132, de 12 de maio de 2016, que determina que os titulares de função
comissionada de natureza gerencial ou de cargo em comissão de direção ou de chefia terão substitutos previamente designados para atuarem em
seus afastamentos ou impedimentos legais ou regulamentares; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pelo servidor no formulário de indicação de substituto
de titular de função comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente
apresentadas, 
RESOLVE: 
Art. 1º Revogar o art. 12 da PORTARIA TRT 18ª SGPe Nº 272/2019, o qual designou o servidor HUGO DA SILVA DA SILVA, código s202357,
Técnico Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Tecnologia da Informação, do Quadro de Pessoal deste Regional, substituto da titular
da função comissionada de Chefe de Setor (Setor de Apoio Administrativo e à Segurança da Informação de TIC), código TRT 18ª FC-3, do Núcleo
de Planejamento, Apoio e Contratações de TIC, ocupada pela servidora ÂNGELA MARISA GONTIJO RESENDE OLIVEIRA, código s202337. 
Art. 2º Designar o servidor MARCELO JOSE DE OLIVEIRA SILVA, código s203324, Técnico Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade
Tecnologia da Informação, do Quadro de Pessoal deste Regional, para substituir a titular da função comissionada de Chefe de Setor (Setor de
Apoio Administrativo e à Segurança da Informação de TIC), código TRT 18ª FC-3, do Núcleo de Planejamento, Apoio e Contratações de TIC,
ocupada pela servidora ÂNGELA MARISA GONTIJO RESENDE OLIVEIRA, código s202337, nos seus afastamentos ou impedimentos legais e
eventuais. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 11 de fevereiro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
LUIZ HENRIQUE MAIA 
Diretor da Secretaria de Gestão de Pessoas 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 363/2019  
O DIRETOR DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista na Resolução Administrativa nº 69/2017, que aprovou o
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Regulamento Geral de Secretaria deste Regional, e o Processo Administrativo – PA Nº 1921/2019, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; e  
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pela servidora no formulário de designação de titular de
função comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente apresentadas, 
RESOLVE: 
Art. 1º Dispensar a servidora SUELEM BRINGEL SILVA, código s202987, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, da função comissionada de Assistente, código TRT 18ª FC-2, da 1ª Vara do Trabalho de Aparecida Goiânia, a partir de 11 de março de
2019. 
Art. 2º Designar a servidora GEORGEA DE MORAIS PASSOS, código s203287, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, para exercer a função comissionada de Assistente, código TRT 18ª FC-2, da 1ª Vara do Trabalho de Aparecida Goiânia,
anteriormente ocupada pela servidora SUELEM BRINGEL SILVA, código s202987, a partir de 11 de março de 2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 11 de fevereiro de 2019. 
[assinado eletronicamente 
LUIZ HENRIQUE MAIA 
Diretor da Secretaria de Gestão de Pessoas 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 364/2019  
O DIRETOR DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista na Resolução Administrativa nº 69/2017, que aprovou o
Regulamento Geral de Secretaria deste Regional, e o Processo Administrativo – PA Nº 125/2019, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; e  
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pela servidora no formulário de designação de titular de
função comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente apresentadas, 
RESOLVE: 
Art. 1º Considerar dispensado o servidor GILSON OZANAN TEIXEIRA, código s000878, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, da função comissionada de Assistente de Serviço, código TRT 18ª FC-4, do Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução
de Disputas – CEJUSC JT 18 - GOIÂNIA, a partir de 5 de fevereiro de 2019. 
Art. 2º Considerar designada a servidora NAYARA CECÍLIO BRANDÃO FONSECA, código s203061, Analista Judiciário, Área Judiciária, do
Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer a função comissionada de Assistente de Serviço, código TRT 18ª FC-4, do Centro Judiciário de
Métodos Consensuais de Solução de Disputas – CEJUSC JT 18 - GOIÂNIA, anteriormente ocupada pelo servidor GILSON OZANAN TEIXEIRA,
código s000878, a partir de 5 de fevereiro de 2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 11 de fevereiro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
LUIZ HENRIQUE MAIA 
Diretor da Secretaria de Gestão de Pessoas 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 365/2019 
O DIRETOR DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista na Resolução Administrativa nº 69/2017, que aprovou o
Regulamento Geral de Secretaria deste Regional, e o Processo Administrativo – PA Nº 1122/2019, 
RESOLVE: 
Retificar a Portaria TRT 18ª SGPe Nº 171, de 29 de janeiro de 2019, no tocante à data de dispensa da função, conforme segue: 
ONDE SE LÊ: 
“Dispensar o servidor SILVÂNIO DE FREITAS ALVES, código s011152, à disposição desta Corte, da função comissionada de Assistente, código
TRT18ª FC-2, da Gerência de Transportes, a partir de 4 de fevereiro de 2019, em virtude de retorno ao órgão de origem.” 
LEIA-SE: 
“Dispensar o servidor SILVÂNIO DE FREITAS ALVES, código s011152, à disposição desta Corte, da função comissionada de Assistente, código
TRT18ª FC-2, da Gerência de Transportes , a partir de 13 de fevereiro de 2019, em virtude de retorno ao órgão de origem.” 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 11 de fevereiro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
LUIZ HENRIQUE MAIA 
Diretor da Secretaria de Gestão de Pessoas
 

ESCOLA JUDICIAL

Portaria

Portaria EJ

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª EJ-18 Nº 366/2019 
O DESEMBARGADOR-DIRETOR DA ESCOLA JUDICIAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, 
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RESOLVE: 
Autorizar o deslocamento da Exma. Juíza do Trabalho TAIS PRISCILLA FERREIRA RESENDE DA CUNHA E SOUZA, de GOIATUBA a GOIÂNIA,
no dia 22 de fevereiro de 2019, bem como o pagamento da diária devida. 
Motivo: Participar do Evento: “Palestra de Abertura das Atividades Letivas de 2019 – Ativismo Judicial”, a realizar-se no dia 22 de fevereiro de
2019, conforme PA nº 1330/2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Desembargador EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
Diretor da Escola Judicial 
TRT 18ª Região 
Goiânia, 11 de fevereiro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
DES. FEDERAL DO TRABALHO 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª EJ-18 Nº 367/2019 
O DESEMBARGADOR-DIRETOR DA ESCOLA JUDICIAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, 
RESOLVE: 
Autorizar o deslocamento da Exma. Juíza do Trabalho SAMARA MOREIRA DE SOUSA, de RIO VERDE a GOIÂNIA, no dia 22 de fevereiro de
2019, bem como o pagamento da diária devida. 
Motivo: Participar do Evento: “Palestra de Abertura das Atividades Letivas de 2019 – Ativismo Judicial”, a realizar-se no dia 22 de fevereiro de
2019, conforme PA nº 1330/2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Desembargador EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
Diretor da Escola Judicial 
TRT 18ª Região 
Goiânia, 11 de fevereiro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
DES. FEDERAL DO TRABALHO 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª EJ-18 Nº 368/2019 
O DESEMBARGADOR-DIRETOR DA ESCOLA JUDICIAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, 
RESOLVE: 
Autorizar o deslocamento do Exmo. Juiz do Trabalho RAFAEL TANNER FABRI, de RIO VERDE a GOIÂNIA, no dia 22 de fevereiro de 2019, bem
como o pagamento da diária devida. 
Motivo: Participar do Evento: “Palestra de Abertura das Atividades Letivas de 2019 – Ativismo Judicial”, a realizar-se no dia 22 de fevereiro de
2019, conforme PA nº 1330/2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Desembargador EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
Diretor da Escola Judicial 
TRT 18ª Região 
Goiânia, 11 de fevereiro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
DES. FEDERAL DO TRABALHO 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª EJ-18 Nº 369/2019 
O DESEMBARGADOR-DIRETOR DA ESCOLA JUDICIAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, 
RESOLVE: 
Autorizar o deslocamento do Exmo. Juiz do Trabalho LUIZ EDUARDO DA SILVA PARAGUASSU, de ANÁPOLIS a GOIÂNIA, no dia 22 de
fevereiro de 2019, bem como o pagamento da diária devida. 
Motivo: Participar do Evento: “Palestra de Abertura das Atividades Letivas de 2019 – Ativismo Judicial”, a realizar-se no dia 22 de fevereiro de
2019, conforme PA nº 1330/2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Desembargador EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
Diretor da Escola Judicial 
TRT 18ª Região 
Goiânia, 11 de fevereiro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
DES. FEDERAL DO TRABALHO 
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª EJ-18 Nº 370/2019 
O DESEMBARGADOR-DIRETOR DA ESCOLA JUDICIAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, 
RESOLVE: 
Autorizar o deslocamento da Exma. Juíza do Trabalho MARIA APARECIDA PRADO FLEURY BARIANI, de GOIATUBA a GOIÂNIA, no dia 22 de
fevereiro de 2019, bem como o pagamento da diária devida. 
Motivo: Participar do Evento: “Palestra de Abertura das Atividades Letivas de 2019 – Ativismo Judicial”, a realizar-se no dia 22 de fevereiro de
2019, conforme PA nº 1330/2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Desembargador EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
Diretor da Escola Judicial 
TRT 18ª Região 
Goiânia, 11 de fevereiro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
DES. FEDERAL DO TRABALHO 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª EJ-18 Nº 371/2019 
O DESEMBARGADOR-DIRETOR DA ESCOLA JUDICIAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, 
RESOLVE: 
Autorizar o deslocamento da Exma. Juíza do Trabalho MARCELA CARDOSO SCHÜTZ DE ARAÚJO, de RIO VERDE a GOIÂNIA, no dia 22 de
fevereiro de 2019, bem como o pagamento da diária devida. 
Motivo: Participar do Evento: “Palestra de Abertura das Atividades Letivas de 2019 – Ativismo Judicial”, a realizar-se no dia 22 de fevereiro de
2019, conforme PA nº 1330/2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Desembargador EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
Diretor da Escola Judicial 
TRT 18ª Região 
Goiânia, 11 de fevereiro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
DES. FEDERAL DO TRABALHO 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª EJ-18 Nº 372/2019 
O DESEMBARGADOR-DIRETOR DA ESCOLA JUDICIAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, 
RESOLVE: 
Autorizar o deslocamento do Exmo. Juiz do Trabalho JOHNNY GONÇALVES VIEIRA, de MINEIROS a GOIÂNIA, no dia 22 de fevereiro de 2019,
bem como o pagamento da diária devida. 
Motivo: Participar do Evento: “Palestra de Abertura das Atividades Letivas de 2019 – Ativismo Judicial”, a realizar-se no dia 22 de fevereiro de
2019, conforme PA nº 1330/2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Desembargador EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
Diretor da Escola Judicial 
TRT 18ª Região 
Goiânia, 11 de fevereiro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
DES. FEDERAL DO TRABALHO 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª EJ-18 Nº 373/2019 
O DESEMBARGADOR-DIRETOR DA ESCOLA JUDICIAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, 
RESOLVE: 
Autorizar o deslocamento da Exma. Juíza do Trabalho JEOVANA CUNHA DE FARIA, de VALPARAÍSO DE GOIÁS a GOIÂNIA, no dia 22 de
fevereiro de 2019, bem como o pagamento da diária devida. 
Motivo: Participar do Evento: “Palestra de Abertura das Atividades Letivas de 2019 – Ativismo Judicial”, a realizar-se no dia 22 de fevereiro de
2019, conforme PA nº 1330/2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Desembargador EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
Diretor da Escola Judicial 
TRT 18ª Região 
Goiânia, 11 de fevereiro de 2019. 
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[assinado eletronicamente] 
EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
DES. FEDERAL DO TRABALHO 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª EJ-18 Nº 374/2019 
O DESEMBARGADOR-DIRETOR DA ESCOLA JUDICIAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, 
RESOLVE: 
Autorizar o deslocamento do Exmo. Juiz do Trabalho FERNANDO ROSSETTO, de RIO VERDE a GOIÂNIA, no dia 22 de fevereiro de 2019, bem
como o pagamento da diária devida. 
Motivo: Participar do Evento: “Palestra de Abertura das Atividades Letivas de 2019 – Ativismo Judicial”, a realizar-se no dia 22 de fevereiro de
2019, conforme PA nº 1330/2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Desembargador EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
Diretor da Escola Judicial 
TRT 18ª Região 
Goiânia, 11 de fevereiro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
DES. FEDERAL DO TRABALHO 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª EJ-18 Nº 375/2019 
O DESEMBARGADOR-DIRETOR DA ESCOLA JUDICIAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, 
RESOLVE: 
Autorizar o deslocamento da Exma. Juíza do Trabalho DÂNIA CARBONERA SOARES, de ITUMBIARA a GOIÂNIA, no dia 22 de fevereiro de
2019, bem como o pagamento da diária devida. 
Motivo: Participar do Evento: “Palestra de Abertura das Atividades Letivas de 2019 – Ativismo Judicial”, a realizar-se no dia 22 de fevereiro de
2019, conforme PA nº 1330/2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Desembargador EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
Diretor da Escola Judicial 
TRT 18ª Região 
Goiânia, 11 de fevereiro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
DES. FEDERAL DO TRABALHO 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª EJ-18 Nº 376/2019 
O DESEMBARGADOR-DIRETOR DA ESCOLA JUDICIAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, 
RESOLVE: 
Autorizar o deslocamento do Exmo. Juiz do Trabalho CLEIDIMAR CASTRO DE ALMEIDA, de PALMEIRAS DE GOIÁS a GOIÂNIA, no dia 22 de
fevereiro de 2019, bem como o pagamento da diária devida. 
Motivo: Participar do Evento: “Palestra de Abertura das Atividades Letivas de 2019 – Ativismo Judicial”, a realizar-se no dia 22 de fevereiro de
2019, conforme PA nº 1330/2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Desembargador EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
Diretor da Escola Judicial 
TRT 18ª Região 
Goiânia, 11 de fevereiro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
DES. FEDERAL DO TRABALHO 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª EJ-18 Nº 377/2019 
O DESEMBARGADOR-DIRETOR DA ESCOLA JUDICIAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, 
RESOLVE: 
Autorizar o deslocamento do Exmo. Juiz do Trabalho CÉSAR SILVEIRA, de CIDADE DE GOIÁS a GOIÂNIA, no dia 22 de fevereiro de 2019, bem
como o pagamento da diária devida. 
Motivo: Participar do Evento: “Palestra de Abertura das Atividades Letivas de 2019 – Ativismo Judicial”, a realizar-se no dia 22 de fevereiro de
2019, conforme PA nº 1330/2019. 
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Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Desembargador EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
Diretor da Escola Judicial 
TRT 18ª Região 
Goiânia, 11 de fevereiro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
DES. FEDERAL DO TRABALHO 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª EJ-18 Nº 378/2019 
O DESEMBARGADOR-DIRETOR DA ESCOLA JUDICIAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, 
RESOLVE: 
Autorizar o deslocamento do Exmo. Juiz do Trabalho CARLOS EDUARDO ANDRADE GRATÃO, de URUAÇU a GOIÂNIA, no dia 22 de fevereiro
de 2019, bem como o pagamento da diária devida. 
Motivo: Participar do Evento: “Palestra de Abertura das Atividades Letivas de 2019 – Ativismo Judicial”, a realizar-se no dia 22 de fevereiro de
2019, conforme PA nº 1330/2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Desembargador EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
Diretor da Escola Judicial 
TRT 18ª Região 
Goiânia, 11 de fevereiro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
DES. FEDERAL DO TRABALHO 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª EJ-18 Nº 379/2019 
O DESEMBARGADOR-DIRETOR DA ESCOLA JUDICIAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, 
RESOLVE: 
Autorizar o deslocamento da Exma. Juíza do Trabalho ANDRESSA KALLINY DE ANDRADE CARVALHO MENEGAZ DE ALMEIDA, de CIDADE
DE GOIÁS a GOIÂNIA, no dia 22 de fevereiro de 2019, bem como o pagamento da diária devida. 
Motivo: Participar do Evento: “Palestra de Abertura das Atividades Letivas de 2019 – Ativismo Judicial”, a realizar-se no dia 22 de fevereiro de
2019, conforme PA nº 1330/2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Desembargador EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
Diretor da Escola Judicial 
TRT 18ª Região 
Goiânia, 11 de fevereiro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
DES. FEDERAL DO TRABALHO 
 
 

SECRETARIA DE AUDITORIA INTERNA

Portaria

Portaria SAUDI

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DE AUDITORIA INTERNA 
PORTARIA TRT 18ª SAUDI Nº 354/2019 
O DIRETOR DA SECRETARIA DE AUDITORIA INTERNA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, 
Considerando a modificação promovida no Plano Anual de Auditorias para o exercício de 2018, constante do Processo Administrativo nº
22.988/2017, aprovada pela Presidência desta Corte, que alterou, no âmbito do Processo Administrativo nº 1372/2018, a natureza da auditoria
prevista acerca dos procedimentos de gestão das contratações de Soluções de Tecnologia da Informação (STIC), que passou de Auditoria
Operacional de Avaliação de Controles Internos e de Conformidade para tão somente Auditoria de Conformidade; 
Considerando a necessidade de atender ao disposto nos artigos 14 e 17, § 2º, da Resolução nº 171, de 1º de março de 2013, do Conselho
Nacional de Justiça; e 
Considerando o artigo 5º da Portaria TRT 18ª SGPe nº 299/2019, que designou a servidora Andressa Guimarães Freire como chefe da Seção de
Auditoria de Contratações; 
R E S O L V E: 
O artigo 1º da Portaria TRT 18ª SCI nº 117/2018, de 24 de janeiro de 2018, passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 1º Designar os servidores Andressa Guimarães Freire, que atuará como líder, e Thiago Campagnaro Crevelin, lotados na Secretaria de
Auditoria Interna, para realizarem Auditoria de Conformidade nos procedimentos relativos à gestão das contratações de Soluções de Tecnologia
da Informação e Comunicações (STIC), conforme previsão constante do Plano Anual de Auditorias para o ano de 2018. 
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(…)” 
Publique-se no Dário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
MARCOS BALDUÍNO DE OLIVEIRA 
Diretor da Secretaria de Auditoria Interna 
Goiânia, 11 de fevereiro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
MARCOS BALDUÍNO DE OLIVEIRA 
DIR DE SECRET-CJ-3 
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ANEXO
PORTARIA GP/DG Nº 232/2019


PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO


Altera os quadros de lotação, de funções comissionadas e 
cargos em comissão das unidades do Tribunal Regional do 
Trabalho da 18ª Região que especifica.


O  DESEMBARGADOR-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  REGIONAL  DO 
TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em 
vista o que consta do processo administrativo nº 22579/2018,


CONSIDERANDO  os  princípios  constitucionais  da  legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência dos atos administrativos;


CONSIDERANDO  a  competência  privativa  dos  Tribunais  para  organizar 
suas secretarias e serviços auxiliares e os dos juízos que lhes forem vinculados, nos 
termos do art. 96, inciso I, alínea "b", da Constituição Federal;


CONSIDERANDO  o  disposto  no  artigo  24  da  Lei  nº 11.416,  de  15  de 
dezembro de 2006, que autoriza os órgãos do Poder Judiciário da União a fixarem em ato  
próprio  a  lotação  dos  cargos  efetivos,  das  funções  comissionadas  e  dos  cargos  em 
comissão nas unidades componentes de sua estrutura, bem como a transformarem, sem 
aumento de despesa, no âmbito de suas competências, as funções comissionadas e os 
cargos em comissão de seu quadro de pessoal;


CONSIDERANDO  a  Resolução  nº 219/2016,  do  Conselho  Nacional  de 
Justiça,  que dispõe sobre a distribuição de servidores,  de cargos em comissão e de 
funções de confiança nos órgãos do Poder Judiciário de primeiro e segundo graus; 


CONSIDERANDO a Resolução nº 63/2010, do Conselho Superior da Justiça 
do Trabalho, que instituiu a padronização da estrutura organizacional e de pessoal dos 
órgãos da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus;


CONSIDERANDO o início do mandato dos novos dirigentes do Tribunal, a 
partir  de  1º de  fevereiro  de  2019,  em  conformidade  com  o  disposto  no  artigo  9º do 
Regimento Interno desta Corte,
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RESOLVE, ad referendum do Tribunal Pleno:


Art. 1º Alterar os artigos 3º, 6º, 9º, 13 a 16, 18, 21, 24, 26, 33 a 39, 39-A, 43 
a 45, 50 a 53, 55, 57, 58, 60, 61, 66 e 68 do Regulamento Geral do Tribunal Regional do 
Trabalho da 18ª Região, que passam a vigorar com a seguinte redação:


Art. 3º O  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  18ª  Região  tem a  seguinte 
estrutura administrativa básica:


I – Tribunal Pleno;


II – Presidência;


III – Vice-Presidência;


IV – Corregedoria Regional;


V – Gabinetes de Desembargadores;


VI – Ouvidoria;


VII – Turmas;


VIII – Varas do Trabalho e Postos Avançados da Justiça do Trabalho;


IX – Juízo Auxiliar de Execução;


X – Secretaria-Geral da Presidência;


XI – Secretaria-Geral Judiciária;


XII – Secretaria-Geral de Governança e Estratégia;


XIII – Diretoria-Geral;


XIV – Escola Judicial. 


…....................................................................................................................


Art. 6º Integram a Presidência do Tribunal  Regional  do Trabalho da 18ª 
Região:


I – Gabinete da Presidência;


II – Assessoria da Presidência;


III – Secretaria-Geral da Presidência;


IV –Juízo Auxiliar de Execução.


…....................................................................................................................


Art. 9º À  Secretaria-Geral  da  Presidência  são  conferidas  as  seguintes 
atribuições:


(…)


Parágrafo  único. A  Secretaria-Geral  da  Presidência  é  integrada  pelas 
seguintes unidades:


I – Secretaria-Executiva da Secretaria-Geral da Presidência;


II – Núcleo de Relações Institucionais e Cerimonial. 
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III – Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação;


IV – Núcleo de Gestão da Informação e do Conhecimento.


…....................................................................................................................


Art. 13. São unidades vinculadas à Presidência do Tribunal  Regional  do 
Trabalho da 18ª Região:


I – Secretaria-Geral Judiciária;


II – Diretoria-Geral;


III – Secretaria-Geral de Governança e Estratégia;


IV – Secretaria de Recurso de Revista;


V – Secretaria de Auditoria Interna;


VI – Coordenadoria de Comunicação Social;


VII – Divisão de Segurança Institucional.


Art. 14. À  Secretaria-Geral  Judiciária  são  conferidas  as  seguintes 
atribuições:


I – planejar,  coordenar  e  orientar  a  execução  dos  serviços  de  apoio 
judiciário;


II – planejar, desenvolver e implementar medidas administrativas e auxiliar 
no  planejamento,  desenvolvimento  e  implementação  de  ferramentas 
tecnológicas que promovam melhorias na prestação jurisdicional;


III – expedir  orientações às  unidades administrativas  de apoio  judiciário, 
com o escopo de promover melhorias das atividades judiciárias, observada 
a  legislação  processual,  o  Regimento  Interno,  o  Regulamento  Geral,  o 
Provimento  Geral  Consolidado  e  demais  normas  internas  do  Tribunal, 
referentes ao protocolo e à distribuição de petições e documentos;


IV – auxiliar a Administração nos estudos que visem a criação de unidades 
administrativas  ou  judiciárias  e  respectivos  cargos  e  funções 
comissionadas, bem como a alteração dos limites de jurisdição de Varas 
do Trabalho;


V – elaborar  propostas  de  resolução  administrativa  e  portarias 
relacionadas à atividade judiciária, visando uniformizar os atos normativos 
e a aplicação das normas no âmbito do Tribunal;


VI – deliberar quanto a solicitações de cadastro de peritos,  tradutores e 
intérpretes,  depositários  particulares  de  bens,  corretores  de  imóveis, 
advogados voluntários e credenciamento de leiloeiros;


VII – deliberar  sobre  autorização  para  pagamentos  de  requisições  de 
honorários periciais;


VIII – assessorar  o  Presidente  do Tribunal  na  solução de assuntos  que 
envolvam matéria judicial;


IX – assessorar  o  Vice-Presidente  na  coordenação  das  comissões, 
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comitês,  grupos  de  trabalho  e  congêneres  relacionados  às  atividades 
judiciárias;


X – prestar  suporte  à  operação  e  utilização  do  Processo  Judicial 
Eletrônico – PJe;


XI – designar  servidores  para  desempenhar  as  atribuições  de oficial  de 
justiça na condição de “ad hoc”. 


§ 1º Integram a Secretaria-Geral Judiciária:


I – Secretaria-Executiva da Secretaria-Geral Judiciária;


II – Gerência de Assistência Jurídica e Apoio Administrativo;


III – Gerência de Atendimento aos Usuários do PJe.


§2º À Secretaria-Geral Judiciária vinculam-se as seguintes unidades:


I – Secretaria de Cálculos Judiciais;


II – Secretaria de Distribuição de Mandados Judiciais;


III – Núcleo de Atendimento ao Usuário e Cadastramento Processual.


Art. 15. À  Secretaria-Executiva  da  Secretaria-Geral  Judiciária  são 
atribuídas as seguintes funções:


I – analisar  processos  administrativos  e  consultas  formuladas  ou 
encaminhadas  à  Secretaria-Geral  Judiciária,  manifestando-se  por 
intermédio da elaboração de estudos, despachos e pareceres de ordem 
jurídica;


II – elaborar orientações e informações a serem fornecidas pela Secretaria-
Geral judiciária às unidades judiciárias e autoridades do Tribunal;


III – gerenciar  as  atividades  de apoio  administrativo  da  Secretaria-Geral 
Judiciária, bem como as desenvolvidas pelo Núcleo de Assistência Jurídica 
da  Secretaria-Geral  Judiciária,  podendo  propor  estudos  e  medidas  que 
conduzam  à  constante  melhoria  das  técnicas  e  métodos,  e  à 
racionalização dos trabalhos.


Art. 16. A Gerência de Assistência Jurídica e Apoio Administrativo possui 
as seguintes atribuições: 


I – assistir  o  Secretário-Geral  Judiciário  nas  questões  que  envolvam 
matérias jurídicas de natureza geral,  especialmente quanto a honorários 
periciais,  credenciamento  de  peritos,  cadastramento  de  advogados, 
procuradores  e  servidores  das  Procuradorias  Federais  e  auxiliares  da 
justiça,  expedição de certidões,  plantão judiciário,  certificação digital  de 
servidores  e  magistrados,  planos  de  trabalho  e  projetos,  propondo 
soluções e providências necessárias ao bom desempenho das atribuições 
afetas à Secretaria-Geral Judiciária;


II – examinar  os  requerimentos  e  processos  administrativos  de 
competência  da  Secretaria-Geral  Judiciária,  elaborando  as  minutas  de 
decisões,  despachos,  promoções,  resoluções  administrativas,  portarias, 
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ofícios  e  expedientes  diversos,  a  serem  editados  pela  Presidência  do 
Tribunal ou pela Secretaria-Geral Judiciária.


…....................................................................................................................


Art. 18. À Secretaria de Distribuição de Mandados Judiciais são conferidas 
as seguintes atribuições:


(...)


…....................................................................................................................


Art. 21. À  Diretoria-Geral  são  conferidas  as  atribuições  de  executar  os 
serviços administrativos do Tribunal, em conformidade com as orientações 
emanadas da Presidência e deliberações do Tribunal Pleno, inclusive no 
que concerne às seguintes funções: 


(…)


IV – relativas à gestão de pessoas: 


(…)


h) designar servidores para o exercício de função comissionada, mediante 
indicação da autoridade competente;


i) dar posse aos servidores do quadro de pessoal;


j) determinar descontos em folha de pagamento de servidor, mediante sua 
autorização, ordem judicial ou nos demais casos previstos em lei;


(…)


VI – lotar e remover servidores.


§ 1º Integram a Diretoria-Geral:


I - Secretaria-Executiva da Diretoria-Geral;


II - Assessoria Jurídica da Administração;


III - Gerência de Assistência da Diretoria-Geral.


§2º Vinculam-se à Diretoria-Geral:


I - Divisão de Material e Logística;


II - Gerência de Saúde;


III - Secretaria de Gestão de Pessoas;


IV - Secretaria de Orçamento e Finanças;


V - Secretaria de Manutenção e Projetos;


VI - Secretaria de Licitações e Contratos.


…....................................................................................................................


Art. 24. À  Gerência  de Assistência  da  Diretoria-Geral  são  conferidas  as 
seguintes atribuições:


I – assistir  o Diretor-Geral  em processos administrativos e nas questões 
que envolvam matérias jurídicas de natureza geral e, eventualmente, em 
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matéria de pessoal, propondo soluções e providências necessárias ao bom 
desempenho das atribuições afetas à Diretoria-Geral, bem como elaborar 
as minutas de despachos e decisões,  em especial  naqueles  processos 
referentes a:


a) compras  e  contratações  de  serviços,  por  meio  de  procedimento 
licitatório,  contratações  diretas  (por  dispensa  ou  inexigibilidade  de 
licitação) ou adesões a atas de registro de preços;


b) impugnações,  recursos  administrativos  e  pedidos  de  reconsideração 
submetidos ao Diretor-Geral;


c) homologação e adjudicação dos objetos das licitações;


d) irregularidades verificadas no cumprimento das obrigações contratuais 
pelas  empresas  contratadas  pelo  Tribunal  e  respectivas  sanções 
administrativas cabíveis;


e) contratos  e  outros  instrumentos  congêneres  encaminhados  para 
assinatura,  inclusive  em  relação  aos  seus  acréscimos,  prorrogações  e 
demais alterações contratuais, por meio de termo aditivo ou apostilamento;


f) alienação de bens;


g) auditorias  da  unidade  de  Auditoria  Interna  e  dos órgãos  de  controle 
externo;


II – examinar e elaborar minutas de portarias, ofícios, expedientes e atos 
diversos, a serem editados ou assinados pela Diretoria-Geral;


III – elaborar as informações a serem prestadas nos processos judiciais em 
face  do  Tribunal  ou  da  União,  relacionadas  a  matéria  administrativa, 
orçamentária, financeira e patrimonial de competência da Diretoria-Geral.


…....................................................................................................................


Art. 26. À  Divisão  de  Material  e  Logística  são  conferidas  as  seguintes 
atribuições:


I – planejar,  orientar  e  dirigir  e  acompanhar  a  execução  das  tarefas 
referentes  ao recebimento,  guarda,  distribuição,  conservação,  registro e 
controle dos bens de consumo e bens patrimoniais do Tribunal.


II – planejar,  orientar,  dirigir  e  acompanhar  a  fiscalização  dos  serviços 
concernentes  à  manutenção  de  móveis,  carregadores,  limpeza, 
conservação,  jardinagem  e  copeiragem;
III – elaborar estudos, projetos e programas que otimizem os serviços de:


a) inventário de bens móveis;


b) contratação de serviços de terceirização;


c) contratação de frota própria ou terceirizada deste Tribunal;


d) terceirização  do almoxarifado ao  que tange material  de  consumo de 
escritório.


…....................................................................................................................


Art. 33. À Secretaria de Gestão de Pessoas são conferidas as seguintes 
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atribuições:


I – coordenar a execução das atividades relacionadas à política de gestão 
de pessoas, estabelecendo diretrizes acerca da gestão por competências, 
a gestão da qualidade de vida e assuntos correlatos;


II – auxiliar a Escola Judicial na elaboração dos programas de capacitação 
de servidores;


III – deferir aos servidores os seguintes direitos, em conformidade com a 
legislação em vigor:


a) licenças:


1. à gestante, bem como a prorrogação do período da licença-maternidade 
de que trata a Lei nº 11.770, de 9 de setembro de 2008;


2. à servidora e ao servidor adotante, bem como a prorrogação prevista na 
Lei nº 11.770, de 2008;


3. paternidade,  bem  como a  prorrogação  prevista  na  Lei  nº 11.770,  de 
2008;


4. para o serviço militar;


5. para o desempenho de mandato classista;


6. para atividade política;


b) o período de trânsito a que se refere o art. 18 da Lei nº 8.112, de 1990;


c) designação,  antecipação,  interrupção,  adiamento  ou parcelamento  de 
férias;


IV – conceder aos servidores os seguintes auxílios, benefícios e adicionais, 
em conformidade com a legislação em vigor:


a) salário-família;


b) alimentação,  reclusão,  funeral,  natalidade,  assistência  pré-escolar, 
transporte  e  à  assistência  médico-odontológica,  bem  como  os  demais 
benefícios de programas assistenciais instituídos pelo Tribunal, consoante 
as regras e procedimentos específicos;


c) adicional de periculosidade, de insalubridade e de atividades penosas;


d) horário especial para estudante, portador de deficiência ou que tenha 
cônjuge, filho ou dependente com deficiência;


e) gratificação natalina;


f) indenização  de  transporte  devida  aos  servidores  que  exercem  a 
atividade de execução de mandados;


g) redução de jornada de servidora lactante para amamentação do próprio 
filho;


h) inclusão/exclusão de dependente para efeito de dedução no Imposto de 
Renda Retido na Fonte;


i) abono de ausências em virtude de doação de sangue, alistamento como 
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eleitor, casamento e falecimento de pessoa da família;


j) afastamento para exercício de mandato eletivo;


k) juntada de documentos aos respectivos assentamentos funcionais;


l) averbação do tempo de serviço;    


V – autorizar ou deferir:


a) o exercício do teletrabalho;


b) participação em tribunal do júri e outros serviços obrigatórios por lei;


c) inscrição de dependente econômico nos registros funcionais;


d) redução da jornada de trabalho, se comprovada a necessidade por junta 
médica oficial;


e) registro de elogios funcionais em favor de servidores, quando propostos 
pela respectiva autoridade subordinante ou superior a esta, ou por pessoas 
distintas daquelas, desde que ratificados pela autoridade subordinante do 
servidor elogiado;


VI – decidir  sobre  pedido de afastamento  para  prestação  de  serviços  à 
Justiça Eleitoral;


VII – reconhecer e autorizar o registro de união estável;


VIII – homologar a opção pela Gratificação de Atividade Externa – GAE ou 
pela Gratificação de Atividade de Segurança – GAS.


Parágrafo único. Integram a Secretaria de Gestão de Pessoas:


I – Divisão de Pagamento de Pessoal;


II – Divisão de Informações Funcionais;


III – Núcleo de Planejamento e Desenvolvimento de Pessoal;


IV – Núcleo de Legislação de Pessoal.


Art. 34. À Divisão de Pagamento de Pessoal são conferidas as atribuições 
de:


(...)


Parágrafo  único. A  Gerência  de  Pagamento  de  Servidores  integra  a 
Divisão de Pagamento de Pessoal.


Art. 35. À  Gerência  de  Pagamento  de  Servidores  são  conferidas  as 
seguintes atribuições:


I – elaborar  a  folha  de  pagamento  de  servidores  ativos,  inativos  e 
pensionistas;


II – formalizar os processos de pagamento de despesas com servidores 
ativos,  inativos  e  pensionistas,  inclusive  as  relativas  a  exercícios 
anteriores, e elaborar a respectiva folha de pagamento suplementar;


III – atualizar os registros constantes das fichas financeiras individuais dos 
servidores ativos, inativos e pensionistas;
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IV – elaborar  as  certidões  de  base  de  cálculo  da  contribuição 
previdenciária;


V – instruir processos de alteração de regime previdenciário, e a alteração 
e cancelamento no FUNPRESP-JUD, quando solicitado;


VI – providenciar o desconto, o repasse e a geração de relatórios mensais 
das contribuições dos servidores que aderiram à Fundação de Previdência 
Complementar  do  Servidor  Público  Federal  do  Poder 
Judiciário – FUNPRESP-JUD;


VII – elaborar  listas  de  contribuição  previdenciária  e  patronal  dos 
servidores cedidos de prefeituras municipais.


Art. 36. À Divisão de Informações Funcionais são conferidas as seguintes 
atribuições:


I – manter atualizado o cadastro funcional;


II – controlar a frequência e as férias dos servidores; 


III – executar atividades de controle e provimento de cargos; e


IV – promover registros referentes à mobilidade funcional e concessão de 
benefícios.


Parágrafo único. Integram a Divisão de Informações Funcionais:


I – Gerência de Comissionamento, Lotação e Remoção;


II – Gerência de Ingresso e Cadastro;


III – Gerência de Afastamento, Férias e Frequência.


Art. 37. À  Gerência  de  Comissionamento,  Lotação  e  Remoção  são 
conferidas as seguintes atribuições:


I – processar as designações e nomeações de funções comissionadas e 
cargos em comissão, verificando o cumprimento dos requisitos legais;


II – providenciar  a  lotação  de  servidores,  conforme  os  parâmetros 
estabelecidos;


III – instruir os processos relativos à remoção de servidores entre unidades 
do Regional, obedecendo às normas relativas ao tema.


IV – adotar os procedimentos necessários para controle de concessão da 
Gratificação da Atividade de Segurança (GAS) para os ocupantes do cargo 
de Técnico Judiciário, Área Administrativa, especialidade segurança, e da 
Gratificação de Atividade Externa (GAE) para os ocupantes do cargo de 
Analista  Judiciário,  Área  Judiciária,  especialidade  de  Oficial  de  Justiça 
Avaliador Federal;


Art. 38. À Gerência de Ingresso e Cadastro são conferidas as seguintes 
atribuições:


I – controlar o quantitativo de cargos efetivos; 


II – elaborar os atos de nomeação para provimento de cargos efetivos de 
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candidatos aprovados em concurso público para o Tribunal Regional do 
Trabalho da 18ª Região; 


III – propor,  quando  provocada,  a  disponibilização  de  candidatos 
aprovados  em concurso  público  para  outros  Órgãos,  de  acordo  com o 
interesse da Administração Pública Federal; 


IV – solicitar  o  aproveitamento  de  candidatos  aprovados  em  concursos 
públicos realizados por outros Órgãos da Administração Pública Federal 
quando da necessidade de provimento de cargo vago no TRT18, na falta 
de concurso público vigente; 


V – gerir e coordenar os procedimentos relativos à situação funcional dos 
servidores; 


VI – gerir e coordenar os procedimentos relativos aos cargos efetivos;


VII – enviar informações de admissão e desligamento para apreciação e 
registro do Tribunal de Contas da União; 


VIII – providenciar  a confecção e  distribuição de carteiras  de identidade 
funcional e dos crachás funcionais dos servidores;


IX – gerir  e  coordenar  os  procedimentos  relativos  à 
cessão/remoção/requisição/exercício  provisório  de  servidores  e 
redistribuição de cargos;


X – executar os procedimentos necessários para exercício dos servidores 
no TRT18;


XI – analisar  as  declarações  assinadas  pelos  servidores  para  verificar 
possíveis situações de nepotismo e acumulação de renda e comunicar à 
Administração as irregularidades detectadas, bem assim as Certidões da 
Resolução nº 156/2012 do CNJ; 


XII   – expedir, quando provocada, Certidões/Declarações de interesse de 
servidores, ex-servidores e de órgãos externos; 


XIII – planejar  e  executar,  anualmente,  os  procedimentos  atinentes  ao 
recebimento de cópias de declarações de imposto de renda dos servidores 
do Tribunal ou alternativamente, a autorização de acesso exclusivamente 
aos dados de bens e rendas das declarações de imposto de renda desses 
servidores; 


XIV – apurar os servidores que se encontram em situação irregular com a 
Justiça  Eleitoral,  após  envio  do  relatório  do  Tribunal  Superior  Eleitoral 
(TSE); 


XV – adotar  os  procedimentos  necessários  à  publicação  e 
encaminhamento dos quantitativos de cargos efetivos,  comissionados,  e 
de funções comissionadas, em atendimento ao anexo IV da Resolução do 
Conselho Nacional de Justiça nº 102/2009.


XVI – realizar outras atribuições inerentes à competência da Unidade


Art. 39. Ao Núcleo de Planejamento e Desenvolvimento de Pessoal  são 
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conferidas as seguintes atribuições:


I – planejar,  elaborar e gerenciar,  em conjunto com as demais áreas de 
gestão de pessoas, o Plano de Ações de Gestão de Pessoas do Tribunal 
Regional do Trabalho da 18ª Região;


II – gerenciar  os  indicadores  estratégicos  da  Secretaria  de  Gestão  de 
Pessoas, em conjunto com a área de governança de pessoas;


III – idealizar, planejar e implementar ações voltadas ao desenvolvimento 
dos servidores;


IV – promover  ações  relativas  a  gestão  por  competências  e  gestão  da 
qualidade  de  vida  em  conjunto  com  as  demais  áreas  de  gestão  de 
pessoas;


V – gerenciar as atividades relacionadas à avaliação de desempenho dos 
servidores, progressão e promoção na carreira. 


Art. 39-A. Ao Núcleo de Legislação de Pessoal são conferidas as seguintes 
atribuições:


I – analisar e emitir parecer em processos relativos a direitos, vantagens e 
deveres  de  servidores  do  Tribunal,  incluindo  os  procedimentos 
disciplinares,  os  processos  de  aposentadoria  e  pensão,  abono  de 
permanência,  isenção  de  imposto  de  renda,  redução  de  contribuição 
previdenciária,  indenização  de  férias,  conversão  de  licença-prêmio  em 
pecúnia,  averbação  de  tempo  de  serviço  e  os  relativos  a  licenças  e 
afastamentos, salvo os decorrentes de nascimento, adoção, casamento ou 
falecimento;


II – orientar a aplicação da legislação e das normas internas relativas a 
pessoal;


III – responder a consultas internas e externas referentes aos servidores 
do  Tribunal,  quando  a  matéria  estiver  inserida  no  âmbito  de  sua 
competência;


IV – subsidiar  o fornecimento à Advocacia-Geral  da União,  ao Ministério 
Público  e  aos  Órgãos  do  Poder  Judiciário,  quando  solicitado,  de 
informações relativas aos atos e procedimentos adotados no âmbito do 
Tribunal em matéria de pessoal. 


…....................................................................................................................


Art. 43. À  Secretaria  de  Manutenção  e  Projetos  são  conferidas  as 
seguintes atribuições:


I – orientar, coordenar e fiscalizar a execução dos serviços concernentes à 
construção,  ampliação,  adequação,  manutenção  e  conservação  da 
estrutura física e instalações prediais do Tribunal;


II – gerenciar as contratações dos serviços essenciais de fornecimento de 
energia elétrica, de água e esgoto;


III – elaborar projetos e programas que otimizem os serviços relacionados 
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às áreas de manutenção e conservação e de engenharia.


Parágrafo único. Integram a Secretaria de Manutenção e Projetos:


I – Divisão de Engenharia;


II – Núcleo de Manutenção Predial.


Art. 44. À Divisão de Engenharia são conferidas as seguintes atribuições:


I – gerenciar  a  elaboração  projetos  técnicos,  estudos,  levantamentos, 
orçamentos,  layouts, cronogramas, especificações, pesquisa de materiais 
e fornecedores, objetivando novas edificações, reformas e ampliações de 
imóveis do Tribunal;


II – gerenciar,  supervisionar,  acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  dos 
serviços  de  engenharia,  construções  civis,  reformas  e  ampliações  de 
imóveis do Tribunal e, especialmente:


a) emitir ordens de serviço para o seu início ou interrupção;


b) conferir  as  medições  dos  serviços  executados  e  sua  adequação  ao 
cronograma físico-financeiro;


c) emitir termo de recebimento provisório e definitivo;


d) elaborar  normas e  instruções  complementares,  objetivando  facilitar  a 
boa execução daqueles serviços;


III – prestar  assessoramento  técnico  na  sua  área  de  atuação,  emitindo 
laudos e pareceres;


IV – efetuar avaliações de imóveis.


Art. 45. São atribuições do Núcleo de Manutenção Predial:


I – elaborar  e  gerenciar  os  planos de  manutenção preditiva,  preventiva, 
corretiva e de melhorias das instalações físicas do Tribunal;


II – realizar  análise  de  qualidade  de  energia  elétrica,  visando  manter  a 
estabilidade dos sistemas e a redução de custos;


III – fazer  a gestão do suprimento de fundos para atender as despesas 
relacionadas à manutenção;


IV – montar plano de contingência de manutenção para garantir a atuação 
rápida e eficaz nas situações emergenciais;


V – gerenciar custos de manutenção;


VI – implementar e fiscalizar os projetos sob a responsabilidade do Núcleo.


…....................................................................................................................


Art. 50. À Secretaria-Geral de Governança e Estratégia são conferidas as 
atribuições  de  gerir  os  processos  de  avaliação,  direcionamento  e 
monitoramento da gestão do Tribunal e, em especial de: 


I – apoiar as instâncias internas de governança na condução do Sistema 
de Governança Institucional;
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II – subsidiar a administração na proposição e coordenação da estratégia 
organizacional;


III – propor, monitorar e divulgar políticas e planos em conformidade com o 
Sistema de Governança Institucional, com a estratégia estabelecida e com 
as necessidades das partes interessadas; 


IV – supervisionar  o  planejamento  estratégico  institucional  e  seus 
desdobramentos nas unidades do Tribunal;


V – acompanhar junto às unidades do Tribunal o cumprimento das metas 
estabelecidas pelo Conselho Nacional de Justiça e pelo Conselho Superior 
da Justiça do Trabalho, produzindo informações íntegras e relevantes para 
a tomada de decisão;


VI – supervisionar a execução dos processos participativos na elaboração 
de metas do Poder Judiciário;


VII – zelar  pela  transparencia,  com  a  divulgacao  oportuna  de  todas  as 
questoes relativas à governanca, inclusive financeiras, de composicao e 
desempenho da organizacao;


VIII – auxiliar  as  unidades  do  Tribunal  na  elaboração  e  execução  de 
projetos,  na  otimização  e  inovação  de  processos  de  trabalho,  na 
identificação e tratamento de riscos, visando à consecução da estratégia e 
ao aprimoramento da gestão;


IX – supervisionar  o  gerenciamento  de  projetos,  processos  e  riscos  do 
Tribunal;


X – supervisionar as ações relacionadas ao sistema de gerenciamento de 
informações  administrativas  e  judiciárias  da  Justiça  do  Trabalho  e  ao 
sistema Justiça em Números;


XI – promover intercambio com outros orgaos e entidades entre assuntos 
relacionados  à  govenanca,  modernizacao  da  gestao  publica  e 
responsabilidade socioambiental;


XII – coordenar,  em  conjunto  com  a  Escola  Judicial,  a  capacitacao  de 
magistrados e servidores acerca do tema governança, seus mecanismos e 
respectivas práticas;


XIII – manter  atualizadas  as  informações  da  Secretaria-Geral  de 
Governança  e  Estratégia  na  aba  específica  do  portal  do  Tribunal  na 
internet;


Parágrafo único. Integram a Secretaria-Geral de Governança e Estratégia:


I – Divisão de Estatística, Pesquisa e Inovação;


II – Gerência de Planejamento e Projetos;


III – Gerência de Apoio à Governança de TIC;


IV – Gerência de Responsabilidade Socioambiental.


Art. 51. À Divisão de Estatística, Pesquisa e Inovação são conferidas as 
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seguintes atribuições:


I – construir  relatórios e gráficos estatísticos,  realizar análises, identificar 
desvios  e  tendências,  a  fim de  subsidiar  tomadas  de  decisões  da  alta 
administração,  bem como dos  gestores  das  unidades  administrativas  e 
judiciárias;


II – informar às unidades administrativas e judiciárias, periodicamente ou 
quando necessário,  dados estatísticos relacionados às suas respectivas 
atividades;


III  -  publicar  e  manter  atualizados  os  relatórios  estatísticos  no  sítio  do 
Tribunal;


IV – auxiliar a implantação, manutenção, aperfeiçoamento e controle das 
ações  relacionadas  ao  sistema  de  gerenciamento  de  informações 
administrativas e judiciárias da Justiça do Trabalho; 


V – monitorar  a  geração  e  disponibilização,  ao  Tribunal  e  a  órgãos 
superiores, das informações estatísticas do sistema de gerenciamento de 
informações administrativas e judiciárias da Justiça do Trabalho, inclusive 
acompanhando  a  ocorrência  de  eventuais  inconsistências  nos  dados 
estatísticos encaminhados e informando às unidades responsáveis pelas 
providências necessárias para sua correção;


VI – prestar  orientações sobre as informações referentes  ao sistema de 
gerenciamento de informações administrativas e judiciárias da Justiça do 
Trabalho;


VII – apurar  e  controlar  as  Metas  Nacionais  do  Conselho  Nacional  de 
Justiça – CNJ e do Conselho Superior da Justiça do Trabalho - CSJT;


VIII - fornecer e analisar dados estatísticos relativos ao sistema de gestão 
estratégica da Justiça do Trabalho;


IX – alimentar e corrigir os dados estatísticos relativos ao sistema Justiça 
em Números;


X – fornecer  dados estatísticos  necessários às inspeções correcionais  e 
demais atividades da corregedoria.


XI – coletar  e  encaminhar  ao  CNJ  os  dados  relativos  às  Semanas  da 
Conciliação;


XII – aplicar,  continuamente,  a  racionalização  de  processos  e 
procedimentos,  bem como a simplificação  de tarefas  de modo a  evitar 
formalidades e/ou exigências desnecessárias à execução das atribuições 
do Tribunal;


XIII – Apoiar e acompanhar, sempre que oportuno e com custo-benefício 
favorável,  automatizações,  inovações  tecnológicas,  procedimentais  ou 
relacionadas a quaisquer aspectos das atividades do Tribunal.


Parágrafo único. Integra a Divisão de Estatística, Pesquisa e Inovação a 
Gerência de Processos e Riscos.
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Art. 52. À Gerência de Processos e Riscos são conferidas as seguintes 
atribuições:


I – relativas ao Gerenciamento de Processos:


a) estabelecer,  manter  e  melhorar  a  metodologia  de  Gerenciamento  de 
Processos de Negócio do Tribunal;


b) consolidar, integrar, coordenar e gerenciar o portfólio de processos do 
Tribunal;


c) apoiar  as  unidades na identificação,  modelagem,  análise,  redesenho, 
documentação,  medição,  monitoramento  e  controle  dos  Processos  de 
Negócio;


d) fornecer consultoria interna em Gestão de Processos;


e) disseminar cultura voltada para Gestão de Processos;


f) dar publicidade aos Processos de Negócio, respeitando as políticas de 
segurança e acesso às informações sigilosas;


II – relativas ao Gerenciamento de Riscos:


a) subsidiar o Comitê de Riscos com informações pertinentes à estrutura 
de Gestão de Riscos;


b) estabelecer, manter e melhorar a metodologia de Gestão dos Riscos no 
âmbito do Tribunal;


c) apoiar a gestão de riscos nas unidades do Tribunal;


d) fornecer consultoria interna em Gestão de Riscos;


e) comunicar  à  Administração  do  Tribunal,  periodicamente  ou  quando 
necessário, informações acerca da Gestão de Riscos;


f) disseminar cultura voltada para identificação e tratamento de riscos;


III – adotar,  continuamente,  a  racionalização  de  processos  e 
procedimentos, bem como a simplificação de tarefas da unidade;


IV – empregar,  sempre  que  oportuno  e  com  custo-benefício  favorável, 
automatizações, inovações tecnológicas, procedimentais ou relacionadas a 
quaisquer aspectos das atividades do Tribunal.


Art. 53. São atribuições da Secretaria de Recurso de Revista:


I – controlar  e  dirigir  as  atividades  relativas  ao  recebimento, 
processamento  e  encaminhamento  dos  processos  provenientes  de 
recursos de revista e agravo de instrumento;


II – examinar  os  pressupostos  extrínsecos  e  intrínsecos  do  Recurso  de 
Revista,  analisar  os  embargos  declaratórios,  com  a  elaboração  das 
respectivas  minutas  e  despacho  e  encaminhar  ao  Tribunal  Superior  do 
Trabalho,  bem como do  Agravo  de  Instrumento  em recurso de  revista, 
dentre outras medidas;


III – identificar  decisões  atuais  e  conflitantes  com  respectivo 
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encaminhamento ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes;


IV – identificar recursos representativos de controvérsia.


…....................................................................................................................


Art. 55. São atribuições da Secretaria de Auditoria Interna:


I – avaliar  o cumprimento das metas  previstas no Plano Plurianual,  nos 
programas de governo e no orçamento;


II – realizar  auditorias,  inspeções  e  fiscalizações,  ordinárias  e 
extraordinárias, com a finalidade de verificar a observância da legalidade, 
da legitimidade e da economicidade dos atos de gestão e de avaliar os 
resultados,  especialmente quanto à eficiência,  eficácia e efetividade,  da 
gestão  orçamentária,  financeira,  contábil,  patrimonial,  operacional  e  de 
pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região;


III – avaliar,  por  meio  de  auditorias  ou  de  outros  procedimentos  de 
fiscalização, os processos de governança, o sistema de gestão de riscos, 
os  controles  internos  administrativos,  inclusive  aqueles  relacionados  a 
riscos de fraude e corrupção;


IV – elaborar e, uma vez aprovado pela Presidência do Tribunal Regional 
do Trabalho da 18ª Região, executar o Plano Anual de Auditoria e o Plano 
de Auditoria de Longo Prazo;


V – diligenciar  junto  aos  gestores  de  bens  e  recursos  públicos  com  o 
objetivo de obter informação, esclarecimento ou manifestação acerca de 
indícios de achados ou de deficiências consignados nos relatórios ou em 
outros documentos decorrentes de ações de controle;


VI – propor rotinas, procedimentos, normas, manuais e demais ações às 
unidades  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  18ª  Região,  com  a 
finalidade precípua de racionalizar e aperfeiçoar a atuação administrativa e 
atender aos princípios da eficiência, eficácia e efetividade;


VII – acompanhar  a  elaboração do processo de contas anual,  emitindo, 
quando  determinado  pelo  Tribunal  de  Contas  da  União,  por  meio  de 
decisão normativa específica, Relatório de Auditoria de Gestão, Certificado 
de Auditoria e Parecer do Dirigente da Secretaria;


VIII – emitir, nos processos de Tomada de Contas Especial, Certificado de 
Auditoria,  acompanhado  do  respectivo  Relatório,  e  Parecer  Conclusivo, 
nos termos da regulamentação estabelecida pelo Tribunal de Contas da 
União;


IX – monitorar a divulgação, no portal do Tribunal na internet, dos dados e 
das informações pertinentes às contas do Tribunal Regional do Trabalho 
da 18ª Região;


X – subsidiar e apoiar, com meios e informações, o Tribunal de Contas da 
União, o Conselho Nacional de Justiça e o Conselho Superior da Justiça 
do  Trabalho,  no  exercício  de  suas  respectivas  missões  institucionais, 
desempenhando as atribuições que lhes forem conferidas;
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XI – monitorar,  por  meio  de  programa  específico,  o  cumprimento  das 
recomendações  e/ou  determinações  formuladas  nos  relatórios  de 
auditorias,  inspeções  e  fiscalizações  realizadas  por  esta  Secretaria  de 
Auditoria  Interna,  bem  como  as  proferidas,  em  relação  ao  Tribunal 
Regional do Trabalho da 18ª Região, pelo Conselho Nacional de Justiça, 
pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho e pelo Tribunal de Contas 
da União;


XII – elaborar  e  submeter  à  apreciação  da  Presidência  do  Tribunal 
Regional  do  Trabalho  da  18ª  Região,  até  30  de outubro  de  cada  ano, 
proposta de plano de capacitação para o exercício seguinte, contemplando 
todas as áreas de atuação da Secretaria de Auditoria Interna;


XIII – manter  intercâmbio  de  dados  e  conhecimentos  técnicos  com 
unidades  de  auditoria  interna  de  outras  entidades  da  Administração 
Pública.


…....................................................................................................................


Art. 57. São atribuições da Coordenadoria de Comunicação Social:


(…)


Parágrafo  único. Integra  a  Coordenadoria  de  Comunicação  Social  a 
Gerência de Planejamento de Comunicação.


Art. 58. São atribuições da Gerência de Planejamento de Comunicação:


I – sugerir  a  criação  de  canais  de  comunicação  interna  do  Tribunal 
Regional do Trabalho da 18ª Região e a competência de cada um deles, e 
gerir as ferramentas institucionais de comunicação do Tribunal;


II – realizar  o  diagnóstico  e  propor  soluções  do  macroprocesso  de 
comunicação organizacional;


III – elaborar  o  Manual  de  Comunicação  Institucional  e  zelar  pelo  seu 
cumprimento;


IV – prestar consultoria interna na elaboração dos planos de comunicação 
setoriais e monitorar a sua execução;


V – estabelecer e monitorar os indicadores estratégicos de comunicação.


…....................................................................................................................


Art. 60. À Divisão de Segurança Institucional são conferidas as atribuições 
de  planejar  e  coordenar  as  atividades  de  segurança  institucional  do 
Tribunal  Regional  do Trabalho da 18ª  Região,  executando as seguintes 
atividades:


I – segurança dos magistrados, servidores e demais autoridades na área 
de jurisdição do Tribunal e em qualquer localidade do território nacional, 
quando autorizado pelo Presidente do Tribunal;


II – segurança dos magistrados e  servidores no exercício de suas funções 
institucionais;
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III – guarda e vigilância dos bens móveis e imóveis e das instalações do 
Tribunal;


IV – preservação da ordem nos respectivos recintos oficiais, conduzindo à 
autoridade  policial,  pessoas  em  situação  de  flagrante  delito,  ou  ato 
infracional, ou, ainda, por determinação de autoridade judiciária;


V – prestação de policiamento ostensivo com agentes próprios, nas áreas 
e  adjacências  do  Tribunal,   inclusive  nas  salas  de  audiências,  quando 
necessário, sem o prejuízo da atuação acessória do corpo de vigilantes 
terceirizados;


VI – prevenção  e  combate  a  incêndio  e  outros  sinistros  de  qualquer 
natureza, bem como atendimento a primeiros socorros;


VII – auxílio à Presidência no relacionamento com órgãos que compõe o 
Sistema Brasileiro  de  Inteligência  (SISBIN),  forças  armadas,  órgãos  de 
segurança pública e demais instituições congêneres;


VIII – atividade  contínua  de  monitoramento,  acompanhamento  e 
enfrentamento  de  ameaças,  com  ações  voltadas  para  atividade  de 
inteligência;


IX – realização  de  investigações  preliminares  de  interesse  institucional, 
quando autorizadas pela Presidência do Tribunal;


X – auxílio na escolta de presos nas dependências do Tribunal; 


XI – atividades  de  controle  de  acesso,  circulação  e  permanência  de 
pessoas, materiais, equipamentos, veículos e volumes nas dependências 
do Tribunal;


XII – acompanhamento  dos  oficiais  de  justiça  no  cumprimento  de 
mandados judiciais, quando estes representarem ameaça ao servidor ou 
quando autorizados pela Presidência ou autoridade por ela delegada, sem 
prejuízo da requisição policial constante nos artigos 782, § 2º, e 846, § 2º, 
do CPC.


XIII – gestão dos contratos afetos à segurança institucional;


XIV – definição dos cursos obrigatórios para manutenção da Gratificação 
de Atividade de Segurança dos agentes e das capacitações continuadas;


XV – orientação ao público em geral;


XVI – controle e operação do sistema de Circuito Fechado de Televisão - 
CFTV,  bem  como  zelar  pelo  sigilo  das  imagens  captadas,  quando 
existentes;


XVII – hasteamento e arriamento do Pavilhão Nacional.


Art. 61. Integra a Vice-Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª 
Região a Assessoria da Vice-Presidência.


…....................................................................................................................


Art. 66. À Secretaria da Corregedoria Regional são conferidas as seguintes 
atribuições:


I – auxiliar o Desembargador-Corregedor nas atividades correcionais junto 
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ao 1º grau de jurisdição;


II – secretariar as correições periódicas ordinárias nas unidades judiciárias 
de 1º grau de jurisdição, auxiliando nos trabalhos e lavrando as respectivas 
atas e relatórios;


III – organizar  os  materiais  necessários  à  realização  de  correições 
ordinárias ou extraordinárias;


IV – organizar e manter os registros de atos e publicações correcionais;


V – autuar, acompanhar e arquivar os processos de sua competência;


VI – auxiliar o Desembargador-Corregedor nas suas atividades, exarando 
minutas  de  despacho  e  decisão,  quando  solicitado,  nos  processos  de 
competência  da Corregedoria  Regional  (Correições  Parciais,  Pedido  de 
Providências,  Reclamações  Disciplinares,  Conflitos  de  Vinculação  e 
Processos Administrativos);


VII – providenciar  o  cumprimento  das  determinações  emanadas  do 
Desembargador-Corregedor;


VIII – manter  atualizado,  no sistema informatizado próprio,  o andamento 
dos processos e dos expedientes que tramitam na Corregedoria Regional;


IX – prestar  informações  sobre  o  andamento  dos  processos  e  dos 
expedientes, quando solicitadas;


X – expedir,  quando  requerido  pela  parte  interessada,  à  autoridade 
competente, certidão sobre os processos ou documentos sob sua guarda, 
salvo os de caráter reservado;


XI – realizar os procedimentos referentes aos processos de vitaliciamento 
dos juízes substitutos;


XII – monitorar e controlar as sentenças em atraso;


XIII – assessorar o Desembargador-Corregedor na elaboração e expedição 
de provimentos, circulares e recomendações;


XIV – elaborar  e  apresentar  aos  setores  competentes,  anualmente, 
relatório  das  atividades  desenvolvidas  na  Secretaria  da  Corregedoria 
Regional;


XV – assessorar o Desembargador-Corregedor na elaboração do Plano de 
Gestão da Corregedoria Regional.


Parágrafo Único. Integra a Secretaria da Corregedoria Regional o Núcleo 
de Gestão de Magistrados.


…....................................................................................................................


Art. 68. À Secretaria-Executiva da Escola Judicial compete planejar, dirigir, 
coordenar e orientar as seguintes atividades, dentre outras:


I – planejamento  e  gestão  estratégica  do  conhecimento  no  âmbito  do 
Tribunal,  favorecendo  o  desenvolvimento  das  competências  pessoais  e 
funcionais dos magistrados;
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II – elaboração  do  projeto  de  formação  continuada  de  magistrados, 
submetendo-o ao Conselho Consultivo para aprovação;


III – elaboração  da  proposta  orçamentária  relativa  à  formação  de 
magistrados, de acordo com as atividades a serem executadas durante o 
ano;


IV – promoção  e  manutenção  de  intercâmbio  com  Escolas  Judiciais  e 
quaisquer outros centros de formação de outros Tribunais, principalmente 
com os da Justiça do Trabalho;


V – secretariar as reuniões do Conselho Consultivo;


VI – proposição  de  atos  normativos  ou  instruções  para  aplicação 
continuada das políticas de formação e aperfeiçoamento dos magistrados, 
no âmbito do Tribunal;


VII – prestar apoio administrativo a todas unidades da Escola Judicial;


VIII – demais  atos  relacionados  à  promoção  da  formação  e 
aperfeiçoamento dos magistrados.


Art. 2º Acrescentar os artigos 12-A a 12-O, 16-A, 26-A a 26-D, 38-A, 52-A a 
52-C e 66-A ao Regulamento Geral do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, com 
a seguinte redação:


Art. 12-A. À Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação são 
conferidas as seguintes atribuições:


I – planejar  e  gerenciar  as  iniciativas  de  TI,  em  consonância  com  as 
estratégias institucionais;


II – coordenar e executar as ações previstas no Plano Diretor, no Plano de 
Capacitação,  no  Plano  de  Contratação  e  no  Plano  Orçamentário  de 
Tecnologia da Informação e Comunicações;


III – coordenar  as  ações  necessárias  à  implementação  das  políticas 
nacionais de TIC definidas pelo Conselho Nacional de Justiça e Conselho 
Superior da Justiça do Trabalho;


IV – prover  os  meios  necessários  à  implementação  de  políticas  de 
segurança da informação;


V – coordenar as atividades de desfazimento de bens de informática.


Art. 12-B. Integram  a  Secretaria  de  Tecnologia  da  Informação  e 
Comunicação:


I – Coordenadoria de Gerenciamento do PJe e de Sistemas;


II – Coordenadoria de Infraestrutura de TIC;


III – Núcleo de Planejamento, Apoio e Contratações de TIC.


Art. 12-C. À Coordenadoria de Gerenciamento do PJe e de Sistemas são 
conferidas as seguintes atribuições:


I – planejar, coordenar e dirigir as atividades relacionadas:
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a) ao  desenvolvimento,  implantação  e  sustentação  dos  sistemas  de 
informação desenvolvidos internamente ou cedidos por meio de convênios 
de cooperação técnica, garantindo a compatibilidade de tecnologias e o 
alinhamento de requisitos necessários;


b) ao  desenvolvimento  de  módulos  ou  satélites  do  PJe  definidos  pelo 
CSJT;


c) à promoção da melhoria contínua do processo de desenvolvimento de 
softwares de interesse do Tribunal;


d) à  definição  e  operacionalização  da  arquitetura  e  da  integração  de 
sistemas de informação;


e) ao  atendimento  de  usuários  internos  e  externos  na  solução  de 
incidentes e problemas relativos aos sistemas de informação;


II – prospectar novas tecnologias visando à atualização,  à inovação e à 
melhoria contínua dos sistemas utilizados pelo Tribunal.


Art. 12-D. À  Coordenadoria  de  Infraestrutura  de  TIC  são  conferidas  as 
seguintes atribuições:


I – planejar, operacionalizar, monitorar e promover a melhoria contínua dos 
recursos de microinformática, dos servidores de aplicação, dos sistemas 
de  gerenciamento  de  banco  de  dados,  das  redes  computacionais,  dos 
serviços de telefonia e de circuito fechado de televisão (CFTV), do backup 
de dados e da central de processamento do Tribunal (DataCenter);


II – gerir os contratos de: aquisição de equipamentos, garantia e suporte, 
prestação  de  serviços  diversos  necessários  ao  funcionamento  da 
infraestrutura de tecnologia da informação e comunicação;


III – coordenar  a execução dos processos de infraestrutura,  operação e 
gerenciamento de serviços de tecnologia da informação;


IV – garantir  a  disponibilidade  da  infraestrutura  e  dos  serviços  de 
tecnologia da informação e comunicação;


V – executar  as  ações  relativas  a  infraestrutura  constantes  do  Plano 
Diretor  de  Tecnologia  da  Informação  e  Comunicação  (PDTIC) ou 
deliberadas  pelo  Comitê  de  Governança  (CGOV),  pela  Comissão  de 
Gestão  de  Tecnologia  da  Informação  e  Comunicação  (CGTIC) e  pela 
Comissão de Segurança da Informação (CSegInfo);


VI – participar  do  planejamento  das  contratações  de  infraestrutura  da 
STIC;


Parágrafo único. Integram a Coordenadoria de Infraestrutura de TIC:


I – Divisão de Relacionamento e Atendimento de TIC;


II – Gerência de Servidores de Aplicação e Banco de Dados.


Art. 12-E. À  Divisão  de  Relacionamento  e  Atendimento  de  TIC  são 
conferidas as seguintes atribuições:
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I – administrar  o  estoque e  executar  a  distribuição dos equipamentos  e 
materiais de microinformática;


II – gerenciar:


a) o uso de licenças de softwares adquiridas de fornecedores externos;


b) os contratos de fornecimento de materiais, peças e equipamentos, bem 
como os de prestação de serviços relativos a microinformática;


c) os processos de cumprimento de requisições, tratamento de incidentes, 
solução de problemas, controle da configuração, gestão do conhecimento, 
controle de mudanças e liberação, gestão do acordo de nível de serviço e 
manutenção  do  catálogo  de  serviços  de  tecnologia  da  informação  e 
comunicações;


d) a solução de incidentes junto ao  service desk que não estejam sendo 
tratados conforme a expectativa do cliente.


III – Manter  a  proximidade  com  os  usuários  de  TIC,  gerenciando 
reclamações e alinhando expectativas; 


IV – dar apoio especializado aos eventos realizados pelo Tribunal.


V – executar  as  ações  relativas  ao  atendimento  constantes  do  Plano 
Diretor  de  Tecnologia  da  Informação  e  Comunicação  (PDTIC) ou 
deliberadas  pelo  Comitê  de  Governança  (CGOV),  pela  Comissão  de 
Gestão  de  Tecnologia  da  Informação  e  Comunicação  (CGTIC) e  pela 
Comissão de Segurança da Informação (CSegInfo);


VI – participar do planejamento das contratações de software,  materiais, 
peças e equipamentos, bem como os de prestação de serviços relativos a 
microinformática.


Parágrafo único. Integra a Divisão de Relacionamento e Atendimento de 
TIC a Gerência de Atendimento de TIC.


Art. 12-F. À Gerência de Atendimento de TIC são conferidas as seguintes 
atribuições:


I – prestar o atendimento de primeiro e segundo nível, buscando solucionar 
as requisições e incidentes de menor complexidade;


II – instalar e configurar softwares constantes no catálogo de serviço;


III – prestar apoio técnico presencial a eventos diversos;


IV – prestar apoio presencial nas sessões do Pleno;


V – centralizar  o  recebimento  de  todas  as  requisições  de  ofertas  de 
serviços,  soluções  de  incidentes  e  pedidos  de  informações  relativos  à 
Tecnologia da Informação, através dos diversos canais de comunicação, 
buscando solucionar no menor tempo possível ou redirecionando para a 
área responsável;


VI – executar  as  ações  relativas  ao  atendimento  constantes  do  Plano 
Diretor  de  Tecnologia  da  Informação  e  Comunicação  (PDTIC) ou 
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deliberadas  pelo  Comitê  de  Governança  (CGOV),  pela  Comissão  de 
Gestão  de  Tecnologia  da  Informação  e  Comunicação  (CGTIC) e  pela 
Comissão de Segurança da Informação (CsegInfo).


Art. 12-G. À Gerência de Servidores de Aplicação e Banco de Dados são 
conferidas as seguintes atribuições:


I – gerir,  operacionalizar,  monitorar  e promover  a melhoria  contínua dos 
recursos dos servidores de aplicação, dos sistemas de gerenciamento de 
banco de dados, dos sistemas de backup e da central de processamento 
do Tribunal (DataCenter);


II – assessorar nos contratos de:  aquisição de equipamentos, garantia e 
suporte e prestação de serviços relacionados à sua área de atuação.


III – garantir  a  disponibilidade  de  todo  o  ambiente  virtualizado,  dos 
sistemas  de  gestão  de  banco  de  dados  e  dos  ativos  instalados  no 
DataCenter;


IV – acompanhar e assegurar a execução, em ordem de prioridade, das 
ações, sob a responsabilidade da unidade, definidas pelo Coordenador de 
Infraestrutura e pelos diversos dispositivos de gestão.


Art. 12-H. Ao Núcleo de Planejamento, Apoio e Contratações de TIC são 
conferidas as seguintes atribuições:


I – apoiar  a  elaboração  e  acompanhar  a  execução  das  atividades  de 
planejamento  sob  a  responsabilidade  da  Secretaria  de  Tecnologia  da 
Informação e Comunicações;


II – elaborar e acompanhar a execução do orçamento destinado à área de 
Tecnologia  da  Informação  e  Comunicação,  bem  como  os  respectivos 
processos de contratação;


III – coordenar  o  portfólio  de  projetos  de  tecnologia  da  informação  e 
comunicações,  prestando  apoio  técnico  ao  planejamento,  execução, 
monitoramento  e  controle,  bem  como gerenciar  aqueles  que  envolvam 
ações conjuntas das unidades vinculadas à Secretaria de Tecnologia da 
Informação e Comunicação;


IV – elaborar,  propor  melhorias   e oferecer  suporte  para mapeamento  e 
modelagem  dos  processos  de  trabalho  no  âmbito  da  Secretaria  de 
Tecnologia da Informação e Comunicação;


V – receber  e  analisar  as  demandas relacionadas a novas soluções de 
tecnologia da informação e comunicações;


VI – coordenar  e  apoiar  junto  às  áreas  técnicas  a  implementação  das 
ações relacionadas a Segurança da Informação sob a responsabilidade da 
Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação;


VII – prestar  apoio  às  demandas   administrativas  da  Secretaria  de 
Tecnologia da Informação e Comunicações.


Art. 12-I. Ao  Núcleo  de  Gestão  da  Informação  e  do  Conhecimento  são 
conferidas as seguintes atribuições:
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I – planejar, dirigir e coordenar a gestão da informação e do conhecimento 
arquivístico, bibliotecário, jurisprudencial, administrativo e histórico do TRT 
da 18ª Região;


II – definir  estratégias  de  tratamento,  armazenamento  e  segurança  da 
informação e do conhecimento;


III – definir  estratégias  para  preservação  da  memória  institucional, 
independente do suporte em que a informação foi registrada;


IV – definir  estratégias  para  gestão  de  sistemas  informatizados 
administrativos de apoio à gestão da informação e do conhecimento;


V – assessorar  a  Secretaria-Geral  da  Presidência  e  as  comissões 
permanentes de avaliação documental das áreas meio e fim em assuntos 
relativos  a  atos  normativos,  políticas  e  gestão  da  informação  e  do 
conhecimento arquivístico do Tribunal;


VI – supervisionar,  coordenar  e  assessorar  os  trabalhos  de  todas  as 
unidades vinculadas, a fim de desenvolver metodologia de qualidade nos 
processos  de  trabalho,  bem  como  sugerir  a  edição  das  normas 
correspondentes,  em  compatibilidade  com  as  metas  e  o  planejamento 
institucional;


VII – acompanhar  a  execução  de  contratos  de  prestação  de  serviços 
vinculados à unidade;


VIII – acompanhar, por meio de indicadores de desempenho, os resultados 
alcançados  em  decorrência  da  implantação  de  normas  e  padrões  de 
funcionamento, considerados os objetivos e as metas estabelecidos pelos 
setores que lhe são subordinados;


IX – apresentar  relatório  anual  de atividades desenvolvidas  no exercício 
anterior;


X – cumprir  a  legislação  específica  e  as  normas  regulamentadoras, 
inclusive no que diz respeito ao acesso às informações e ao respectivo 
sigilo.


Art. 12-J. Integram o Núcleo de Gestão da Informação e do Conhecimento:


I – Gerência de Gestão Documental;


II – Gerência de Biblioteca;


III – Gerência de Precedentes e Jurisprudência.


Art. 12-K. À Gerência de Gestão Documental são conferidas as seguintes 
atribuições:


I – planejar, coordenar, supervisionar e orientar, em consonância com as 
normas internas, as atividades relacionadas à gestão documental do TRT 
da 18ª Região.


II – adotar  critérios  de  transferência  dos  documentos  e  processos  das 
unidades administrativas e judiciais para a unidade de gestão documental;
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III – receber,  conferir,  analisar,  classificar,  registrar  e  arquivar  os  autos 
findos de processos e documentos judiciais e administrativos, organizando-
os sistematicamente, observadas as normas de gestão documental;


IV – propor diretrizes sobre o processo de análise, avaliação e eliminação 
dos autos findos de processos e documentos judiciais e administrativos, 
arquivados no âmbito do TRT da 18ª Região.


V – manter os documentos arquivados em ambiente seguro e implementar 
estratégias de preservação desses documentos pelo tempo de guarda que 
houver sido definido, visando a garantia das informações indispensáveis à 
administração do Tribunal, bem como dos direitos individuais;


VI – garantir o acesso aos processos e documentos arquivados e atender 
as requisições de desarquivamento realizadas por magistrados, servidores 
e advogados;


VII – publicar,  no sítio eletrônico do TRT da 18ª Região,  as relações de 
documentos e informações classificadas nos graus de sigilo ultrassecreto, 
secreto e reservado.


Art. 12-L. À Gerência de Biblioteca são conferidas as seguintes atribuições:


I – desenvolver e coordenar atividades de gestão do conhecimento e da 
informação,  especialmente aquelas concernentes ao acervo bibliográfico 
do  Tribunal,  em  meio  físico  e  digital,  incluindo  a  aquisição  de  livros, 
periódicos e demais publicações nacionais e estrangeiras de interesse da 
Justiça do Trabalho, a classificação de obras raras e históricas e, ainda, o 
remanejamento e descarte desses materiais;


II – promover  o  tratamento  técnico  (registro,  catalogação,  classificação, 
indexação), organização e preservação do material sob sua guarda, com o 
objetivo  de  proporcionar  o  acesso  a  esses  recursos  por  parte  de 
magistrados,  servidores  e  demais  interessados,  de  modo a  atender  às 
necessidades do serviço, estudo e pesquisa;


III – orientar o leitor no uso das obras pertencentes às diversas coleções 
do acervo bibliográfico, tanto físico quanto digital, e bem assim, no uso dos 
recursos da biblioteca virtual, disponível no site do tribunal;


IV – supervisionar o funcionamento das salas de acervo, salas de leitura 
individual e estudo em grupo, exercendo vigilância sobre o material objeto 
de consulta nos diversos ambientes da biblioteca;


V – atender,  registrar  e  controlar  empréstimos,  devoluções,  reservas  e 
outras solicitações feitas pelos usuários, incluindo o cadastro e atualização 
dos dados pessoais no sistema de automação da biblioteca;


VI – promover a difusão do acervo e dos produtos e serviços oferecidos 
pela  Biblioteca,  valendo-se  da  divulgação  das  novas  aquisições  e 
disponibilização de acesso aos catálogos on line, por meio da biblioteca 
virtual, no site do TRT da 18ª Região;


VII – promover trabalhos científicos e literários produzidos por magistrados 
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e  servidores  da  18ª  Região  da  Justiça  do  Trabalho,  integrando-os  à 
Coleção Especial TRT 18;


VIII – elaborar,  editar,  publicar e disponibilizar  a Revista do TRT da 18ª 
Região, efetuando a sua normalização bibliográfica, bem como das demais 
publicações  editadas  pelo  Tribunal,  em  meio  digital  ou  impresso, 
reservando-se,  destes  últimos,  uma  cópia  na  Biblioteca,  para  fins  de 
registro, preservação e inclusão na Coleção Especial TRT 18;


IX – manter intercâmbio com outras bibliotecas e unidades de informação, 
em especial  as  que  fazem parte  da  REDIJT – Rede  de  Informação  da 
Justiça do Trabalho, inclusive mediante permuta de materiais bibliográficos 
e também participando das discussões e deliberações da referida Rede.


X – gerir  a  Biblioteca  Digital – BDTRT18 – que  armazena,  preserva, 
dissemina  e  permite  acesso  a  documentos  jurídicos,  doutrinários  e 
legislativos em formato digital.


XI – gerir e organizar o depósito na BDTRT18 dos atos administrativos de 
interesse  geral  (atos  normativos),  do  DEJT  e  demais  documentos 
produzidos  pelas  unidades  do  Tribunal,  além  de  textos  doutrinários 
produzidos por magistrados e servidores.


Art. 12-M. À Gerência de Precedentes e Jurisprudência são conferidas as 
seguintes atribuições:


I – informar ao Nugep do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), ao Supremo 
Tribunal Federal (STF) e ao Tribunal Superior do Trabalho (TST), os dados 
atualizados de seus integrantes, tais como nome, telefone e e-mail, com a 
principal finalidade de permitir a integração entre os tribunais do país, bem 
como manter  referidas  informações  na  página  do  Tribunal  na  internet;
II – uniformizar  o  gerenciamento  dos  procedimentos  administrativos 
decorrentes da aplicação da repercussão geral, de julgamento de casos 
repetitivos, de incidente de assunção de competência e de procedimento 
para sumulação de matéria;


III – acompanhar os processos submetidos à técnica dos casos repetitivos, 
de assunção de competência e procedimento para sumulação de matéria 
em todas as suas fases, alimentando o banco nacional de dados do CNJ;


IV – manter e gerenciar na página do Tribunal na internet, banco de dados 
pesquisável, com os registros eletrônicos dos temas de casos repetitivos, 
de  incidente  de  assunção  de  competência  e  de  procedimento  para 
sumulação  de  matéria,  para  consulta  pública,  com  informações 
padronizadas de todas as fases percorridas dos incidentes;


V – registrar,  controlar  e  divulgar  os  dados  referentes  aos  grupos  de 
representativos  previstos  na  Resolução  nº 235/2016,  do  CNJ;
VI – acompanhar  a  tramitação  dos  recursos  selecionados  pelo  Tribunal 
como  representativos  da  controvérsia  encaminhados  ao  STF  e  TST 
(art. 1.036, § 1º, do CPC e art. 896-C, § 4º, da CLT), a fim de subsidiar a 
atividade  dos  órgãos  jurisdicionais  competentes  pelo  juízo  de 
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admissibilidade e pelo sobrestamento de feitos;


VII – auxiliar  os  órgãos  julgadores  na  gestão  do  acervo  sobrestado, 
informando  as  determinações  de  suspensão  e  de  encerramento  de 
suspensão processual;


VIII – manter, disponibilizar e alimentar o banco nacional de dados do CNJ 
com informações atualizadas sobre os processos sobrestados no âmbito 
da jurisdição do TRT da 18ª Região, identificando o acervo a partir do tema 
de repercussão geral ou de recurso repetitivo, ou de incidente de resolução 
de demandas repetitivas, ou de incidente de assunção de competência e 
do processo paradigma, conforme a classificação realizada pelos Tribunais 
Superiores e pelo TRT da 18ª Região;


IX – receber e registrar os dados referentes aos casos repetitivos do STF e 
TST;
X – informar a determinação de suspensão de processos relativamente a 
temas  afetados,  bem  como  a  publicação  e  o  trânsito  em  julgado  dos 
acórdãos dos paradigmas para os fins dos arts. 896-C, § 11, da CLT, 985, 
1.039,  1.040  e  1.041,  do  CPC,  bem  como  nos  termos  do  Regimento 
Interno do TRT da 18ª Região;


XI – manter  sistema  informatizado  para  recebimento  e  compilação  dos 
dados referentes aos recursos sobrestados no âmbito da jurisdição do TRT 
da 18ª Região;


XII – informar  ao  Nugep  do  CNJ  a  existência  de  processos  com 
possibilidade de gestão perante empresas, públicas e privadas, bem como 
agências  reguladoras  de  serviços  públicos,  para  implementação  de 
práticas autocompositivas, nos termos do art. 6º, VII, da Resolução CNJ 
nº 125, de 29 de novembro de 2010;


XIII – emitir  parecer  com  a  finalidade  de  identificar  os  elementos 
necessários  à  instauração  de  incidentes  de  resolução  de  demandas 
repetitivas,  de  assunção  de  competência  e  procedimento  para  edição, 
revisão ou cancelamento de súmulas;


XIV – manter  sistema informatizado  para  pesquisa  da  jurisprudência  do 
TRT da 18ª Região;


XV – dirigir,  coordenar  e  controlar  os  procedimentos  de  seleção  e 
divulgação da jurisprudência do tribunal;


§  1º A Gerência  de  Precedentes  e  Jurisprudência,  será  supervisionada 
pela  Comissão  Gestora  de  Precedentes,  composta  nos  termos  do 
Regimento Interno do TRT da 18ª Região.


§ 2º Os eventos promovidos pelo Supremo Tribunal Federal, pelo Conselho 
Nacional  de  Justiça,  pelo  Superior  Tribunal  de  Justiça  e  pelo  Tribunal 
Superior do Trabalho, com o objetivo de discutir os institutos de que trata a 
Resolução  nº 235/2016,  do  CNJ,  contarão  com  a  participação  de  pelo 
menos 1 (um) integrante da Gerência de Precedentes e Jurisprudência, do 
TRT da 18ª Região.
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Art. 12-N. À Secretaria  do Juízo Auxiliar  de Execução são atribuídas as 
atividades de orientar, coordenar e executar as atividades relacionadas às 
execuções em face de pessoas jurídicas de direito público, bem como às 
execuções  em  face  de  pessoas  jurídicas  de  direito  privado  reunidas 
naquele Juízo, além de:


I – encarregar-se da representação do Juiz Auxiliar, quando determinada;


II – controlar as contas judiciais referentes às execuções em tramitação na 
Secretaria;


III – outras atribuições fixadas pelo Juiz Auxiliar.


Parágrafo  único. Integra  a  Secretaria  do  Juízo  Auxiliar  de  Execução  o 
Núcleo de Pesquisa Patrimonial.


Art. 12-O. São atribuições do Núcleo de Pesquisa Patrimonial:


I – promover a identificação de patrimônio a fim de garantir a execução;


II – requerer e prestar informações aos Juízos referentes aos devedores 
contumazes;


III – propor convênios e parcerias entre instituições públicas, como fonte de 
informação de dados cadastrais  ou cooperação técnica,  que facilitem e 
auxiliem  a  execução,  além  daqueles  já  firmados  por  órgãos  judiciais 
superiores;


IV – recepcionar  e  examinar  denúncias,  sugestões  e  propostas  de 
diligências,  fraudes  e  outros  ilícitos,  sem  prejuízo  da  competência  das 
Varas do Trabalho;


V – atribuir  a  executantes  de  mandados  a  coleta  de  dados  e  outras 
diligências de inteligência;


VI – elaborar estudos sobre técnicas de pesquisa, investigação e avaliação 
de dados, bem como sobre mecanismos e procedimentos de prevenção, 
obstrução, detecção e de neutralização de fraudes à execução;


VII – produzir relatórios circunstanciados dos resultados obtidos com ações 
de pesquisa e investigação;


VIII – formar  bancos  de  dados  das  atividades  desempenhadas  e  seus 
resultados;


IX – realizar  audiências  úteis  às  pesquisas  em andamento,  inclusive  de 
natureza conciliatória, com fundamento no disposto nos arts. 772, 773 e 
774 do CPC;


X – praticar  todos  os  atos  procedimentais  necessários  ao  regular 
andamento dos processos.


…....................................................................................................................


Art. 16-A. A Gerência  de  Atendimento  aos  Usuários  do  PJe  possui  as 
seguintes atribuições:


I – auxiliar as unidades judiciárias nas atividades de secretaria de primeiro 
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grau e segundo graus;


II – organizar mutirões de auxílio às Varas do Trabalho e Coordenadorias 
de Turmas Julgadoras;


III – indicar  à  Secretaria-Geral  Judiciária  as  necessidades  de 
aperfeiçoamento de rotinas de trabalho;


IV – propor  à  Secretaria-Geral  Judiciária  modificações  nos  sistemas 
informatizados;


V – elaborar manuais atinentes às rotinas de varas do trabalho e secretaria 
de turmas;


VI – auxiliar as unidades judiciárias na correção de situações apontadas 
nos relatórios de correição;


VII – prestar  apoio  ao  Centro  Judiciário  de  Métodos  Consensuais  de 
Solução de Disputas;


VIII – prestar apoio no cumprimento de mandados judiciais;


IX – gerenciar perfis de usuários do sistema quanto à utilização do PJe, 
atendendo, esclarecendo e solucionando erros relatados;


X – prestar suporte aos usuários internos e externos de PJE;


XI – testar e homologar novas versões liberadas pelo Conselho Superior 
da Justiça do Trabalho – CSJT;


XII – configurar  os  órgãos  julgadores  (Varas  do  Trabalho,  Postos 
Avançados e Gabinetes de Desembargadores) e parâmetros de classes 
judiciais;


XIII  – cadastrar  procuradorias,  as  entidades  representadas,  bem  como 
seus procuradores;


XIV – elaborar e ministrar capacitação no sistema PJe.


…....................................................................................................................


Art. 26-A. Integram a Divisão de Material e Logística:


I – Gerência de Contratos Terceirizados;


II – Gerência de Material e Patrimônio;


III – Gerência de Transportes.


Art. 26-B. À  Gerência  de  Contratos  Terceirizados  são  conferidas  as 
seguintes atribuições:


I – planejar  e  coordenar  as  contratações  de  serviços  continuados  e 
terceirizados da unidade e, em especial:


a) elaboração do Documento de Oficialização de Demanda;


b) elaboração do Estudo Técnico Preliminar;


c) dar suporte à elaboração do Termo de Referência.


II – coordenar e supervisionar a fiscalização técnica e administrativa dos 
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contratos  terceirizados  da  unidade,  bem  como  dar  suporte  à 
operacionalização dos serviços de conservação do complexo trabalhista, 
interagindo  com  as  unidades  administrativas  e  judiciárias  do  tribunal 
(redação dada pela Resolução Administrativa TRT 18ª nº 1/2018);


III – auxiliar, nas demais contratações da unidade, na definição do objeto e 
estratégia para a contratação;


IV – elaborar o plano de contratações da unidade;


V – gerir os contratos de locação de imóveis em que o Tribunal figure como 
locatário;


VI – gerir as cessões de uso de espaços físicos do Tribunal a terceiros, 
bem como aqueles de terceiros ao Tribunal;


VII – emitir  passagens  aéreas  relacionadas  a  viagens  a  serviço  de 
magistrados,  servidores  e  terceiros  a  serviço  do  Tribunal, 
responsabilizando-se pela gestão do respectivo contrato;


VIII – fiscalizar  os  contratos  relacionados  com  conservação,  higiene, 
copeiragem e jardinagem do Complexo Trabalhista de Goiânia;


IX – realizar  rondas diárias nas instalações do Complexo Trabalhista de 
Goiânia,  com  o  objetivo  de  identificar  as  necessidades  dos  usuários, 
deficiência na manutenção predial  e outros problemas, encaminhando e 
acompanhando a solução.


Art. 26-C. À Gerência de Material e Patrimônio são conferidas as seguintes 
atribuições:


I – executar as atividades relativas à gestão de bens permanentes e de 
consumo estocáveis, incluindo-se o planejamento da aquisição, a entrada 
de materiais, o armazenamento, o transporte e a distribuição, monitorando 
as operações e gerenciando as respectivas informações;


II – organizar e manter atualizado os cadastros de bens imóveis próprios 
da União sob a responsabilidade do Tribunal;


III – coordenar  a  Comissão  Permanente  de  Desfazimento  de  Bens 
Permanentes, salvo em relação a bens de informática e a veículos.


Art. 26-D. À  Gerência  de  Transportes  são  conferidas  as  seguintes 
atribuições:


I – gerenciar  o  transporte  de  passageiros,  cargas  e  deslocamentos 
realizados  por  meio  de  frota  própria  ou  terceirizada  deste  Tribunal, 
devendo ainda:


a) coletar,  manter  e  tratar  as  informações  necessárias  ao  uso  e 
manutenção eficiente dos meios de transporte a disposição do Tribunal;


b) realizar o planejamento da logística de transporte do Tribunal;


c) participar,  com  outras  unidades  do  Tribunal,  na  proposta  e 
implementação  de  soluções  para  o  atendimento  de  suas  necessidades 
específicas de transporte;
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d) buscar  o  uso  sustentável  dos  meios  de transportes  à  disposição  do 
Tribunal;


II – gerenciar  a  manutenção,  conservação  e  desfazimento  da  frota  de 
veículos do Tribunal.


…....................................................................................................................


Art. 38-A. À Gerência de Afastamento, Férias e Frequência são conferidas 
as seguintes atribuições:


I – controlar e conferir a frequência mensal das unidades do Tribunal;


II – conferir e enviar comunicação de frequência e férias dos servidores à 
disposição desta Corte ao órgão de origem;


III – conferir  e  registrar  a  comunicação  de  frequência  e  férias  dos 
servidores do quadro de pessoal  deste Regional  à disposição de outro 
Regional;


IV – registrar e controlar o banco de horas;


V – emitir certidões de férias e tempo de contribuição;


VI – efetuar  o  controle  de  férias  dos  servidores  deste  Tribunal  e  dos 
servidores removidos e cedidos;


VII – registrar  as  licenças  e  afastamentos  previstos  em  lei,  salvo  as 
licenças para tratamento da própria saúde e para tratamento de saúde de 
pessoa da família;


VIII – instruir  os processos de afastamentos por motivos de nascimento, 
adoção, casamento e falecimento; 


IX – emitir informações sobre indenizações de férias;


X – atender ao público em geral.


…....................................................................................................................


Art. 52-A. À  Gerência  de  Planejamento  e  Projetos  são  conferidas  as 
seguintes atribuições:


I – coordenar a elaboração e atualização periódica do Plano Estratégico do 
Tribunal e monitorar sua execução;


II – orientar o desdobramento da estratégia no âmbito do Tribunal;


III – monitorar as ações de contribuição implementadas pelas respectivas 
unidades, quando do desdobramento da estratégia;


IV – preparar e participar das reuniões do Comitê Gestor do Planejamento 
Estratégico do Tribunal, adotando as medidas necessárias para atender as 
suas deliberações;


V – preparar e participar da Reunião de Análise Estratégica, adotando as 
medidas necessárias para atender as suas deliberações;


VI – providenciar os documentos necessários para atender as exigências 
para concorrer ao Selo Justiça em Números, que visa ao reconhecimento 
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da  excelência  na  produção,  gestão,  organização  e  disseminação  das 
informações administrativas e processuais dos tribunais brasileiros;


VII – conduzir a execução dos processos participativos na elaboração de 
metas do Poder Judiciário;


VIII – Alimentar as informações relativas ao Tribunal no Sistema de Gestão 
Estratégica da Justiça do Trabalho;


IX – fomentar a cultura de gestão de projetos no Tribunal e promover sua 
melhoria contínua;


X – controlar  os  projetos  estratégicos  registrados  na  Gerência  para  a 
aferição dos resultados, solicitando, sempre que necessário, informações 
aos respectivos gerentes;


XI – prestar consultoria interna na gestão de projetos às unidades e aos 
gerentes;


XII – definir a metodologia de gestão de projetos a ser adotada no Tribunal, 
observando as melhores práticas, devendo revisá-la periodicamente com 
vistas à evolução do grau de maturidade, além de zelar por sua aplicação;


XIII – gerenciar o banco de lições aprendidas com a gestão de projetos e 
fomentar sua consulta;


XIV – consolidar os resultados dos projetos e reportar à Administração a 
execução do portfólio;


XV – manter atualizadas as informações das páginas de planejamento e 
projetos  na  aba  específica  de  Governança  e  Estratégia  do  portal  do 
Tribunal na internet.


Art. 52-B. À Gerência de Apoio à Governança de TIC são conferidas as 
seguintes atribuições:


I – auxiliar  na  elaboração  das  proposições  relacionadas  à  política  e  à 
estratégia de Tecnologia  da Informação e Comunicação – TIC, bem como 
de segurança da informação, observados os objetivos institucionais e as 
 deliberações do Comitê de Governança – CGOV nos assuntos afins;


II – propor  a  formulação  de  normas  e  procedimentos  de  implantação, 
controle e   monitoramento de governança de TIC;


III – subsidiar a Administração do Tribunal com informações do uso de TIC 
no Tribunal para possibilitar a tomada de decisão;


IV – conduzir  a  elaboração  do  Plano  Estratégico  de  TIC – PETIC  em 
conformidade com as diretrizes estabelecidas pelo CGOV;


V – avaliar e submeter ao Comitê de Governança o Plano Diretor de TIC 
(PDTIC), o Plano Anual de Capacitação em TIC (PACTIC), o Plano Anual 
de  Contratações  de  TIC  e  a  Proposta  Orçamentária  Prévia  (POP) das 
áreas de TIC, observando os alinhamentos estratégicos e acompanhando 
sua execução e revisão periódica;


VI – acompanhar e monitorar a execução dos principais projetos, sistemas 
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e serviços de   TIC, de acordo com as metodologias, práticas e normativos 
vigentes  e  em  alinhamento  com  o  Planejamento  Estratégico  de 
TIC – PETIC  e  o  Plano  Diretor  de  TIC – PDTIC,    além  de  outros 
determinados pela Administração do Tribunal ou pelos comitês e órgãos 
colegiados;


VII – coordenar o estabelecimento, a implementação,  a manutenção e a 
melhoria do Sistema de Gestão da Segurança da Informação – SGSI;


VIII – propor  a  formulação de  normas  e  procedimentos  de implantação, 
controle e monitoramento da segurança da informação, gestão de riscos, 
plano de continuidade do negócio e classificação da informação, no âmbito 
da Tecnologia da Informação e Comunicação, e submetê-las à aprovação 
da Comissão  de Segurança da Informação;


IX – realizar  avaliações  internas  para  aferição  de  conformidade  com as 
políticas,  normas,   procedimentos,  instruções  de  trabalho  e  demais 
controles  estabelecidos  pelo  Sistema  de  Gestão  da  Segurança  da 
Informação – SGSI;


X – Acompanhar  a  execução  do  processo  de  gestão  de  riscos  de 
segurança da informação;


XI – Acompanhar  a  execução  do  processo  de  gestão  de  riscos  de 
segurança da informação;


XII – propor  à  Administração  ações  de  conscientização  e  capacitação 
relativas à governança de TIC e à Segurança da Informação;


XIII – avaliar e monitorar a gestão dos processos de alinhamento definidos 
na Política de Governança de TIC do Tribunal;


XIV – levantar  dados  e  informações  acerca  da  satisfação  quanto  aos 
serviços de TIC   prestados às partes interessadas;


XV – secretariar  a Comissão de Gestão de Tecnologia da Informação e 
Comunicação e a Comissão de Segurança da Informação, zelando pelo 
cumprimento das deliberações aprovadas pela administração.


Art. 52-C. À Gerência de Responsabilidade Socioambiental são conferidas 
as seguintes atribuições:


I – propor,  coordenar  e  organizar  atividades,  bem  como  assessorar  e 
apoiar  a  Administração,  a  fim  de  promover  a  efetividade  da 
responsabilidade socioambiental, abrangendo:


a) o aperfeiçoamento contínuo da qualidade do gasto público;


b) o uso sustentável de recursos e o combate ao desperdício;


c) a  redução  do  impacto  negativo  das  atividades  do  órgão  no  meio 
ambiente;


d) a sensibilização do corpo funcional, força de trabalho auxiliar e de outras 
partes interessadas;


II – conduzir  a elaboração,  execução e avaliação do Plano de Logística 
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Sustentável  de  modo  a  subsidiar  a  Administração  com  informações 
relevantes para tomada de decisão;


III – conduzir  a elaboração,  implantação e monitoramento da Política de 
Responsabilidade Socioambiental do Tribunal;


IV – coordenar a coleta seletiva solidária, desde a separação dos resíduos 
recicláveis descartados pelo Tribunal à correta destinação às cooperativas 
de catadores;


V – propor  e  acompanhar  ações  que  promovam  a  acessibilidade  das 
pessoas com deficiência;


VI – secretariar  as  comissões  relacionadas  à  responsabilidade 
socioambiental, bem como os Programas Trabalho Seguro e Combate ao 
Trabalho Infantil,  e  zelar  pelo cumprimento das deliberações aprovadas 
pela administração.


…....................................................................................................................


Art. 66-A. Ao   Núcleo  de  Gestão  de  Magistrados  são  conferidas  as 
seguintes atribuições: 


I – organizar  a  documentação  dos  candidatos  nomeados  e  dos 
magistrados removidos ou permutados,  bem como realizar  o respectivo 
cadastramento  no  SIGEP  e  providenciar  o  acesso  aos  sistemas 
informatizados do Tribunal;


II – lavrar termos de posse de juízes de primeiro grau;


III – confeccionar  carteiras  de  identidade  funcional  para  os  juízes  e 
desembargadores, conforme modelo aprovado pelo Tribunal;


IV – cientificar as unidades competentes do Tribunal sobre a admissão ou 
desligamento de magistrados, bem como encaminhar, por meio de sistema 
próprio, as respectivas informações ao Tribunal de Contas da União;


V – promover  a  inscrição,  alteração e  cancelamento  de magistrados no 
FUNPRESP-JUD, quando solicitado;


VI – gerenciar  e  manter  atualizados  os  assentamentos  funcionais  dos 
magistrados ativos e inativos e de seus pensionistas;


VII – manter  atualizado  na  página  do  Tribunal  na  Internet  o  quadro  de 
magistrados e suas respectivas lotações;


VIII – organizar  a  lista  de  antiguidade  dos  Juízes  Titulares  de  Vara  do 
Trabalho e dos Substitutos, no primeiro mês de cada ano;


IX – instruir e emitir parecer em processos relativos a direitos, vantagens e 
deveres dos magistrados, inclusive de aposentadorias e pensões;


X – instruir  e  acompanhar  os  processos  administrativos  de  vacância, 
exoneração, promoção, permuta e remoção de magistrados;


XI – registrar  elogios  nos  assentamentos  funcionais  dos  magistrados, 
quando determinado;
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XII – organizar a escala anual de férias dos magistrados;


XIII – auxiliar e preparar as designações de magistrados para atuação nos 
afastamentos por motivo de férias ou licença,  bem como nos casos de 
impedimento de juiz em exercício nas Varas do Trabalho;


XIV – preencher  as  Propostas  de  Concessão  de  Diárias  em  virtude  de 
designação de magistrado para atuar em unidades judiciárias situadas fora 
da sede de exercício;


XV – autuar e instruir, mensalmente, os processos relativos ao pagamento 
de Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição aos magistrados;


XVI – manter cadastro de magistrados autorizados a fazer uso institucional 
dos  serviços  de  telefonia  celular  e  internet,  remetendo  os  dados  à 
Coordenadoria de Pagamento de Pessoal;


XVII – lavrar certidões de tempo de contribuição e expedir declarações e 
atestados,  com  base  nas  informações  constantes  dos  assentamentos 
funcionais dos magistrados. 


Art. 3º Revogar os artigos 20, 25, 28 a 32, 39-B e 39-C, 46, 54, 56, 59, 63 e 
64 do Regulamento Geral do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região.


Art. 4º Alterar a denominação, no Regulamento Geral do Tribunal Regional 
do Trabalho da 18ª Região,:


I – na Seção I, do Capítulo II, do Título III:


a) da Subseção II, que passa a denominar-se Da Gerência de Assistência 
Jurídica e Apoio Administrativo, abrangendo o artigo 16;


b) da Subseção III, que passa a denominar-se Da Gerência de Atendimento 
aos Usuários do PJe, abrangendo o artigo 16-A;


c) da Subseção IV, que passa a denominar-se Da Secretaria de Cálculos 
Judiciais, abrangendo o artigo 17;


d) da Subseção V, que passa a denominar-se Da Secretaria de Distribuição 
de Mandados Judiciais, abrangendo o artigo 18;


e) da  Subseção VI, que passa a denominar-se Do Núcleo de Atendimento 
ao Usuário e Cadastramento Processual, abrangendo o artigo 19;


II – na Seção II, do Capítulo II, do Título III:


a) da Subseção III, que passa a denominar-se Da Gerência de Assistência 
da Diretoria-Geral, abrangendo o artigo 24;


b) da  Subseção IV,  que passa a  denominar-se Da Divisão de Material  e 
Logística, abrangendo os artigos 26 e 26-A;
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c) da  Subseção  V,  que  passa  a  denominar-se  Da  Gerência  de  Saúde, 
abrangendo o artigo 27;


d) da Subseção VI, que passa a denominar-se Da Secretaria de Gestão de 
Pessoas, abrangendo os artigos 33 a 39-A, bem como de suas unidades subordinadas:


1 – Da Divisão de Pagamento de Pessoal, abrangendo o artigo 34;


2 – Da Gerência de Pagamento de Servidores, abrangendo o artigo 35;


3 – Da Divisão de Informações Funcionais, abrangendo o artigo 36;


4 – Da Gerência de Comissionamento, Lotação e Remoção, abrangendo o 
artigo 37;


5 – Da Gerência de Ingresso e Cadastro, abrangendo o artigo 38;


6 – Do Núcleo de Planejamento e Desenvolvimento de Pessoal, abrangendo 
o artigo 39;


e) da Subseção VII, que passa a denominar-se Da Secretaria de Orçamento 
e Finanças, abrangendo os artigos 40 a 42-A;


f) da  Subseção  VIII,  que  passa  a  denominar-se  Da  Secretaria  de 
Manutenção  e  Projetos,  abrangendo  os  artigos  43  a  45,  bem  com  de  sua  unidade 
subordinada: Do Núcleo de Manutenção Predial, abrangendo o artigo 45;


g) da Subseção IX, que passa a denominar-se Da Secretaria de Licitações e 
Contratos, abrangendo os artigos 47 a 49;


III – da Seção III, do Capítulo II, do Título III, que passa a denominar-se Da 
Secretaria-Geral  de Governança e Estratégia,  abrangendo os artigos 50 a 52-C, bem 
como de suas unidades subordinadas:


a) da  Subseção  I,  que  passa  a  denominar-se  Da  Divisão  de  Estatística, 
Pesquisa  e  Inovação,  abrangendo  os  artigos  51  a  52,  mantendo  a  denominação  da 
Gerência de Processos e Riscos, abrangendo o artigo 52;


b)  da Subseção II, que passa a denominar-se Da Gerência de Planejamento 
e Projetos, abrangendo o artigo 52-A;


V – da Seção V, do Capítulo II, do Título III, que passa a denominar-se Da 
Secretaria de Auditoria Interna, abrangendo o artigo 55;


VI – da Seção VI, do Capítulo II, do Título III, que passa a denominar-se Da 
Coordenadoria de Comunicação Social, abrangendo os artigos 57 a 58;
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VII – da Subseção Única, da Seção VI, do Capítulo II, do Título III, que passa 
a denominar-se Da Gerência de Planejamento de Comunicação, abrangendo o artigo 58;


VIII – da Seção VII, do Capítulo II, do Título III, que passa a denominar-se 
Da Divisão de Segurança Institucional, abrangendo o artigo 60;


IX – do  Capítulo  III,  do  Título  III,  que  passa  a  denominar-se  DA VICE-
PRESIDÊNCIA, abrangendo os artigos 61 e 62;


X – da Seção I, do Capítulo III, do Título III, que passa a ser denominada 
Seção Única – Da Assessoria da Vice-Presidência.


Art. 5º Excluir, no Regulamento Geral do Tribunal Regional do Trabalho da 
18ª Região:


I – na  Subseção  VII,  da  Seção  II,  do   Capítulo  II,  do  Título  III,  as 
denominações:


a) Da  Coordenadoria  de  Operações  e  Atendimento  de  Tecnologia  da 
Informação e Comunicações;


b) Do Núcleo de Relacionamento e Atendimento de TIC;


c) Da Divisão de Sistemas;


d) Do Núcleo de Planejamento e Apoio às Contratações de Tecnologia da 
Informação e Comunicações;


II – as Subseções X e XI, da Seção II, do Capítulo II, do Título III;


III – a Subseção Única, da Seção IV, do Capítulo II, do Título III;


IV – as Seções VIII e IX, do Capítulo II, do Título III;


V – a Seção II, do Capítulo III, do Título III.


Art. 6º Acrescentar, no Regulamento Geral do Tribunal Regional do Trabalho:


I – na Seção III, do Capítulo I, do Título III:


a) Subseção  III – Da  Secretaria  de  Tecnologia  da  Informação  e 
Comunicação, abrangendo os artigos 12-A e 12-B ;


b) Subseção  IV – Da  Coordenadoria  de  Gerenciamento  do  PJe  e  de 
Sistemas, abrangendo o artigo 12-C ;


c) Subseção V – Da Coordenadoria de Infraestrutura de TIC, abrangendo o 
artigo 12-D;


d) Subseção  VI – Da  Divisão  de  Relacionamento  e  Atendimento  de  TIC, 


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
IG


O
R


 A
N


T
Ô


N
IO


 P
E


R
E


IR
A


 M
A


R
T


IN
S


 e
 p


ro
to


co
la


do
 e


m
 0


8/
02


/2
01


9 
18


:1
6:


58
h.


 P
ro


to
co


lo
 n


º 
22


57
9/


20
18


. 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


01
78


85
49


36
FL. 212


Anexo 1 - PORTARIA TRT 18ª GP/DG Nº 350/2019 - ANEXO ANEXO DA PORTARIA TRT 18ª GP/DG Nº 350/2019
2662/2019 - Terça-feira, 12 de Fevereiro  de 2019 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 37







abrangendo  os  artigos  12-E  e  12-F,  bem  como  a  denominação  Da  Gerência  de 
Atendimento de TIC, abrangendo o artigo 12-F;


e) Subseção  VII – Da  Gerência  de  Servidores  de  Aplicação  e  Banco  de 
Dados, abrangendo o artigo 12-G;


f) Subseção  VIII – Do  Núcleo  de  Planejamento,  Apoio  e  Contratações  de 
TIC, abrangendo o artigo 12-H;


g) Subseção  IX – Núcleo  de  Gestão  da  Informação  e  do  Conhecimento, 
abrangendo os artigos 12-I a 12-M, bem como as seguintes denominações:


1 – Da Gerência de Gestão Documental, abrangendo o artigo 12-K;


2 – Da Gerência de Biblioteca, abrangendo o artigo 12-L;


3 – Da Gerência de Precedentes e Jurisprudência, abrangendo o artigo 12-
M;


II – no Capítulo I, do Título III, a Seção IV – Da Secretaria do Juízo Auxiliar 
de Execução, abrangendo os artigos 12-N e 12-O, bem como a Subseção Única – Do 
Núcleo de Pesquisa Patrimonial, abrangendo o artigo 12-O;


III – na  Subseção  IV,  da  Seção  II,  do  Capítulo  II,  as  seguintes 
denominações:


a) Da Gerência de Contratos Terceirizados, abrangendo o artigo 26-B;


b) Da Gerência de Material e Patrimônio, abrangendo o artigo 26-C;


c) Da Gerência de Transportes, abrangendo o artigo 26-D;


IV – na Subseção VI, da Seção II, do Capítulo II, do Título III, a denominação 
Da Gerência de Afastamento, Férias e Frequência, abrangendo o artigo 38-A;


V – na Subseção I, da Seção III, do Capítulo II, do Título III:


a) a denominação Da Gerência de Processos e Riscos, abrangendo o artigo 
52;


b) a Subseção II – Da Gerência de Planejamento e Projetos, abrangendo o 
artigo 52-A;


c) a Subseção III – Da Gerência de Apoio à Governança de TIC, abrangendo 
o artigo 52-B;


d) a  Subseção  IV – Da  Gerência  de  Responsabilidade  Socioambiental, 
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abrangendo o artigo 52-C;


VI – no Capítulo III, do Título III, a Seção Única, com a denominação de  Da 
Assessoria da Vice-Presidência, abrangendo o artigo 62;


VII – no Capítulo V, do Título III, a Seção Única, com a denominação de Do 
Núcleo de Gestão de Magistrados, abrangendo o artigo 66-A.


Art.  7º  Extinguir,  conforme  indicado  no  Anexo  I,  as  unidades  abaixo 
especificadas,  suas  unidades  vinculadas  e  subunidades,  bem como  seus  respectivos 
quadros de lotação, cargos em comissão e funções comissionadas:


I – Secretaria  de  Gerenciamento  do  Processo  Judicial  Eletrônico  e  suas 
subunidades: Seção de Desenvolvimento, Setor de Suporte, Setor de Suporte de 1º Nível, 
Setor de Suporte de 2º Nível, Setor de Mídias e Manuais e Setor de Homologação e 
Implantação de Versões;


II – Divisão de Apoio à Governança Corporativa e suas subunidades: Setor 
de Estratégia de TIC e Setor de Segurança da Informação;


III – Secretaria  de  Gestão  Estratégica,  suas  unidades  vinculadas  e 
subunidades: Divisão de Estatística e Pesquisa, Gerência de Processos e Riscos, Seção 
de Acompanhamento  de 1º  e  2º  Graus,  Seção de Escritório  de  Projetos e Seção de 
Planejamento;


IV – Coordenadoria  de  Operações  e  Atendimento  de  TIC,  sua  unidade 
vinculada e subunidades: Núcleo de Relacionamento e Atendimento de TIC, Seção de 
Administração de Servidores de Aplicação, Seção de Banco de Dados, Seção de Redes 
de Comunicação,  Setor de Servidores de Aplicação do PJe, Setor de Banco de Dados do  
PJe, Setor de Segurança de Datacenter, Setor de Telecomunicações, Setor de Apoio à 
Gestão  de  Contratos,  Seção  de  Atendimento  de  TIC,  Setor  de  Manutenção  de 
Microinformática e Setor de Otimização do Atendimento de TIC;


V – Divisão  de  Sistemas  e  suas  subunidades:  Setor  de  Arquitetura  de 
Software,  Setor  de  Inteligência  e  Exploração  de  Dados,  Setor  de  Manutenção  de 
Sistemas,  Setor  de Implantação de Sistemas,  Setor  de Suporte a Sistemas Legados, 
Setor de Projetos de Software e Setor de Qualidade de Software;


VI – Núcleo  de  Planejamento  e  Apoio  às  Contratações  de  TIC  e  suas 
subunidades  subordinadas:  Seção  de  Apoio  às  Contratações  de  TIC,  Setor  de 
Planejamento de TIC e Setor de Apoio Administrativo à STIC;


VII – Coordenadoria de Pagamento de Pessoal, suas unidade e  subunidade 
vinculadas: Núcleo de Pagamento de Servidores e Seção de Pagamento de Magistrados;
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VIII – Divisão  Administrativa  de  Gestão  de  Pessoas,  suas  unidades  e 
subunidade: Núcleo de Anotações Funcionais, Núcleo de Ingresso e Gestão Funcional e 
Setor de Vantagens e Concessões;


IX – Núcleo  de  Desenvolvimento  de  Pessoas  e  sua  subunidade 
subordinada: Setor de Gestão de Carreira e Desempenho;


X – Gerência de Sistemas de Pessoal;


XI – Seção de Pagamento de Bens e Serviços, da Gerência de Pagamento;


XII – Núcleo de Manutenção e Conservação e suas subunidades: Seção de 
Manutenção,  Setor  de  Gestão de Contratos  de Manutenção,  Setor  de  Especificações 
Técnicas e Procedimentos e Setor de Apoio Técnico e Controle de Materiais;


XIII – Núcleo de Material e Logística e suas subunidades: Seção de Registro 
e Controle de Patrimônio, Seção de Almoxarifado e Seção de Apoio Logístico;


XIV – Gerência de Administração do Complexo Trabalhista de Goiânia;


XV – Seção de Apoio aos Oficiais de Justiça, da Secretaria de Distribuição 
de Mandados Judiciais;


XVI – Seção de Petições, Correspondências e Publicações, do Núcleo de 
Atendimento ao Usuário e Cadastramento Processual;


XVII – Núcleo de Assistência Jurídica da Secretaria-Geral Judiciária;


XVIII – Seção de Precatório e Requisitório, da Secretaria do Juízo Auxiliar de 
Execução;


XIX – Núcleo de Segurança Institucional e Prevenção a Incêndios;


XX – Núcleo de Gestão Documental e sua subunidade: Seção de Biblioteca;


XXI – Núcleo de Gerenciamento de Precedentes;


XXII – Núcleo de Assistência da Diretoria-Geral;


XXIII – Seção de Responsabilidade Socioambiental, da Diretoria-Geral;


XXIV – Seção de Assistência Médica, da Gerência de Saúde;


XXV – Seção de Assistência Odontológica, da Gerência de Saúde;


XXVI – Gerência de Magistrados;


XXVII – Seção de Relações Públicas, do Núcleo de Relações Institucionais e 
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Cerimonial;


XXVIII – Secretaria  de  Controle  Interno  e  suas  subunidades:  Seção  de 
Auditoria  de Licitações e Contratações, Seção de Auditoria  de Gestão e Governança, 
Seção de Auditoria de Obras e Serviços de Engenharia, Seção de Auditoria de Pessoal e  
Setor de Auditoria Contábil;


XXIX – Gerência  de  Comunicação  Organizacional,  vinculada  à 
Coordenadoria  de  Comunicação  Social  e  sua  subunidade  subordinada:  Setor  de 
Comunicação Interna.


Art. 8º  Criar,  conforme o Anexo II,  as seguintes unidades,  suas unidades 
vinculadas e  subunidades,  bem como os respectivos  quadros de  lotação,  cargos em 
comissão e funções comissionadas:


I – Secretaria-Geral de Governança e Estratégia, vinculada à Presidência, e 
as seguintes unidades e subunidades subordinadas:


a) Divisão de Estatística, Pesquisa e Inovação;


b) Gerência  de  Processos  e  Riscos,  vinculada  à  Divisão  de  Estatística, 
Pesquisa e Inovação;


c) Seção de Acompanhamento de 1º e 2º Graus, da Divisão de Estatística, 
Pesquisa e Inovação;


d) Gerência de Planejamento e Projetos;


e) Gerência de Apoio à Governança de TIC;


f) Gerência de Responsabilidade Socioambiental;


g) Setor de Apoio à Governança de Contratações;


h) Setor de Apoio à Governança de Pessoas;


II – Divisão de Segurança Institucional, vinculada à Presidência;


III – Seção  de  Apoio  ao  Gabinete  da  Presidência,  do  Gabinete  da 
Presidência;


IV – Setor de Precatório e Requisitório, da Secretaria do Juízo Auxiliar de 
Execução;


V – Núcleo  de  Gestão  da  Informação  e  do  Conhecimento,  vinculado  à 
Secretaria-Geral da Presidência, e as seguintes unidades e subunidade subordinadas:
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a) Gerência de Gestão Documental;


b) Gerência de Precedentes e Jurisprudência;


c) Gerência de Biblioteca;


d) Setor de Biblioteca Digital, da Gerência de Biblioteca;


VI – Coordenadoria de Gerenciamento do PJe e de Sistemas, vinculada à 
Secretaria  de  Tecnologia da Informação e Comunicação,  e  as seguintes  subunidades 
subordinadas:


a) Setor de Sistemas Nacionais;


b) Setor de Sistemas Regionais;


c) Setor de Suporte a Sistemas Legados Administrativos;


d) Setor de Arquitetura de Software;


e) Setor de Manutenção de Sistemas;


f) Setor de Administração do e-Gestão;


g) Setor de Inteligência e Exploração de Dados;


h) Setor de Qualidade de Software;


VII – Coordenadoria  de  Infraestrutura  de  TIC,  vinculada  à  Secretaria  de 
Tecnologia  da  Informação  e  Comunicação,  e  as  seguintes  unidades  e  subunidades 
subordinadas:


a) Divisão de Relacionamento e Atendimento de TIC e as seguintes unidade 
e subunidades subordinadas:


1 – Gerência de Atendimento de TIC e sua subunidade subordinada: Setor 
de Administração de Sistema de Atendimento;


2 – Seção de Atendimento ao PJe;


3 – Setor de Otimização do Atendimento de TIC;


4 – Setor de Manutenção de Microinformática;


b) Gerência  de   Servidores  de  Aplicação  e  Banco  de  dados  e  suas 
subunidades subordinadas:


1 – Seção de Banco de Dados e Datacenter;


2 – Seção de Administração de Servidores de Aplicação;
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3 – Setor de Datacenter;


4 – Setor de Servidores de Aplicação do PJe;


5 – Setor de Monitoramento Operacional dos Servidores de Aplicação;


c) Seção de Redes de Comunicação;


d) Setor de Telecomunicação;


e) Setor de Suporte ao Interior;


f) Setor de Gestão de Contratos;


VIII – Núcleo de Planejamento, Apoio e Contratações de TIC, vinculado à 
Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação, e as seguintes  subunidades 
subordinadas:


a) Seção de Apoio às Contratações de TIC;


b) Setor de Planejamento de TIC;


c) Setor de Apoio Administrativo e à Segurança da Informação de TIC;


IX – Divisão  de  Material  e  Logística,  vinculada  à  Diretoria-Geral,  e  as 
seguintes unidades e subunidades subordinadas:


a) Gerência de Contratos Terceirizados e suas subunidades subordinadas: 


1 – Setor de Administração de Contratos;


2 – Setor Operacional de Contratos Terceirizados;


b) Gerência de Material e Patrimônio, e suas subunidades subordinadas: 


1 – Setor de Registro e Controle de Patrimônio;


2 – Setor de Almoxarifado;


X – Gerência de Assistência da Diretoria-Geral, vinculada à Diretoria-Geral;


XI – Setor de Assistência Médica, da Gerência de Saúde;


XII – Setor de Assistência Odontológica, da Gerência de Saúde;


XIII – Gerência de Assistência Jurídica e Apoio Administrativo, vinculada à 
Secretaria-Geral Judiciária, e suas subunidades subordinadas:


a) Setor de Assistência Jurídica;


b) Setor de Apoio Administrativo;
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XIV – Gerência  de  Atendimento  aos  Usuários  do  PJe,  vinculada  à 
Secretaria-Geral Judiciária, e suas subunidades subordinadas:


a) Setor de Atendimento do PJe;


b) Setor de Apoio à Atividade Jurisdicional;


XV – Setor de Apoio aos Oficiais de Justiça, da Secretaria de Distribuição de 
Mandados Judiciais;


XVI – Setor  de  Petições,  Correspondências  e  Publicações,  do  Núcleo  de 
Atendimento ao Usuário e Cadastramento Processual;


XVII – Núcleo  de  Manutenção  Predial,  vinculado  à  Secretaria  de 
Manutenção e Projetos, e subunidades subordinadas:


a) Seção de Operação e Fiscalização;


b) Setor de Contratos de Manutenção Predial;


c) Setor de Apoio Técnico e Administrativo;


XVIII – Setor  de  Análise  Processual  e  Especificações  Técnicas,  da 
Secretaria de Manutenção e Projetos;


XIX – Setor de Pagamento de Bens e Serviços, da Gerência de Pagamento;


XX – Divisão de Pagamento de Pessoal, vinculada à Secretaria de Gestão 
de Pessoas, e as seguintes unidade e subunidades subordinadas:


a) Gerência de Pagamento de Servidores;


b) Seção de Aposentados, Pensionistas e Consignações;


c) Seção de Pagamento de Magistrados;


XXI – Divisão de Informações Funcionais, vinculada à Secretaria de Gestão 
de Pessoas, e as seguintes unidades e subunidade subordinadas:


a) Gerência de Ingresso e Cadastro;


b) Gerência de Afastamentos, Férias e Frequência;


c) Setor de Benefícios;


XXII – Núcleo de Planejamento e Desenvolvimento de Pessoal, vinculado à 
Secretaria de Gestão de Pessoas, e suas subunidades subordinadas:  


a) Setor de Projetos;
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b) Setor de Gestão de Carreira e Desempenho;


XXIII – Seção de Apoio aos Sistemas de Pessoal e eSocial, da Secretaria de 
Gestão de Pessoas;


XXIV – Setor  Administrativo  de  Pessoal,  da  Secretaria  de  Gestão  de 
Pessoas;


XXV – Núcleo  de  Gestão  de  Magistrados,  vinculado  à  Secretaria  da 
Corregedoria Regional, e suas subunidades subordinadas:


a) Setor de Legislação;


b) Setor de Movimentação;


XXVI – Setor  de  Relações  Institucionais,  do  Núcleo  de  Relações 
Institucionais;


XXVII – Secretaria  de  Auditoria  Interna,  vinculada  à  Presidência,  e  as 
seguintes subunidades subordinadas:


a) Seção de Auditoria de Governança e Gestão;


b) Seção de Auditoria de Contratações;


c) Seção de Auditoria de Obras;


d) Seção de Auditoria de Pessoal;


e) Setor de Auditoria Contábil;


XXVIII – Gerência  de  Planejamento  de  Comunicação,  vinculada  à 
Coordenadoria  de  Comunicação  Social,  e  sua  subunidade  subordinada:  Setor  de 
Comunicação Interna.


Art. 9º Extinguir, conforme o Anexo III, os seguintes cargos em comissão e 
funções comissionadas:


I – Secretário-Executivo  de  CEJUSC,  código  TRT  18ª  CJ-3,  do  Centro 
Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas – CEJUSC JT 18 de Goiânia;


II – Secretário-Executivo  da  Diretoria-Geral,  código  TRT  18ª  CJ-2,  da 
Secretaria-Executiva da Diretoria-Geral;


III – Secretário-Executivo  da  Secretaria-Geral  da  Presidência,  código  TRT 
18ª CJ-2, da Secretaria-Executiva da Secretaria-Geral da Presidência;


IV – Secretário-Executivo da Secretaria-Geral Judiciária, código TRT 18ª CJ-
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2, da Secretaria-Executiva da Secretaria-Geral Judiciária;


V – Assessor Jurídico da Administração, código TRT 18ª CJ-2, da Assessoria 
Jurídica da Administração;


VI – Assistente  de  Serviço,  código  TRT  18ª  FC-4,  da  Secretaria  de 
Manutenção e Projetos;


VII – Assistente,  código  TRT  18ª  FC-2,  da  Secretaria-Executiva  da 
Secretaria-Geral da Presidência;


VIII – Assistente,  código  TRT  18ª  FC-2,  da  Secretaria  de  Licitações  e 
Contratos;


IX – Assistente, código TRT 18ª FC-2, da Gerência de Transportes;


X – Assistente  Administrativo,  código  TRT 18ª  FC-3,  da  Secretaria-Geral 
Judiciária;


XI – 3 (três) funções comissionadas de Assistente, código TRT 18ª FC-2, da 
Secretaria-Geral Judiciária;


XII – Assistente  Administrativo,  código  TRT  18ª  FC-3,  do  Núcleo  de 
Relações Institucionais e Cerimonial.


Art. 10. Criar,  conforme o  Anexo  IV,  os  seguintes  cargos  em comissão  e 
funções comissionadas:


I – Diretor  de  Secretaria,  código  TRT 18ª  CJ-3,  do  Centro  Judiciário  de 
Métodos Consensuais de Solução de Disputas – CEJUSC JT 18 de Goiânia;


II – Secretário-Executivo, código TRT 18ª CJ-1, da Secretaria-Executiva da 
Diretoria-Geral;


III – Secretário-Executivo, código TRT 18ª CJ-1, da Secretaria-Executiva da 
Secretaria-Geral da Presidência;


IV – Secretário-Executivo, código TRT 18ª CJ-1, da Secretaria-Executiva da 
Secretaria-Geral Judiciária;


V – Assessor Jurídico da Administração, código TRT 18ª CJ-1, da Assessoria 
Jurídica da Administração;


VI – Assistente  Administrativo,  código  TRT  18ª  FC-3,  da  Secretaria  de 
Manutenção e Projetos;


VII – Assistente  de  Serviço,  código  TRT  18ª  FC-4,  da  Gerência  de 
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Transportes (Grupo de Transporte do 2º Grau);


VIII – Chefe de Serviço, código TRT 18ª FC-5, da Secretaria de Gestão de 
Pessoas;


IX – Assistente  Administrativo,  código  TRT  18ª  FC-3,  do  Gabinete  da 
Presidência;


X – Assistente Administrativo, código TRT 18ª FC-3, da Secretaria-Executiva 
da Secretaria-Geral da Presidência;


XI – Assistente, código TRT 18ª FC-2, do Núcleo de Atendimento ao Usuário 
e Cadastramento Processual;


XII – Assistente de Conciliação, código TRT 18ª FC-4, do Centro Judiciário 
de Métodos Consensuais de Solução de Disputas de Aparecida de Goiânia – CEJUSC-JT 
18 de Aparecida de Goiânia.


Art. 11. Alterar  a  vinculação  das  seguintes  unidades  e  subunidades, 
conforme o Anexo V:


I – Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicações e o respectivo 
cargo  em  comissão  de  Diretor  de  Secretaria,  código  TRT 18ª  CJ-3,  que  passam  a 
vincular-se à Secretaria-Geral da Presidência, ficando alterada a sua denominação para 
Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação;


II – Secretaria  do  Juízo  Auxiliar  de  Execução  e  o  respectivo  cargo  em 
comissão de Diretor de Secretaria, código TRT 18ª CJ-3 , que passam a vincular-se à 
Presidência; 


II – Seção de Pagamento de Diárias e a respectiva função comissionada de 
Chefe  de  Seção,  código  TRT 18ª  FC-4,  da  Gerência  de  Pagamento,  que  passam a 
vincular-se à Gerência de Contabilidade;


III – Setor de Registro e Preservação da Memória Institucional e a respectiva 
função comissionada de Chefe de Setor, código TRT 18ª FC-3, da Escola Judicial, que 
passam a vincular-se ao Núcleo de Gestão da Informação e do Conhecimento;


IV – Gerência  de Transportes e a respectiva função comissionada de Chefe 
de Gerência, código TRT 18ª FC-5, que passam a vincular-se à Divisão de Material e  
Logística;


V – Gerência  de  Comissionamento,  Lotação  e  Remoção  e  a  respectiva 
função  comissionada  de  Chefe  de  Gerência,  código  TRT  18ª  FC-5,  que  passam  a 
vincular-se à Divisão de Informações Funcionais;
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VI – Setor  de  Apoio  à  Atividade  Jurisdicional  e  a  respectiva  função 
comissionada de Chefe  de Setor,  código  TRT 18ª  FC-3,  que passam a vincular-se à 
Gerência de Atendimento aos Usuários do PJe;


VII – Seção  de  Desenvolvimento  de  Sistemas  e  a  respectiva  função 
comissionada de Chefe de Seção, código TRT 18ª FC-4, que passam a vincular-se à 
Coordenadoria de Gerenciamento do PJe e de Sistemas.


Art. 12. Os  quadros  de  lotação,  cargos  em  comissão  e  funções 
comissionadas das unidades do Tribunal constam do Anexo VI desta Portaria.


Art. 13. Esta  Portaria  deverá  ser  encaminhada  à  apreciação  do  Tribunal 
Pleno na primeira sessão administrativa após


 a sua entrada em vigor, observadas as normas regimentais.


Art. 14. A  reorganização  dos  cargos  em  comissão  e  das  funções 
comissionadas de que trata  esta Portaria  não gerará aumento de despesa,  conforme 
demonstrativos abaixo:


DEMONSTRATIVO DE DESPESAS - TRANSFORMAÇÃO DE CARGOS EM COMISSÃO


EXTINÇÃO CRIAÇÃO


NÍVEL Nº CJ VALOR 
UNITÁRIO TOTAL NÍVEL Nº CJ VALOR 


UNITÁRIO TOTAL


CJ-1 4 R$ 9.216,74 R$ 36.866,96 CJ-1 10 R$ 9.216,74 R$ 92.167,40


CJ-2 6 R$ 11.382,88 R$ 68.297,28 CJ-2 2 R$ 11.382,88 R$ 22.765,76


CJ-3 4 R$ 12.940,02 R$ 51.760,08 CJ-3 2 R$ 12.940,02 R$ 25.880,04


CJ-4 0 R$ 14.607,74 R$ 0,00 CJ-4 1 R$ 14.607,74 R$ 14.607,74


TOTAL 14 R$ 156.924,32 TOTAL 15 R$ 155.420,94


SALDO ANTERIOR R$ 269,86 SALDO ANTERIOR R$ 1.773,24


DEMONSTRATIVO DE DESPESAS - TRANSFORMAÇÃO DE FUNÇÕES COMISSIONADAS
EXTINÇÃO CRIAÇÃO


NÍVEL Nº FC VALOR 
UNITÁRIO TOTAL NÍVEL Nº FC VALOR 


UNITÁRIO TOTAL


FC-2 16 R$ 1.185,05 R$ 18.960,80 FC-2 12 R$ 1.185,05 R$ 14.220,60


FC-3 37 R$ 1.379,07 R$ 51.025,59 FC-3 54 R$ 1.379,07 R$ 74.469,78


FC-4 29 R$ 1.939,89 R$ 56.256,81 FC-4 17 R$ 1.939,89 R$ 32.978,13


FC-5 10 R$ 2.232,38 R$ 22.323,80 FC-5 23 R$ 2.232,38 R$ 51.344,74


FC-6 13 R$ 3.072,36 R$ 39.940,68 FC-6 5 R$ 3.072,36 R$ 15.361,80


TOTAL 105 R$ 188.507,68 TOTAL 111 R$ 188.375,05
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SALDO ANTERIOR R$ 119,99 SALDO ANTERIOR R$ 252,62


Art. 15. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.


Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.


(assinado eletronicamente)
PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO


Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região
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ANEXO I


UNIDADES, SUBUNIDADES, QUADROS DE LOTAÇÃO, CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES COMISSIONADAS EXTINTOS CONFORME ART. 7º


UNIDADES UNIDADES SUBORDINADAS
QUADROS


LOTAÇÃO SUBUNIDADES DENOMINAÇÃO


- 12


CJ-3 DIRETOR DE SECRETARIA
FC-5 CHEFE DE SERVIÇO


SEÇÃO DE DESENVOLVIMENTO FC-4 CHEFE DE SEÇÃO
 SETOR DE SUPORTE FC-3 CHEFE DE SETOR


SETOR DE SUPORTE DE 1º NÍVEL FC-3 CHEFE DE SETOR
SETOR DE SUPORTE DE 2º NÍVEL FC-3 CHEFE DE SETOR


SETOR DE MÍDIAS E MANUAIS FC-3 CHEFE DE SETOR
SETOR DE HOMOLOGAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE VERSÕES FC-3 CHEFE DE SETOR


- 6


CJ-1 DIRETOR DE DIVISÃO
FC-3 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO


SETOR DE ESTRATÉGIA DE TIC FC-3 CHEFE DE SETOR
SETOR DE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO FC-3 CHEFE DE SETOR


SECRETARIA DE GESTÃO ESTRATÉGICA


- 4


CJ-3 DIRETOR DE SECRETARIA
FC-5 ASSISTENTE DE SECRETARIA


SEÇÃO DE ESCRITÓRIO DE PROJETOS FC-4 CHEFE DE SEÇÃO
SEÇÃO DE PLANEJAMENTO FC-4 CHEFE DE SEÇÃO


DIVISÃO DE ESTATÍSTICA E PESQUISA 4
CJ-1 DIRETOR DE DIVISÃO


SEÇÃO DE ACOMPANHAMENTO DE 1º E 2º GRAUS FC-4 CHEFE DE SEÇÃO
GERÊNCIA DE PROCESSOS E RISCOS 3 FC-5 CHEFE DE GERÊNCIA


- 17


CJ-2


SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE SERVIDORES DE APLICAÇÃO FC-4 CHEFE DE SEÇÃO
SEÇÃO DE BANCO DE DADOS FC-4 CHEFE DE SEÇÃO


SEÇÃO DE REDES DE COMUNICAÇÃO FC-4 CHEFE DE SEÇÃO
SETOR DE SERVIDORES DE APLICAÇÃO DO PJE FC-3 CHEFE DE SETOR


SETOR DE BANCO DE DADOS DO PJE FC-3 CHEFE DE SETOR
SETOR DE SEGURANÇA DE DATACENTER FC-3 CHEFE DE SETOR


SETOR DE TELECOMUNICAÇÕES FC-3 CHEFE DE SETOR
SETOR DE APOIO À GESTÃO DE CONTRATOS FC-3 CHEFE DE SETOR


16


FC-6 CHEFE DE NÚCLEO
FC-2 ASSISTENTE


SEÇÃO DE ATENDIMENTO DE TIC FC-4 CHEFE DE SEÇÃO
SETOR DE MANUTENÇÃO DE MICROINFORMÁTICA FC-3 CHEFE DE SETOR
SETOR DE OTIMIZAÇÃO DO ATENDIMENTO DE TIC FC-3 CHEFE DE SETOR


DIVISÃO DE SISTEMAS - 16


CJ-1 DIRETOR DE DIVISÃO
SETOR DE ARQUITETURA DE SOFTWARE FC-3 CHEFE DE SETOR


SETOR DE INTELIGÊNCIA E EXPLORAÇÃO DE DADOS FC-3 CHEFE DE SETOR
SETOR DE MANUTENÇÃO DE SISTEMAS FC-3 CHEFE DE SETOR
SETOR DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMAS FC-3 CHEFE DE SETOR


SETOR DE SUPORTE A SISTEMAS LEGADOS FC-3 CHEFE DE SETOR
SETOR DE PROJETOS DE SOFTWARE FC-3 CHEFE DE SETOR
SETOR DE QUALIDADE DE SOFTWARE FC-3 CHEFE DE SETOR


NÍVEL 
CJ/FC


SECRETARIA DE GERENCIAMENTO DO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO


DIVISÃO DE APOIO À GOVERNANÇA 
CORPORATIVA


COORDENADORIA DE OPERAÇÕES E 
ATENDIMENTO DE TIC


DIRETOR DE 
COORDENADORIA


NÚCLEO DE RELACIONAMENTO E ATENDIMENTO DE 
TIC
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ANEXO I


UNIDADES, SUBUNIDADES, QUADROS DE LOTAÇÃO, CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES COMISSIONADAS EXTINTOS CONFORME ART. 7º


UNIDADES UNIDADES SUBORDINADAS
QUADROS


LOTAÇÃO SUBUNIDADES DENOMINAÇÃONÍVEL 
CJ/FC


- 7


FC-6 CHEFE DE NÚCLEO
SEÇÃO DE APOIO ÀS CONTRATAÇÕES DE TIC FC-4 CHEFE DE SEÇÃO


SETOR DE PLANEJAMENTO DE TIC FC-3 CHEFE DE SETOR
SETOR DE APOIO ADMINISTRATIVO À STIC FC-3 CHEFE DE SETOR


- 4


CJ-2


FC-4


SEÇÃO DE PAGAMENTO DE MAGISTRADOS FC-4 CHEFE DE SEÇÃO
NÚCLEO DE PAGAMENTO DE SERVIDORES 6 FC-6 CHEFE DE NÚCLEO


- 3
CJ-1 DIRETOR DE DIVISÃO
FC-2 ASSISTENTE


NÚCLEO DE ANOTAÇÕES FUNCIONAIS 6 FC-6 CHEFE DE NÚCLEO


NÚCLEO DE INGRESSO E GESTÃO FUNCIONAL 10


FC-6 CHEFE DE NÚCLEO
FC-2 ASSISTENTE
FC-2 ASSISTENTE
FC-2 ASSISTENTE


SETOR DE VANTAGENS E CONCESSÕES FC-3 CHEFE DE SETOR


- 7
FC-6 CHEFE DE NÚCLEO


SETOR DE GESTÃO DE CARREIRA E DESEMPENHO FC-3 CHEFE DE SETOR
GERÊNCIA DE SISTEMAS DE PESSOAL - 1 FC-5 CHEFE DE GERÊNCIA


- - - SEÇÃO DE PAGAMENTO DE BENS E SERVIÇOS FC-4 CHEFE DE SEÇÃO


NÚCLEO DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO - 13


FC-6 CHEFE DE NÚCLEO
FC-2 ASSISTENTE
FC-2 ASSISTENTE
FC-2 ASSISTENTE


 SEÇÃO DE MANUTENÇÃO FC-4 CHEFE DE SEÇÃO
SETOR DE GESTÃO DE CONTRATOS DE MANUTENÇÃO FC-3 CHEFE DE SETOR


SETOR DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E PROCEDIMENTOS FC-3 CHEFE DE SETOR
SETOR DE APOIO TÉCNICO E CONTROLE DE MATERIAIS FC-3 CHEFE DE SETOR


NÚCLEO DE MATERIAL E LOGÍSTICA - 13


FC-6 CHEFE DE NÚCLEO
SEÇÃO DE REGISTRO E CONTROLE DE PATRIMÔNIO FC-4 CHEFE DE SEÇÃO


SEÇÃO DE ALMOXARIFADO FC-4 CHEFE DE SEÇÃO
SEÇÃO DE APOIO LOGÍSTICO FC-4 CHEFE DE SEÇÃO


- 2 FC-5 CHEFE DE GERÊNCIA


- - - SEÇÃO DE APOIO AOS OFICIAIS DE JUSTIÇA FC-4 CHEFE DE SEÇÃO


- - - SEÇÃO DE PETIÇÕES, CORRESPONDÊNCIAS E PUBLICAÇÕES FC-4 CHEFE DE SEÇÃO


- 4
FC-6 CHEFE DE NÚCLEO
FC-3 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
FC-3 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO


NÚCLEO DE PLANEJAMENTO E APOIO ÀS 
CONTRATAÇÕES DE TIC


COORDENADORIA DE PAGAMENTO DE 
PESSOAL


DIRETOR DE 
COORDENADORIA
ASSISTENTE DE 


COORDENADORIA


DIVISÃO ADMINISTRATIVA DE GESTÃO DE 
PESSOAS


NÚCLEO DE DESENVOLVIMENTO DE 
PESSOAS


GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DO 
COMPLEXO TRABALHISTA DE GOIÂNIA


NÚCLEO DE ASSISTÊNCIA JURÍDICA DA 
SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA
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ANEXO I


UNIDADES, SUBUNIDADES, QUADROS DE LOTAÇÃO, CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES COMISSIONADAS EXTINTOS CONFORME ART. 7º


UNIDADES UNIDADES SUBORDINADAS
QUADROS


LOTAÇÃO SUBUNIDADES DENOMINAÇÃONÍVEL 
CJ/FC


- SEÇÃO DE PRECATÓRIO E REQUISITÓRIO FC-4 CHEFE DE SEÇÃO


- 40 FC-6 CHEFE DE NÚCLEO


NÚCLEO DE GESTÃO DOCUMENTAL - 9


FC-6 CHEFE DE NÚCLEO
FC-2 ASSISTENTE
FC-2 ASSISTENTE


SEÇÃO DE BIBLIOTECA FC-4 CHEFE DE SEÇÃO


- 4 FC-6 CHEFE DE NÚCLEO


- 4
FC-6 CHEFE DE NÚCLEO
FC-5 ASSISTENTE JURÍDICO
FC-5 CHEFE DE SERVIÇO


- - - SEÇÃO DE RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL FC-4 CHEFE DE SEÇÃO
- - - SEÇÃO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA FC-4 CHEFE DE SEÇÃO
- - - SEÇÃO DE ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA FC-4 CHEFE DE SEÇÃO


GERÊNCIA DE MAGISTRADOS - 5
FC-5 CHEFE DE GERÊNCIA
FC-3 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
FC-3 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO


- - - SEÇÃO DE RELAÇÕES PÚBLICAS FC-4 CHEFE DE SEÇÃO


SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO - 10


CJ-3 DIRETOR DE SECRETARIA


FC-5


SEÇÃO DE AUDITORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES FC-4 CHEFE DE SEÇÃO


SEÇÃO DE AUDITORIA DE GESTÃO E GOVERNANÇA FC-4 CHEFE DE SEÇÃO


FC-4 CHEFE DE SEÇÃO


SEÇÃO DE AUDITORIA DE PESSOAL FC-4 CHEFE DE SEÇÃO
SETOR DE AUDITORIA CONTÁBIL FC-3 CHEFE DE SETOR


- 2
FC-5 CHEFE DE GERÊNCIA


SETOR DE COMUNICAÇÃO INTERNA FC-3 CHEFE DE SETOR


NÚCLEO DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL E 
PREVENÇÃO A INCÊNDIOS


NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DE 
PRECEDENTES


NÚCLEO DE ASSISTÊNCIA DA DIRETORIA-
GERAL


ASSISTENTE DE DIRETOR DE 
SECRETARIA


SEÇÃO DE AUDITORIA DE OBRAS E SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA


GERÊNCIA DE COMUNICAÇÃO 
ORGANIZACIONAL


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
IG


O
R


 A
N


T
Ô


N
IO


 P
E


R
E


IR
A


 M
A


R
T


IN
S


 e
 p


ro
to


co
la


do
 e


m
 0


8/
02


/2
01


9 
18


:1
6:


58
h.


 P
ro


to
co


lo
 n


º 
22


57
9/


20
18


. 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


01
78


85
49


36
FL. 227


A
nexo 1 - P


O
R


T
A


R
IA


 T
R


T
 18ª G


P
/D


G
 N


º 350/2019 - A
N


E
X


O
A


N
E


X
O


 D
A


 P
O


R
T


A
R


IA
 T


R
T


 18ª G
P


/D
G


 N
º 350/2019


2662/2019 - T
erça-feira, 12 de F


evereiro  de 2019
T


ribunal R
egional do T


rabalho da 18ª R
egião


52







ANEXO II


UNIDADES, SUBUNIDADES, QUADROS DE LOTAÇÃO, CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES COMISSIONADAS CRIADOS CONFORME ART. 8º


UNIDADES
QUADROS


LOTAÇÃO SUBUNIDADES DENOMINAÇÃO


PRESIDÊNCIA


- - 6


CJ-4


FC-5 CHEFE DE SERVIÇO
SETOR DE APOIO À GOVERNANÇA DE CONTRATAÇÕES FC-3 CHEFE DE SETOR


SETOR DE APOIO À GOVERNANÇA DE PESSOAS FC-3 CHEFE DE SETOR


- 5
CJ-1 DIRETOR DE DIVISÃO


SEÇÃO DE ACOMPANHAMENTO DE 1º E 2º GRAUS FC-4 CHEFE DE SEÇÃO


3 FC-5 CHEFE DE GERÊNCIA


- 3 FC-5 CHEFE DE GERÊNCIA


- 3
FC-5 CHEFE DE GERÊNCIA
FC-3 ASSISTENTE ADMNISTRATIVO


- 3 FC-5 CHEFE DE GERÊNCIA


PRESIDÊNCIA - - 55
CJ-1 DIRETOR DE DIVISÃO


FC-2 ASSISTENTE


- - - - SETOR DE PRECATÓRIO E REQUISITÓRIO FC-3 CHEFE DE SETOR


- - - - SEÇÃO DE APOIO AO GABINETE DA PRESIDÊNCIA FC-4 CHEFE DE SEÇÃO


- - 3 FC-6 CHEFE DE NÚCLEO


- 7 FC-5 CHEFE DE GERÊNCIA


- 4 FC-5 CHEFE DE GERÊNCIA


GERÊNCIA DE BIBLIOTECA - 6
FC-5 CHEFE DE GERÊNCIA
FC-2 ASSISTENTE


SETOR DE BIBLIOTECA DIGITAL FC-3 CHEFE DE SETOR


- - 19


CJ-2 DIRETOR DE COORDENADORIA
SETOR DE SISTEMAS NACIONAIS FC-3 CHEFE DE SETOR
SETOR DE SISTEMAS REGIONAIS FC-3 CHEFE DE SETOR


SETOR DE SUPORTE A SISTEMAS LEGADOS ADMINISTRATIVOS FC-3 CHEFE DE SETOR
SETOR DE ARQUITETURA DE SOFTWARE FC-3 CHEFE DE SETOR
SETOR DE MANUTENÇÃO DE SISTEMAS FC-3 CHEFE DE SETOR


SETOR DE ADMINISTRAÇÃO DO E-GESTÃO FC-3 CHEFE DE SETOR
SETOR DE INTELIGÊNCIA E EXPLORAÇÃO DE DADOS FC-3 CHEFE DE SETOR


SETOR DE QUALIDADE DE SOFTWARE FC-3 CHEFE DE SETOR


UNIDADE 
SUPERIOR UNIDADES SUBORDINADAS


(1º NÍVEL)
UNIDADES SUBORDINADAS


(2º NÍVEL) NÍVEL 
CJ/FC


SECRETARIA-GERAL 
DE GOVERNANÇA E 


ESTRATÉGIA


SECRETÁRIO-GERAL DE 
GOVERNANÇA


DIVISÃO DE ESTATÍSTICA, 
PESQUISA E INOVAÇÃO GERÊNCIA DE PROCESSOS E 


RISCOS
GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO 


E PROJETOS
GERÊNCIA DE APOIO À 
GOVERNANÇA DE TIC


GERÊNCIA DE 
RESPONSABILIDADE 


SOCIOAMBIENTAL


DIVISÃO DE 
SEGURANÇA 


INSTITUCIONAL


SECRETARIA
DO


JUÍZO AUXILIAR DE 
EXECUÇÃO


GABINETE
DA


PRESIDÊNCIA


SECRETARIA-
GERAL DA 


PRESIDÊNCIA


NÚCLEO DE GESTÃO 
DA INFORMAÇÃO E 


DO CONHECIMENTO


GERÊNCIA DE GESTÃO 
DOCUMENTAL


GERÊNCIA DE PRECEDENTES 
E JURISPRUDÊNCIA


SECRETARIA DE 
TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO


COORDENADORIA DE 
GERENCIAMENTO DO 
PJE E DE SISTEMAS
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ANEXO II


UNIDADES, SUBUNIDADES, QUADROS DE LOTAÇÃO, CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES COMISSIONADAS CRIADOS CONFORME ART. 8º


UNIDADES
QUADROS


LOTAÇÃO SUBUNIDADES DENOMINAÇÃO


UNIDADE 
SUPERIOR UNIDADES SUBORDINADAS


(1º NÍVEL)
UNIDADES SUBORDINADAS


(2º NÍVEL) NÍVEL 
CJ/FC


- - 8


CJ-2 DIRETOR DE COORDENADORIA
SEÇÃO DE REDES DE COMUNICAÇÃO FC-4 CHEFE DE SEÇÃO


SETOR DE TELECOMUNICAÇÃO FC-3 CHEFE DE SETOR
SETOR DE SUPORTE AO INTERIOR FC-3 CHEFE DE SETOR


SETOR DE GESTÃO DE CONTRATOS FC-3 CHEFE DE SETOR


- 10


FC-5 CHEFE DE GERÊNCIA
SEÇÃO DE BANCO DE DADOS E DATACENTER FC-4 CHEFE DE SEÇÃO


SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE SERVIDORES DE APLICAÇÃO FC-4 CHEFE DE SEÇÃO
SETOR DE DATACENTER FC-3 CHEFE DE SETOR


SETOR DE SERVIDORES DE APLICAÇÃO DO PJE FC-3 CHEFE DE SETOR
SETOR DE MONITORAMENTO OPERACIONAL DOS SERVIDORES DE APLICAÇÃO FC-3 CHEFE DE SETOR


- 11


CJ-1 DIRETOR DE DIVISÃO
SEÇÃO DE ATENDIMENTO AO PJE FC-4 CHEFE DE SEÇÃO


SETOR DE OTIMIZAÇÃO DO ATENDIMENTO DE TIC FC-3 CHEFE DE SETOR
SETOR DE MANUTENÇÃO DE MICROINFORMÁTICA FC-3 CHEFE DE SETOR


8
 FC-5 CHEFE DE GERÊNCIA


SETOR DE ADMINISTRAÇÃO DE SISTEMA DE ATENDIMENTO FC-3 CHEFE DE SETOR


- - 7


FC-6 CHEFE DE NÚCLEO
SEÇÃO DE APOIO ÀS CONTRATAÇÕES DE TIC FC-4 CHEFE DE SEÇÃO


SETOR DE PLANEJAMENTO DE TIC FC-3 CHEFE DE SETOR


SETOR DE APOIO ADMINISTRATIVO E À SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO DE TIC FC-3 CHEFE DE SETOR


DIRETORIA-GERAL


- - 3 CJ-1 DIRETOR DE DIVISÃO


- 7
FC-5 CHEFE DE GERÊNCIA


SETOR DE ADMINISTRAÇÃO DE CONTRATOS FC-3 CHEFE DE SETOR
SETOR OPERACIONAL DE CONTRATOS TERCEIRIZADOS FC-3 CHEFE DE SETOR


- 8
FC-5 CHEFE DE GERÊNCIA


SETOR DE REGISTRO E CONTROLE DE PATRIMÔNIO FC-3 CHEFE DE SETOR
SETOR DE ALMOXARIFADO FC-3 CHEFE DE SETOR


DIRETORIA-GERAL - - 3
FC-5 CHEFE DE GERÊNCIA
FC-5 ASSISTENTE JURÍDICO
FC-5 ASSISTENTE JURÍDICO


- - - -
SETOR DE ASSISTÊNCIA MÉDICA FC-3 CHEFE DE SETOR


SETOR DE ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA FC-3 CHEFE DE SETOR


- - 7


FC-5 CHEFE DE GERÊNCIA
SETOR DE ASSISTÊNCIA JURÍDICA FC-3 CHEFE DE SETOR
SETOR DE APOIO ADMINISTRATIVO FC-3 CHEFE DE SETOR


FC-2 ASSISTENTE
FC-2 ASSISTENTE


SECRETARIA DE 
TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO


COORDENADORIA DE 
INFRAESTRUTURA 


DE TIC


GERÊNCIA DE SERVIDORES DE 
APLICAÇÃO E BANCO DE 


DADOS 


DIVISÃO DE RELACIONAMENTO 
E ATENDIMENTO DE TIC


GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
DE TIC 


SECRETARIA DE 
TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO


NÚCLEO DE 
PLANEJAMENTO,  


APOIO E 
CONTRATAÇÕES DE 


TIC


DIVISÃO DE 
MATERIAL E 
LOGÍSTICA


GERÊNCIA DE CONTRATOS 
TERCEIRIZADOS


GERÊNCIA DE MATERIAL E 
PATRIMÔNIO


GERÊNCIA DE 
ASSISTÊNCIA DA 


DIRETORIA-GERAL


GERÊNCIA DE 
SAÚDE


SECRETARIA-
GERAL JUDICIÁRIA


GERÊNCIA DE 
ASSISTÊNCIA 


JURÍDICA E APOIO 
ADMINISTRATIVO
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ANEXO II


UNIDADES, SUBUNIDADES, QUADROS DE LOTAÇÃO, CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES COMISSIONADAS CRIADOS CONFORME ART. 8º


UNIDADES
QUADROS


LOTAÇÃO SUBUNIDADES DENOMINAÇÃO


UNIDADE 
SUPERIOR UNIDADES SUBORDINADAS


(1º NÍVEL)
UNIDADES SUBORDINADAS


(2º NÍVEL) NÍVEL 
CJ/FC


- - 9


FC-5 CHEFE DE GERÊNCIA
FC-3 ASSISTENTE ADMNISTRATIVO
FC-3 ASSISTENTE ADMNISTRATIVO


SETOR DE ATENDIMENTO DO PJE FC-3 CHEFE DE SETOR
SETOR DE APOIO À ATIVIDADE JURISDICIONAL FC-3 CHEFE DE SETOR


FC-2 ASSISTENTE


- - - - SETOR DE APOIO AOS OFICIAIS DE JUSTIÇA FC-3 CHEFE DE SETOR


- - - - SETOR DE PETIÇÕES, CORRESPONDÊNCIAS E PUBLICAÇÕES FC-3 CHEFE DE SETOR


- - 11


FC-6 CHEFE DE NÚCLEO
FC-2 ASSISTENTE
FC-2 ASSISTENTE
FC-2 ASSISTENTE


SEÇÃO DE OPERAÇÃO E FISCALIZAÇÃO FC-4 CHEFE DE SEÇÃO
SETOR DE CONTRATOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL FC-3 CHEFE DE SETOR


SETOR DE APOIO TÉCNICO E ADMINISTRATIVO FC-3 CHEFE DE SETOR


- - - - SETOR DE ANÁLISE PROCESSUAL E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS FC-3 CHEFE DE SETOR


- - - - SETOR DE PAGAMENTO DE BENS E SERVIÇOS FC-3 CHEFE DE SETOR


- - 4
CJ-1 DIRETOR DE DIVISÃO


SEÇÃO DE APOSENTADOS, PENSIONISTAS E CONSIGNAÇÕES FC-4 CHEFE DE SEÇÃO
SEÇÃO DE PAGAMENTO DE MAGISTRADOS FC-4 CHEFE DE SEÇÃO


- 6 FC-5 CHEFE DE GERÊNCIA


- - 4


CJ-1 DIRETOR DE DIVISÃO
FC-2 ASSISTENTE
FC-2 ASSISTENTE
FC-2 ASSISTENTE


SETOR DE BENEFÍCIOS FC-3 CHEFE DE SETOR


- 5 FC-5 CHEFE DE GERÊNCIA


- 5 FC-5 CHEFE DE GERÊNCIA


SECRETARIA-
GERAL JUDICIÁRIA


GERÊNCIA DE 
ATENDIMENTO AOS 
USUÁRIOS DO PJE


SECRETARIA DE 
DISTRIBUIÇÃO DE 


MANDADOS 
JUDICIAIS


NÚCLEO DE 
ATENDIMENTO AO 


USUÁRIO E 
CADASTRAMENTO 


PROCESSUAL


SECRETARIA DE 
MANUTENÇÃO E 


PROJETOS


NÚCLEO DE 
MANUTENÇÃO 


PREDIAL


SECRETARIA DE 
MANUTENÇÃO E 


PROJETOS
GERÊNCIA DE 
PAGAMENTO


SECRETARIA DE 
GESTÃO DE 
PESSOAS


DIVISÃO DE 
PAGAMENTO DE 


PESSOAL GERÊNCIA DE PAGAMENTO DE 
SERVIDORES


SECRETARIA DE 
GESTÃO DE 
PESSOAS


DIVISÃO DE 
INFORMAÇÕES 


FUNCIONAIS GERÊNCIA DE INGRESSO E 
CADASTRO


GERÊNCIA DE 
AFASTAMENTOS, FÉRIAS E 


FREQUÊNCIA
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ANEXO II


UNIDADES, SUBUNIDADES, QUADROS DE LOTAÇÃO, CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES COMISSIONADAS CRIADOS CONFORME ART. 8º


UNIDADES
QUADROS


LOTAÇÃO SUBUNIDADES DENOMINAÇÃO


UNIDADE 
SUPERIOR UNIDADES SUBORDINADAS


(1º NÍVEL)
UNIDADES SUBORDINADAS


(2º NÍVEL) NÍVEL 
CJ/FC


- - 6


FC-6 CHEFE DE NÚCLEO
SETOR DE PROJETOS FC-3 CHEFE DE SETOR


SETOR DE GESTÃO DE CARREIRA E DESEMPENHO FC-3 CHEFE DE SETOR


- - - - SEÇÃO DE APOIO AOS SISTEMAS DE PESSOAL E ESOCIAL FC-4 CHEFE DE SEÇÃO


- - - - SETOR ADMINISTRATIVO DE PESSOAL FC-3 CHEFE DE SETOR


- - 5
FC-6 CHEFE DE NÚCLEO


SETOR DE LEGISLAÇÃO FC-3 CHEFE DE SETOR
SETOR DE MOVIMENTAÇÃO FC-3 CHEFE DE SETOR


- - - - SETOR DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS FC-3 CHEFE DE SETOR


PRESIDÊNCIA - - 10


CJ-3 DIRETOR DE SECRETARIA
FC-5 CHEFE DE SERVIÇO


SEÇÃO DE AUDITORIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO FC-4 CHEFE DE SEÇÃO


SEÇÃO DE AUDITORIA DE CONTRATAÇÕES FC-4 CHEFE DE SEÇÃO


SEÇÃO DE AUDITORIA DE OBRAS FC-4 CHEFE DE SEÇÃO


SEÇÃO DE AUDITORIA DE PESSOAL FC-4 CHEFE DE SEÇÃO
SETOR DE AUDITORIA CONTÁBIL FC-3 CHEFE DE SETOR


- - 2
FC-5 CHEFE DE GERÊNCIA


SETOR DE COMUNICAÇÃO INTERNA FC-3 CHEFE DE SETOR


SECRETARIA DE 
GESTÃO DE 
PESSOAS


NÚCLEO DE 
PLANEJAMENTO E 


DESENVOLVIMENTO 
DE PESSOAL


SECRETARIA DE 
GESTÃO DE 
PESSOAS


SECRETARIA DE 
GESTÃO DE 
PESSOAS


SECRETARIA DA 
CORREGEDORIA 


REGIONAL
NÚCLEO DE GESTÃO 


DE MAGISTRADOS


NÚCLEO DE 
RELAÇÕES 


INSTITUCIONAIS E 
CERIMONIAL


SECRETARIA DE 
AUDITORIA INTERNA


COORDENADORIA 
DE COMUNICAÇÃO 


SOCIAL


GERÊNCIA DE 
PLANEJAMENTO DE 


COMUNICAÇÃO
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ANEXO III


CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES COMISSIONADAS EXTINTOS CONFORME ART. 9º


UNIDADE DE ORIGEM DENOMINAÇÃO


CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS – CEJUSC JT 18 DE GOIÂNIA CJ-3


SECRETARIA-EXECUTIVA DA DIRETORIA-GERAL CJ-2


SECRETARIA-EXECUTIVA DA SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA CJ-2


SECRETARIA-EXECUTIVA DA SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA CJ-2


ASSESSORIA JURÍDICA DA ADMINISTRAÇÃO CJ-2


SECRETARIA DE MANUTENÇÃO E PROJETOS FC-4 ASSISTENTE DE SERVIÇO


SECRETARIA-EXECUTIVA DA SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA FC-2 ASSISTENTE


SECRETARIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS FC-2 ASSISTENTE


GERÊNCIA DE TRANSPORTES FC-2 ASSISTENTE


SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA FC-3 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO


SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA FC-2 ASSISTENTE


SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA FC-2 ASSISTENTE


SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA FC-2 ASSISTENTE


NÚCLEO DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E CERIMONIAL FC-3 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO


NÍVEL 
CJ/FC


SECRETÁRIO-EXECUTIVO DE 
CEJUSC


SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA 
DIRETORIA-GERAL


SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA 
SECRETARIA-GERAL DA 


PRESIDÊNCIA


SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA 
SECRETARIA-GERAL 


JUDICIÁRIA


ASSESSOR JURÍDICO DA 
ADMINISTRAÇÃO
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ANEXO IV


CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES COMISSIONADAS CRIADOS CONFORME ART. 10


UNIDADE DE ORIGEM DENOMINAÇÃO


CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS – CEJUSC JT 18 DE GOIÂNIA CJ-3 DIRETOR DE SECRETARIA


SECRETARIA-EXECUTIVA DA DIRETORIA-GERAL CJ-1 SECRETÁRIO-EXECUTIVO


SECRETARIA-EXECUTIVA DA SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA CJ-1 SECRETÁRIO-EXECUTIVO


SECRETARIA-EXECUTIVA DA SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA CJ-1 SECRETÁRIO-EXECUTIVO


ASSESSORIA JURÍDICA DA ADMINISTRAÇÃO CJ-1


SECRETARIA DE MANUTENÇÃO E PROJETOS FC-3 ASSISTENTE ADMNISTRATIVO


GERÊNCIA DE TRANSPORTES (GRUPO DE TRANSPORTE DO 2º GRAU) FC-4 ASSISTENTE DE SERVIÇO


SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS FC-5 CHEFE DE SERVIÇO


GABINETE DA PRESIDÊNCIA FC-3 ASSISTENTE ADMNISTRATIVO


SECRETARIA-EXECUTIVA DA SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA FC-3 ASSISTENTE ADMNISTRATIVO


NÚCLEO DE ATENDIMENTO AO USUÁRIO E CADASTRAMENTO PROCESSUAL FC-2 ASSISTENTE


CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS – CEJUSC JT 18 DE APARECIDA DE GOIÂNIA FC-4 ASSISTENTE DE CONCILIAÇÃO


NÍVEL 
CJ/FC


ASSESSOR JURÍDICO DA 
ADMINISTRAÇÃO
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ANEXO V


ALTERAÇÃO DE VINCULAÇÃO OU NOMENCLATURA DE UNIDADES E SUBUNIDADES CONFORME ART. 11


NOMENCLATURA ANTERIOR NOVA NOMENCLATURA


DIRETORIA-GERAL


VICE-PRESIDÊNCIA
JUÍZO AUXILIAR DE EXECUÇÃO


PRESIDÊNCIA
JUÍZO AUXILIAR DE EXECUÇÃO


GERÊNCIA DE PAGAMENTO GERÊNCIA DE CONTABILIDADE


ESCOLA JUDICIAL


DIRETORIA-GERAL GERÊNCIA DE TRANSPORTES GERÊNCIA DE TRANSPORTES


DIVISÃO DE SISTEMAS


UNIDADE ANTERIOMENTE 
VINCULADA


UNIDADE A QUE SERÁ 
VINCULADA


SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÕES


SECRETARIA-GERAL DA 
PRESIDÊNCIA


SECRETARIA DE TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO E 


COMUNICAÇÃO


SECRETARIA DO JUÍZO AUXILIAR 
DE EXECUÇÃO


SECRETARIA DO JUÍZO 
AUXILIAR DE EXECUÇÃO


SEÇÃO DE PAGAMENTO DE 
DIÁRIAS


SEÇÃO DE PAGAMENTO DE 
DIÁRIAS


SETOR DE REGISTRO E 
PRESERVAÇÃO DA MEMÓRIA 


INSTITUCIONAL


NÚCLEO DE GESTÃO DA 
INFORMAÇÃO E DO 


CONHECIMENTO


SETOR DE REGISTRO E 
PRESERVAÇÃO DA MEMÓRIA 


INSTITUCIONAL


DIVISÃO DE MATERIAL E 
LOGÍSTICA


SECRETARIA DE GESTÃO DE 
PESSOAS


GERÊNCIA DE 
COMISSIONAMENTO, LOTAÇÃO E 


REMOÇÃO


DIVISÃO DE INFORMAÇÕES 
FUNCIONAIS


GERÊNCIA DE 
COMISSIONAMENTO, LOTAÇÃO 


E REMOÇÃO


SECRETARIA-GERAL 
JUDICIÁRIA


SETOR DE APOIO À ATIVIDADE 
JURISDICIONAL


GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
AOS USUÁRIOS DO PJE


SETOR DE APOIO À ATIVIDADE 
JURISDICIONAL


SEÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DE 
SISTEMAS


COORDENADORIA DE 
GERENCIAMENTO DO PJE E DE 


SISTEMAS


SEÇÃO DE DESENVOLVIMENTO 
DE SISTEMAS
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ANEXO VI
GABINETE DA PRESIDÊNCIA


Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas
2 CJ-3 - Assessor
1 FC-6 - Chefe de Gabinete da Presidência
1 FC-4 - Chefe de Seção
2 FC-3 - Assistente Administrativo


Total: 6
Lotação: 7


Total de funções comissionadas: 4
Total de cargos em comissão: 2


ASSISTÊNCIA JURÍDICA DA PRESIDÊNCIA
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


2 FC-5 - Assistente Jurídico da Presidência
Total: 2


Lotação: 2
Total de funções comissionadas: 2


Total de cargos em comissão: 0


ASSESSORIA DE APOIO ADMINISTRATIVO DA PRESIDÊNCIA
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


12 CJ-3 - Assessor
12 FC-3 - Assistente Administrativo


Total: 24
Lotação: 24


Total de funções comissionadas: 12
Total de cargos em comissão: 12


SECRETARIA-GERAL DE GOVERNANÇA E ESTRATÉGIA
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-4 – Secretário-Geral de Governança e Estratégia
1 FC-5 - Chefe de Serviço
2 FC-3 – Chefe de Setor


Total: 4
Lotação: 6


Total de funções comissionadas: 3
Total de cargos em comissão: 1


DIVISÃO DE ESTATÍSTICA, PESQUISA E INOVAÇÃO
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-1 - Diretor de Divisão
1 FC-4 - Chefe de Seção


Total: 2
Lotação: 5


Total de funções comissionadas: 1
Total de cargos em comissão: 1


GERÊNCIA DE APOIO À GOVERNANÇA DE TIC
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 FC-5 - Chefe de Gerência
1 FC-3 - Assistente Administrativo


Total: 2
Lotação: 3


Total de funções comissionadas: 2
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ANEXO VI
Total de cargos em comissão: 0


GERÊNCIA DE PROCESSOS E RISCOS
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 FC-5 - Chefe de Gerência
Total: 1


Lotação: 3
Total de funções comissionadas: 1


Total de cargos em comissão: 0


GERÊNCIA DE RESPONSABILIDADE SÓCIOAMBIENTAL
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 FC-5 - Chefe de Gerência
Total: 1


Lotação: 3
Total de funções comissionadas: 1


Total de cargos em comissão: 0


GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO E PROJETOS
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 FC-5 - Chefe de Gerência
Total: 1


Lotação: 3
Total de funções comissionadas: 1


Total de cargos em comissão: 0


DIVISÃO DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-1 - Diretor de Divisão
1 FC-2 - Assistente


Total: 2
Lotação: 55


Total de funções comissionadas: 1
Total de cargos em comissão: 1


OUVIDORIA
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 FC-6 - Chefe da Secretaria da Ouvidoria
Total: 1


Lotação: 4
Total de funções comissionadas: 1


Total de cargos em comissão: 0


COORDENADORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-2 - Diretor de Coordenadoria
1 FC-3 – Chefe de Setor


Total: 2
Lotação: 9


Total de funções comissionadas: 1
Total de cargos em comissão: 1


GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO DA COMUNICAÇÃO
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 FC-5 - Chefe de Gerência
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ANEXO VI
1 FC-3 – Chefe de Setor


Total: 2
Lotação: 2


Total de funções comissionadas: 2
Total de cargos em comissão: 0


GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


2 CJ-3 - Assessor
1 FC-5 - Assistente de Gabinete
1 FC-5 - Chefe de Gabinete
3 FC-3 - Assistente Administrativo


Total: 7
Lotação: 10


Total de funções comissionadas: 5
Total de cargos em comissão: 2


ASSISTÊNCIA JURÍDICA DA VICE-PRESIDÊNCIA
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


2 FC-5 - Assistente Jurídico da Presidência
Total: 2


Lotação: 2
Total de funções comissionadas: 2


Total de cargos em comissão: 0


SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-4 - Secretário-Geral da Presidência
Total: 1


Lotação: 1
Total de funções comissionadas: 0


Total de cargos em comissão: 1


SECRETARIA-EXECUTIVA DA SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-1 – Secretário-Executivo
1 FC-5 - Chefe de Serviço
1 FC-3 - Assistente Administrativo


Total: 3
Lotação: 4


Total de funções comissionadas: 2
Total de cargos em comissão: 1


NÚCLEO DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E CERIMONIAL
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 FC-6 - Chefe de Núcleo
1 FC-4 - Chefe de Seção
2 FC-3 – Chefe de Setor


Total: 4
Lotação: 6


Total de funções comissionadas: 4
Total de cargos em comissão: 0


SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA
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ANEXO VI
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-3 - Diretor de Secretaria
3 FC-5 - Chefe de Serviço
1 FC-4 - Assistente de Serviço
1 FC-3 - Assistente Administrativo
1 FC-2 - Assistente


Total: 7
Lotação: 18


Total de funções comissionadas: 6
Total de cargos em comissão: 1


SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-3 - Diretor de Secretaria
1 FC-5 - Assistente de Secretaria
3 FC-3 - Assistente Administrativo


Total: 5
Lotação: 9


Total de funções comissionadas: 4
Total de cargos em comissão: 1


GRUPO DE APOIO AOS JUÍZES VOLANTES
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


6 FC-5 - Assistente de Juiz Volante
Total: 6


Lotação: 6
Total de funções comissionadas: 6


Total de cargos em comissão: 0


NÚCLEO DE GESTÃO DE MAGISTRADOS
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 FC-6 - Chefe de Núcleo
2 FC-3 – Chefe de Setor


Total: 3
Lotação: 5


Total de funções comissionadas: 3
Total de cargos em comissão: 0


ESCOLA JUDICIAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-1 - Secretário-Executivo
1 FC-2 - Assistente


Total: 2
Lotação: 3


Total de funções comissionadas: 1
Total de cargos em comissão: 1


NÚCLEO DE FORMAÇÃO E DESENVOLVIMENTO
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 FC-6 - Chefe de Núcleo
3 FC-3 – Chefe de Setor


Total: 4
Lotação: 6


Total de funções comissionadas: 4
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ANEXO VI
Total de cargos em comissão: 0


SECRETARIA DE AUDITORIA INTERNA
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-3 - Diretor de Secretaria
1 FC-5 - Chefe de Serviço
4 FC-4 - Chefe de Seção
1 FC-3 – Chefe de Setor


Total: 7
Lotação: 10


Total de funções comissionadas: 6
Total de cargos em comissão: 1


SECRETARIA DO JUÍZO AUXILIAR DE EXECUÇÃO
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-3 - Diretor de Secretaria
1 FC-5 - Chefe de Serviço
1 FC-4 - Secretário de Audiência
1 FC-3 – Chefe de Setor
1 FC-2 - Assistente


Total: 5
Lotação: 14


Total de funções comissionadas: 4
Total de cargos em comissão: 1


NÚCLEO DE PESQUISA PATRIMONIAL
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 FC-6 - Chefe de Núcleo
2 FC-3 - Assistente Administrativo


Total: 3
Lotação: 3


Total de funções comissionadas: 3
Total de cargos em comissão: 0


GABINETES DE DESEMBARGADOR (12)
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


12 CJ-3 - Assessor
48 FC-5 - Assistente de Gabinete
12 FC-5 - Chefe de Gabinete


Total: 72
Lotação: 132


Total de funções comissionadas: 60
Total de cargos em comissão: 12


NÚCLEO DE APOIO AO TRIBUNAL PLENO
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 FC-6 - Chefe de Núcleo
1 FC-2 - Assistente


Total: 2
Lotação: 4


Total de funções comissionadas: 2
Total de cargos em comissão: 0


NÚCLEOS DE APOIO ÀS TURMAS (3)
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ANEXO VI
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


3 FC-6 - Chefe de Núcleo
3 FC-2 - Assistente


Total: 6
Lotação: 21


Total de funções comissionadas: 6
Total de cargos em comissão: 0


DIRETORIA-GERAL
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-4 - Diretor-Geral
1 FC-5 - Chefe de Gabinete


Total: 2
Lotação: 2


Total de funções comissionadas: 1
Total de cargos em comissão: 1


SECRETARIA-EXECUTIVA DA DIRETORIA-GERAL
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-1 – Secretário-Executivo
1 FC-5 - Chefe de Serviço
1 FC-3 – Chefe de Setor


Total: 3
Lotação: 4


Total de funções comissionadas: 2
Total de cargos em comissão: 1


ASSESSORIA JURÍDICA DA ADMINISTRAÇÃO
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-1 – Assessor Jurídico da Administração
1 FC-5 - Chefe de Serviço
1 FC-3 - Assistente Administrativo


Total: 3
Lotação: 4


Total de funções comissionadas: 2
Total de cargos em comissão: 1


GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA DA DIRETORIA-GERAL
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 FC-5 - Chefe de Gerência
1 FC-5 - Assistente Jurídico
1 FC-5 - Chefe de Serviço


Total: 3
Lotação: 3


Total de funções comissionadas: 3
Total de cargos em comissão: 0


GERÊNCIA DE SAÚDE
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 FC-5 - Chefe de Gerência
4 FC-3 – Chefe de Setor
2 FC-2 - Assistente


Total: 7
Lotação: 19
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ANEXO VI
Total de funções comissionadas: 7


Total de cargos em comissão: 0


SECRETARIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-3 - Diretor de Secretaria
1 FC-3 - Assistente Administrativo


Total: 2
Lotação: 2


Total de funções comissionadas: 1
Total de cargos em comissão: 1


GERÊNCIA DE CONTRATOS
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 FC-5 - Chefe de Gerência
2 FC-4 - Chefe de Seção


Total: 3
Lotação: 7


Total de funções comissionadas: 3
Total de cargos em comissão: 0


GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO E AQUISIÇÕES
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 FC-5 - Chefe de Gerência
2 FC-4 - Chefe de Seção
1 FC-2 - Assistente


Total: 4
Lotação: 12


Total de funções comissionadas: 4
Total de cargos em comissão: 0


GERÊNCIA DE EXECUÇÃO DE PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 FC-5 - Chefe de Gerência
1 FC-4 - Chefe de Seção


Total: 2
Lotação: 7


Total de funções comissionadas: 2
Total de cargos em comissão: 0


SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-3 - Diretor de Secretaria
Total: 1


Lotação: 1
Total de funções comissionadas: 0


Total de cargos em comissão: 1


COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA DE TIC
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-2 - Diretor de Coordenadoria
1 FC-4 - Chefe de Seção
3 FC-3 – Chefe de Setor


Total: 5
Lotação: 8
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ANEXO VI
Total de funções comissionadas: 4


Total de cargos em comissão: 1


Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas
1 CJ-2 - Diretor de Coordenadoria
1 FC-4 - Chefe de Seção
8 FC-3 – Chefe de Setor


Total: 5
Lotação: 8


Total de funções comissionadas: 4
Total de cargos em comissão: 1


DIVISÃO DE RELACIONAMENTO E ATENDIMENTO AO USUÁRIO
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-1 - Diretor de Divisão
1 FC-4 - Chefe de Seção
2 FC-3 – Chefe de Setor


Total: 4
Lotação: 11


Total de funções comissionadas: 3
Total de cargos em comissão: 1


NÚCLEO DE PLANEJAMENTO, APOIO E CONTRATAÇÕES DE TIC
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 FC-6 - Chefe de Núcleo
1 FC-4 - Chefe de Seção
2 FC-3 – Chefe de Setor


Total: 4
Lotação: 7


Total de funções comissionadas: 4
Total de cargos em comissão: 0


GERÊNCIA DE ATENDIMENTO DE TIC
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 FC-5 - Chefe de Gerência
1 FC-3 – Chefe de Setor


Total: 2
Lotação: 8


Total de funções comissionadas: 2
Total de cargos em comissão: 0


GERÊNCIA DE SERVIDORES DE APLICAÇÃO E BANCO DE DADOS
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 FC-5 - Chefe de Gerência
2 FC-4 - Chefe de Seção
3 FC-3 – Chefe de Setor


Total: 6
Lotação: 10


Total de funções comissionadas: 6
Total de cargos em comissão: 0


SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-3 - Diretor de Secretaria


COORDENADORIA DE GERENCIAMENTO DO Pje E DE SISTEMAS
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ANEXO VI
1 FC-5 - Chefe de Serviço
1 FC-4 - Chefe de Seção
1 FC-3 – Chefe de Setor


Total: 4
Lotação: 8


Total de funções comissionadas: 3
Total de cargos em comissão: 1


DIVISÃO DE INFORMAÇÕES FUNCIONAIS
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-1 - Diretor de Divisão
1 FC-3 – Chefe de Setor
3 FC-2 - Assistente


Total: 5
Lotação: 4


Total de funções comissionadas: 4
Total de cargos em comissão: 1


NÚCLEO DE LEGISLAÇÃO DE PESSOAL
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 FC-6 - Chefe de Núcleo
1 FC-3 – Chefe de Setor


Total: 2
Lotação: 8


Total de funções comissionadas: 2
Total de cargos em comissão: 0


NÚCLEO DE PLANEJAMENTO E  DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL 
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 FC-6 - Chefe de Núcleo
2 FC-3 - Chefe de Setor


Total: 3
Lotação: 6


Total de funções comissionadas: 3
Total de cargos em comissão: 0


GERÊNCIA DE INGRESSO E CADASTRO
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 FC-5 - Chefe de Gerência
Total: 1


Lotação: 5
Total de funções comissionadas: 1


Total de cargos em comissão: 0


GERÊNCIA DE AFASTAMENTO, FÉRIAS E FREQUÊNCIA
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 FC-5 - Chefe de Gerência
Total: 1


Lotação: 5
Total de funções comissionadas: 1


Total de cargos em comissão: 0
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ANEXO VI
GERÊNCIA DE COMISSIONAMENTO, LOTAÇÃO E REMOÇÃO


Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas
1 FC-5 - Chefe de Gerência


Total: 1
Lotação: 4


Total de funções comissionadas: 1
Total de cargos em comissão: 0


DIVISÃO DE PAGAMENTO DE PESSOAL
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-1 - Diretor de Divisão
2 FC-4 - Chefe de Seção


Total: 3
Lotação: 4


Total de funções comissionadas: 2
Total de cargos em comissão: 1


GERÊNCIA DE PAGAMENTO DE SERVIDORES
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 FC-5 - Chefe de Gerência
Total: 1


Lotação: 6
Total de funções comissionadas: 1


Total de cargos em comissão: 0


QUADRO DE LOTAÇÃO PROVISÓRIA
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


Total: 0
Lotação: 0


Total de funções comissionadas: 0
Total de cargos em comissão: 0


SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-3 - Diretor de Secretaria
1 FC-5 - Chefe de Serviço


Total: 2
Lotação: 3


Total de funções comissionadas: 1
Total de cargos em comissão: 1


GERÊNCIA DE CONTABILIDADE
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 FC-5 - Chefe de Gerência
1 FC-4 - Chefe de Seção


Total: 2
Lotação: 3


Total de funções comissionadas: 2
Total de cargos em comissão: 0


GERÊNCIA DE PAGAMENTO
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 FC-5 - Chefe de Gerência
2 FC-4 - Chefe de Seção


Total: 3
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ANEXO VI
Lotação: 9


Total de funções comissionadas: 3
Total de cargos em comissão: 0


GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 FC-5 - Chefe de Gerência
1 FC-4 - Chefe de Seção
1 FC-3 – Chefe de Setor


Total: 3
Lotação: 5


Total de funções comissionadas: 3
Total de cargos em comissão: 0


SECRETARIA DE MANUTENÇÃO E PROJETOS
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-3 - Diretor de Secretaria
1 FC-3 - Assistente Administrativo
1 FC-3 – Chefe de Setor


Total: 3
Lotação: 7


Total de funções comissionadas: 2
Total de cargos em comissão: 1


DIVISÃO DE ENGENHARIA
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-1 - Diretor de Divisão
3 FC-4 - Chefe de Seção
1 FC-3 - Chefe de Setor
1 FC-3 - Assistente Administrativo


Total: 6
Lotação: 11


Total de funções comissionadas: 5
Total de cargos em comissão: 1


NÚCLEO DE MANUTENÇÃO PREDIAL
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 FC-6 - Chefe de Núcleo
1 FC-4 - Chefe de Seção
2 FC-3 – Chefe de Setor
3 FC-2 - Assistente


Total: 7
Lotação: 11


Total de funções comissionadas: 7
Total de cargos em comissão: 0


DIVISÃO DE MATERIAL E LOGÍSTICA
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-1 - Diretor de Divisão
Total: 1


Lotação: 3
Total de funções comissionadas: 0


Total de cargos em comissão: 1


GERÊNCIA DE CONTRATOS TERCEIRIZADOS
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas
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ANEXO VI
1 FC-5 - Chefe de Gerência
2 FC-3 – Chefe de Setor


Total: 3
Lotação: 7


Total de funções comissionadas: 3
Total de cargos em comissão: 0


GERÊNCIA DE MATERIAL E PATRIMÔNIO
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 FC-5 - Chefe de Gerência
2 FC-3 – Chefe de Setor


Total: 3
Lotação: 8


Total de funções comissionadas: 3
Total de cargos em comissão: 0


GERÊNCIA DE TRANSPORTES
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 FC-5 - Chefe de Gerência
1 FC-4 - Assistente de Serviço
1 FC-3 - Assistente Administrativo
1 FC-2 - Assistente


Total: 4
Lotação: 5


Total de funções comissionadas: 4
Total de cargos em comissão: 0


GRUPO DE TRANSPORTE DO 2º GRAU
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


3 FC-4 - Assistente de Serviço
12 FC-3 - Assistente Administrativo


Total: 15
Lotação: 15


Total de funções comissionadas: 15
Total de cargos em comissão: 0


SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-4 - Secretário-Geral Judiciário
Total: 1


Lotação: 1
Total de funções comissionadas: 0


Total de cargos em comissão: 1


SECRETARIA-EXECUTIVA DA SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-1 – Secretário-Executivo
Total: 1


Lotação: 1
Total de funções comissionadas: 0


Total de cargos em comissão: 1


GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA JURÍDICA E APOIO ADMINISTRATIVO
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 FC-5 - Chefe de Gerência
2 FC-3 – Chefe de Setor
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ANEXO VI
2 FC-2 - Assistente


Total: 5
Lotação: 7


Total de funções comissionadas: 5
Total de cargos em comissão: 0


Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas
1 FC-5 - Chefe de Gerência
2 FC-3 – Chefe de Setor
2 FC-3 - Assistente Administrativo
1 FC-2 - Assistente


Total: 6
Lotação: 9


Total de funções comissionadas: 6
Total de cargos em comissão: 0


NÚCLEO DE DE ATENDIMENTO AO USUÁRIO E CADASTRAMENTO PROCESSUAL
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 FC-6 - Chefe de Núcleo
1 FC-4 - Chefe de Seção
2 FC-3 – Chefe de Setor
1 FC-2 - Assistente


Total: 5
Lotação: 16


Total de funções comissionadas: 5
Total de cargos em comissão: 0


NÚCLEO DE GESTÃO DA INFORMAÇÃO E DO CONHECIMENTO
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 FC-6 - Chefe de Núcleo
1 FC-3 – Chefe de Setor


Total: 2
Lotação: 3


Total de funções comissionadas: 2
Total de cargos em comissão: 0


GERÊNCIA DE GESTÃO DOCUMENTAL
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 FC-5 - Chefe de Gerência
Total: 1


Lotação: 7
Total de funções comissionadas: 1


Total de cargos em comissão: 0


GERÊNCIA DE BIBLIOTECA
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 FC-5 - Chefe de Gerência
1 FC-3 – Chefe de Setor
1 FC-2 - Assistente


Total: 3
Lotação: 6


Total de funções comissionadas: 3
Total de cargos em comissão: 0


GERÊNCIA DE ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO Pje
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GERÊNCIA DE PRECEDENTES E JURISPRUDÊNCIA


Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas
1 FC-5 - Chefe de Gerência


Total: 1
Lotação: 4


Total de funções comissionadas: 1
Total de cargos em comissão: 0


SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-3 - Diretor de Secretaria
1 FC-5 - Assistente de Secretaria


57 FC-4 - Calculista
1 FC-3 - Assistente Administrativo


Total: 60
Lotação:71


Total de funções comissionadas: 59
Total de cargos em comissão: 1


SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO DE MANDADOS JUDICIAIS
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-3 - Diretor de Secretaria
1 FC-4 - Assistente de Serviço
1 FC-3 – Chefe de Setor


Total: 3
Lotação: 53


Total de funções comissionadas: 2
Total de cargos em comissão: 1


CEJUSC JT 18 - GOIÂNIA
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-3 - Secretário-Executivo
1 FC-4 - Assistente de Serviço


18 FC-4 - Assistente de Conciliação
1 FC-2 - Assistente


Total: 21
Lotação: 23


Total de funções comissionadas: 20
Total de cargos em comissão: 1


VARAS DO TRABALHO DE GOIÂNIA (18)
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


18 CJ-3 - Diretor de Secretaria
18 FC-5 - Assistente de Diretor de Secretaria
36 FC-5 - Assistente de Juiz
36 FC-4 - Secretário de Audiência
36 FC-2 - Assistente


Total: 144
Lotação: 234


Total de funções comissionadas: 126
Total de cargos em comissão: 18


CEJUSC JT 18 - ANÁPOLIS
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas
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1 FC-4 – Secretário-Executivo do CEJUSC


Total: 1
Lotação: 23


Total de funções comissionadas: 1
Total de cargos em comissão: 0


VARAS DO TRABALHO DE ANÁPOLIS (4)
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


4 CJ-3 - Diretor de Secretaria
4 FC-5 - Assistente de Diretor de Secretaria
8 FC-5 - Assistente de Juiz
8 FC-4 - Secretário de Audiência
4 FC-2 - Assistente


Total: 28
Lotação: 40


Total de funções comissionadas: 24
Total de cargos em comissão: 4


CEJUSC JT 18 – APARECIDA DE GOIÂNIA
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 FC-4 – Secretário-Executivo do CEJUSC
1 FC-4 - Assistente de Conciliação


Total: 2
Lotação: 4


Total de funções comissionadas: 2
Total de cargos em comissão: 0


VARAS DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA (3)
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


3 CJ-3 - Diretor de Secretaria
3 FC-5 - Assistente de Diretor de Secretaria
6 FC-5 - Assistente de Juiz
6 FC-4 - Secretário de Audiência
6 FC-2 - Assistente


Total: 24
Lotação: 36


Total de funções comissionadas: 21
Total de cargos em comissão: 3


VARA DO TRABALHO DE CALDAS NOVAS
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-3 - Diretor de Secretaria
1 FC-5 - Assistente de Diretor de Secretaria
2 FC-5 - Assistente de Juiz
2 FC-4 - Secretário de Audiência
1 FC-2 - Assistente


Total: 7
Lotação: 12


Total de funções comissionadas: 6
Total de cargos em comissão: 1


VARA DO TRABALHO DE CATALÃO
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas
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1 CJ-3 - Diretor de Secretaria
1 FC-5 - Assistente de Diretor de Secretaria
2 FC-5 - Assistente de Juiz
2 FC-4 - Secretário de Audiência
2 FC-2 - Assistente


Total: 8
Lotação: 14


Total de funções comissionadas: 7
Total de cargos em comissão: 1


VARA DO TRABALHO DE CERES
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-3 - Diretor de Secretaria
1 FC-5 - Assistente de Diretor de Secretaria
2 FC-5 - Assistente de Juiz
2 FC-4 - Secretário de Audiência
1 FC-2 - Assistente


Total: 7
Lotação: 12


Total de funções comissionadas: 6
Total de cargos em comissão: 1


VARA DO TRABALHO DE FORMOSA
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-3 - Diretor de Secretaria
1 FC-5 - Assistente de Diretor de Secretaria
1 FC-5 - Assistente de Juiz
1 FC-4 - Secretário de Audiência
1 FC-2 - Assistente


Total: 5
Lotação: 10


Total de funções comissionadas: 4
Total de cargos em comissão: 1


VARA DO TRABALHO DE GOIANÉSIA
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-3 - Diretor de Secretaria
1 FC-5 - Assistente de Diretor de Secretaria
2 FC-5 - Assistente de Juiz
2 FC-4 - Secretário de Audiência
4 FC-2 - Assistente


Total: 10
Lotação: 17


Total de funções comissionadas: 9
Total de cargos em comissão: 1


VARA DO TRABALHO DE GOIÁS
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-3 - Diretor de Secretaria
1 FC-5 - Assistente de Diretor de Secretaria
2 FC-5 - Assistente de Juiz
2 FC-4 - Secretário de Audiência


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
IG


O
R


 A
N


T
Ô


N
IO


 P
E


R
E


IR
A


 M
A


R
T


IN
S


 e
 p


ro
to


co
la


do
 e


m
 0


8/
02


/2
01


9 
18


:1
6:


58
h.


 P
ro


to
co


lo
 n


º 
22


57
9/


20
18


. 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


01
78


85
49


36
FL. 250


Anexo 1 - PORTARIA TRT 18ª GP/DG Nº 350/2019 - ANEXO ANEXO DA PORTARIA TRT 18ª GP/DG Nº 350/2019
2662/2019 - Terça-feira, 12 de Fevereiro  de 2019 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 75







ANEXO VI
3 FC-2 - Assistente


Total: 9
Lotação: 16


Total de funções comissionadas: 8
Total de cargos em comissão: 1


VARA DO TRABALHO DE GOIATUBA
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-3 - Diretor de Secretaria
1 FC-5 - Assistente de Diretor de Secretaria
2 FC-5 - Assistente de Juiz
2 FC-4 - Secretário de Audiência
2 FC-2 - Assistente


Total: 8
Lotação: 14


Total de funções comissionadas: 7
Total de cargos em comissão: 1


VARA DO TRABALHO DE INHUMAS
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-3 - Diretor de Secretaria
1 FC-5 - Assistente de Diretor de Secretaria
2 FC-5 - Assistente de Juiz
2 FC-4 - Secretário de Audiência
2 FC-2 - Assistente


Total: 8
Lotação: 15


Total de funções comissionadas: 7
Total de cargos em comissão: 1


CEJUSC JT 18 - ITUMBIARA
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 FC-4 – Secretário-Executivo do CEJUSC
Total: 1


Lotação: 7
Total de funções comissionadas: 1


Total de cargos em comissão: 0


VARAS DO TRABALHO DE ITUMBIARA (2)
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


2 CJ-3 - Diretor de Secretaria
2 FC-5 - Assistente de Diretor de Secretaria
4 FC-5 - Assistente de Juiz
4 FC-4 - Secretário de Audiência
2 FC-2 - Assistente


Total: 14
Lotação: 22


Total de funções comissionadas: 12
Total de cargos em comissão: 2


VARA DO TRABALHO DE JATAÍ
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-3 - Diretor de Secretaria
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1 FC-5 - Assistente de Diretor de Secretaria
2 FC-5 - Assistente de Juiz
2 FC-4 - Secretário de Audiência
2 FC-2 - Assistente


Total: 8
Lotação: 13


Total de funções comissionadas: 7
Total de cargos em comissão: 1


VARA DO TRABALHO DE LUZIÂNIA
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-3 - Diretor de Secretaria
1 FC-5 - Assistente de Diretor de Secretaria
2 FC-5 - Assistente de Juiz
2 FC-4 - Secretário de Audiência
2 FC-2 - Assistente


Total: 8
Lotação: 14


Total de funções comissionadas: 7
Total de cargos em comissão: 1


VARA DO TRABALHO DE MINEIROS
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-3 - Diretor de Secretaria
1 FC-5 - Assistente de Diretor de Secretaria
2 FC-5 - Assistente de Juiz
2 FC-4 - Secretário de Audiência
2 FC-2 - Assistente


Total: 8
Lotação: 13


Total de funções comissionadas: 7
Total de cargos em comissão: 1


VARA DO TRABALHO DE PALMEIRAS DE GOIÁS
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-3 - Diretor de Secretaria
1 FC-5 - Assistente de Diretor de Secretaria
1 FC-5 - Assistente de Juiz
1 FC-4 - Secretário de Audiência
1 FC-2 - Assistente


Sub-Total: 5
POSTO AVANÇADO DA JUSTIÇA DO TRABALHO DE PIRES DO RIO


1 CJ-1 – Diretor de Posto Avançado
1 FC-4 - Secretário de Audiência


Sub-Total: 2
Total: 7
Lotação: 14


Total de funções comissionadas: 5
Total de cargos em comissão: 2


VARA DO TRABALHO DE POSSE
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Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-3 - Diretor de Secretaria
1 FC-5 - Assistente de Diretor de Secretaria
1 FC-5 - Assistente de Juiz
1 FC-4 - Secretário de Audiência


Total: 4
Lotação: 8


Total de funções comissionadas: 3
Total de cargos em comissão: 1


VARA DO TRABALHO DE QUIRINÓPOLIS
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-3 - Diretor de Secretaria
1 FC-5 - Assistente de Diretor de Secretaria
2 FC-5 - Assistente de Juiz
2 FC-4 - Secretário de Audiência
2 FC-2 - Assistente


Total: 8
Lotação: 14


Total de funções comissionadas: 7
Total de cargos em comissão: 1


CEJUSC JT 18 - RIO VERDE
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 FC-4 – Secretário-Executivo do CEJUSC
1 FC-4 - Assistente de Conciliação


Total: 2
Lotação: 12


Total de funções comissionadas: 2
Total de cargos em comissão: 0


VARAS DO TRABALHO DE RIO VERDE (4)
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


4 CJ-3 - Diretor de Secretaria
4 FC-5 - Assistente de Diretor de Secretaria
8 FC-5 - Assistente de Juiz
8 FC-4 - Secretário de Audiência
8 FC-2 - Assistente


Total: 32
Lotação: 48


Total de funções comissionadas: 28
Total de cargos em comissão: 4


VARA DO TRABALHO DE SÃO LUÍS DE MONTES BELOS
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-3 - Diretor de Secretaria
1 FC-5 - Assistente de Diretor de Secretaria
2 FC-5 - Assistente de Juiz
2 FC-4 - Secretário de Audiência
2 FC-2 - Assistente


Sub-Total: 8
POSTO AVANÇADO DA JUSTIÇA DO TRABALHO DE IPORÁ


1 CJ-1 – Diretor de Posto Avançado
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1 FC-4 - Secretário de Audiência


Sub-Total: 2
Total: 10


Lotação: 18
Total de funções comissionadas: 8


Total de cargos em comissão: 2


VARA DO TRABALHO DE URUAÇU
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-3 - Diretor de Secretaria
1 FC-5 - Assistente de Diretor de Secretaria
2 FC-5 - Assistente de Juiz
2 FC-4 - Secretário de Audiência
2 FC-2 - Assistente


Sub-Total: 8
POSTO AVANÇADO DA JUSTIÇA DO TRABALHO DE PORANGATU


1 CJ-1 – Diretor de Posto Avançado
1 FC-4 - Secretário de Audiência


Sub-Total: 2
Total: 10


Lotação: 18
Total de funções comissionadas: 8


Total de cargos em comissão: 2


VARA DO TRABALHO DE VALPARAÍSO DE GOIÁS
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-3 - Diretor de Secretaria
1 FC-5 - Assistente de Diretor de Secretaria
2 FC-5 - Assistente de Juiz
2 FC-4 - Secretário de Audiência
3 FC-2 - Assistente


Total: 9
Lotação: 16


Total de funções comissionadas: 8
Total de cargos em comissão: 1


Goiânia, 8 de fevereiro de 2019.
[assinado eletronicamente]


PAULO SÉRGIO PIMENTA
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL D
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PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SOF Nº 391/2019 


PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO


Regulamenta  o  planejamento  e  a  execução  do
orçamento no  âmbito  do  Tribunal  Regional  do
Trabalho da 18ª Região.


O  DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO  TRIBUNAL  REGIONAL  DO


TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais e tendo em


vista o que consta do processo administrativo nº 18.217/2018,


CONSIDERANDO os princípios  da legalidade, impessoalidade, moralidade,


publicidade  e  eficiência  que  regem a  Administração  Pública,  previstos  no  art.  37  da


Constituição Federal;


CONSIDERANDO  que, nos termos do art. 99 da Constituição Federal, ao


Poder  Judiciário  é  assegurada  autonomia  administrativa  e  financeira,  cumprindo  aos


tribunais  elaborar  suas  propostas  orçamentárias,  dentro  dos  limites  estipulados


conjuntamente com os demais Poderes na lei de diretrizes orçamentárias;


CONSIDERANDO o disposto nos arts. 165 a 169 da Constituição Federal,


que estabelecem normas gerais de orçamento público;


CONSIDERANDO a Emenda Constitucional nº 95, de 15 de dezembro de


2016, que instituiu o Novo Regime Fiscal no âmbito do Orçamento Fiscal e do Orçamento


da Seguridade Social da União, estabelecendo limites para as despesas primárias dos


Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, com vigência por vinte exercícios;


CONSIDERANDO a Lei  nº  4.320,  de  17  de março de  1964,  que  estatui


normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços


da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal;


Anexo 2 - PORTARIA PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SOF Nº 391/2019
2662/2019 - Terça-feira, 12 de Fevereiro  de 2019 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 1







CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 195, de 3 de junho de 2014,


do  Conselho  Nacional  de  Justiça,  que  dispõe sobre  a  distribuição  de orçamento nos


órgãos do Poder Judiciário de primeiro e segundo graus e dá outras providências;


CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer parâmetros que propiciem


a  participação  de  todas  as  unidades  judiciárias  e  administrativas  na  elaboração  da


Proposta Orçamentária Prévia – POP e da Proposta Orçamentária – PO, bem como no


acompanhamento permanente da execução orçamentária no âmbito do Tribunal;


CONSIDERANDO a necessidade de atualizar a norma que regulamenta o


planejamento e a execução do orçamento no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da


18ª Região,


R E S O L V E:


Capítulo I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS


Art. 1º Ficam regulamentados, por meio desta Portaria, o planejamento e a


execução do orçamento no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região.


Art. 2º Para os fins desta Portaria, considera–se:


I  –  Plano  Plurianual  da  União  –  PPA:  instrumento  de  planejamento


governamental que define diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal


para as despesas de capital e outras delas decorrentes e para as relativas aos programas


de duração continuada, com o propósito de viabilizar a implementação e a gestão das


políticas públicas;


II – Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO: lei que estabelece as diretrizes


para a elaboração e execução da Lei Orçamentária do exercício seguinte;


III – Lei Orçamentária Anual – LOA: lei que estima a receita e fixa a despesa


da União para o exercício financeiro;
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IV – Estrutura Programática: classificação da despesa segundo estrutura de


programa,  ação  (projeto,  atividade  ou  operação  especial)  e  subtítulo  (localizador  do


gasto);


V – Programa: instrumento de organização da ação governamental visando


à concretização dos objetos pretendidos;


VI – Ação: projeto, atividade ou operação especial em que um programa está


detalhado;


VII – Projeto: Instrumento de programação utilizado para alcançar o objetivo


de um programa, envolvendo um conjunto de operações limitadas no tempo, das quais


resulta  um produto  que concorre  para a  expansão ou o aperfeiçoamento da ação de


governo.  No  âmbito  do  Tribunal,  consiste,  especificamente,  nas  aquisições  ou


construções de imóveis e nas obras e reformas com aumento da área construída;


VIII  –  Atividade:  instrumento  de  programação  utilizado  para  alcançar  o


objetivo  de um programa,  envolvendo um conjunto  de operações que se  realizam de


modo contínuo  e  permanente,  das  quais  resulta  um produto  ou serviço  necessário  à


manutenção da ação de governo, ou seja, são as demais ações que não se enquadram


como projetos;


IX  –  Plano  Orçamentário  –  PO:  identificação  orçamentária,  de  caráter


gerencial,  não  constante  da  Lei  Orçamentária  Anual  –  LOA,  que  tem por  finalidade


permitir um maior detalhamento da ação orçamentária;


X – Meta Física: dimensão física da estrutura programática, que define a


quantidade de bens e serviços a serem entregues;


XI  –  Planejamento  das  Contratações:  levantamento  das  demandas  de


contratação para o ano seguinte realizado pela Secretaria de Licitações e Contratos junto


às unidades administrativas e judiciárias do Tribunal;


XII  –  Demandas:  solicitações  das  unidades  administrativas  e  judiciárias


concernentes à aquisição de bens ou contratação de serviços, encaminhadas à Secretaria


de Licitações e Contratos para elaboração do planejamento das contratações; 
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XIII – Quadro Consolidado de Demandas – QCD: documento elaborado pela


Secretaria  de  Licitações  e  Contratos  contendo  as  demandas  para  o  ano  seguinte,


agrupadas por unidade;


XIV – Plano Anual das Contratações: demandas de contratação aprovadas


pela  Diretoria-Geral  para  o  ano  seguinte,  que  comporão  um Processo  Administrativo


específico,  formalizado  mediante  a  juntada  dos  Documentos  de  Oficialização  de


Demandas – DOD, pelo cronograma das contratações e prorrogações contratuais,  de


acordo com a programação constante da Proposta Orçamentária;


XV – Levantamento da Estrutura Física do Tribunal: documento composto


por  planilhas  e  quadros  gerados  e  transmitidos  ao  Conselho  Superior  da  Justiça  do


Trabalho – CSJT por meio do Sistema Integrado de Gestão Orçamentária e Financeira da


Justiça do Trabalho – SIGEO, com base nos dados lançados pelas UGDs, relativos à


estrutura física de pessoal e de imóveis do Tribunal;


XVI  –  Proposta  Orçamentária  Prévia  –  POP:  documento  composto  por


quadros  gerados  e  transmitidos  ao  CSJT por  meio  do  SIGEO,  com base  nos  dados


lançados  no  sistema  pelas  Unidades  Gestoras  de  Despesas,  contendo  as  despesas


programadas para o ano seguinte, a dotação aprovada para o ano em curso, as despesas


executadas no exercício anterior e no exercício atual, agrupadas por objeto de gasto e


classificadas  por  ação  orçamentária,  bem  como  informações relativas  a  passivos,


provimento e criação de cargos e funções;


XVII – Proposta Orçamentária – PO: documento composto pelos quadros


que constituem a POP, gerados e transmitidos ao CSJT por meio do SIGEO, contendo as


despesas do Tribunal programadas para o ano seguinte,  ajustadas de acordo com os


referenciais monetários fixados como limite pelo CSJT, bem como os dados relativos a


provimento e criação de cargos e funções;


XVIII  –  Fase  Pré-LOA:  interstício  entre  o  encaminhamento  da  Proposta


Orçamentária à Secretaria de Orçamento Federal e o início da execução orçamentária no


Sistema Integrado de Administração Financeira – SIAFI. Esse período é fixado no SIGEO


de modo a permitir ajustes decorrentes de remanejamento de valores – acréscimos ou


reduções – entre itens de despesa;
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XIX – Descentralização Externa de Créditos:  transferência, entre Unidades


Gestoras de órgãos ou entidades de estruturas diferentes, do poder de utilizar créditos


orçamentários  ou  adicionais  que  estejam  sob  a  sua  supervisão  ou  lhe  tenham  sido


dotados;


XX – Descentralização Interna de Créditos:  transferência,  entre  Unidades


Gestoras  de  um  mesmo  Órgão  ou  Entidade  integrantes  do  Orçamento  Fiscal  e  da


Seguridade Social, do poder de utilizar créditos orçamentários ou adicionais que estejam


sob a sua supervisão ou lhe tenham sido dotados;


XXI  –  Execução  orçamentária:  utilização  dos  recursos  orçamentários


consignados em favor do Tribunal no Orçamento Geral da União e nos créditos adicionais,


visando  à  realização  das  despesas  com pessoal  e  encargos  sociais,  bem como  dos


gastos  decorrentes  do  pagamento  de  indenizações  a  magistrados  e  servidores,  de


aquisição de bens e contratação dos serviços necessários à manutenção das ações do


Tribunal;


XXII – Dotação Orçamentária: valor monetário autorizado por meio da Lei


Orçamentária Anual (LOA) para atender uma determinada programação orçamentária;


XXIII  –  Créditos  Adicionais:  autorização  de  despesa  não-computada  ou


insuficientemente dotada na lei de orçamento;


XXIV – Disponibilidade Orçamentária: existência de recursos orçamentários


para realização da despesa, conforme programação constante na Proposta Orçamentária,


na Lei Orçamentária Anual e nos Créditos Adicionais;


XXV  –  Unidade  Gestora  de  Despesa  -  UGD:  unidade  responsável  pela


gestão dos recursos alocados em uma ou mais ações orçamentárias ou pela execução de


despesas relacionadas a sua área de atuação;


XXVI  –  Gestor  do  Contrato:  servidor  indicado  pelo  dirigente  da  unidade


demandante  com  atribuições  gerenciais,  designado  para  coordenar  e  comandar  o


processo de gestão e fiscalização da execução contratual;


XXVII – Nota de Adequação: documento emitido por meio do SIGEO para a


reserva de dotação orçamentária para um fim específico, de acordo com a estimativa de


custo constante do respectivo processo de despesa;
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XXVIII – Empenho da despesa: ato emanado de autoridade competente que


cria para a administração pública a obrigação de pagamento, consistente na reserva de


dotação  orçamentária  para  um  fim  específico,  formalizado  mediante  a  emissão  de


documento denominado Nota de Empenho;


XXIX – Liquidação da despesa: consiste na verificação do direito adquirido


pelo credor, tendo por base os documentos comprobatórios do respectivo crédito, após a


entrega do bem ou da prestação do serviço objeto do gasto, constituindo-se no segundo


estágio da despesa pública;


XXX – Documento Comprobatório de Despesa – DCD: notas fiscais, faturas,


recibos ou congêneres, decorrentes de obrigações contratuais assumidas pelo Tribunal;


XXXI – Pagamento da despesa: ato autorizado pelo ordenador de despesas,


após a regular liquidação, mediante o qual se transfere o valor correspondente à despesa


para o credor, resultando na extinção da obrigação, constituindo-se no terceiro estágio da


despesa;


XXXII  – Despesa em liquidação: toda despesa que teve a sua execução


iniciada, porém a sua liquidação não pode ser realizada, pois o bem ou serviço contratado


não foi entregue, atestado ou aferido totalmente ou, ainda, o seu recebimento encontra-se


em fase de análise e conferência;


XXXIII – Execução Iniciada:


a) nos casos de aquisição de bens, a despesa verificada pela quantidade


parcial entregue, atestada e aferida;


b) nos casos de realização de serviços e obras, a despesa verificada pela


realização parcial, com a medição correspondente atestada e aferida;


XXXIV – Restos a Pagar: despesas empenhadas e não pagas até 31 de


dezembro do ano de emissão da nota de empenho, distinguindo-se os processados dos


não processados;


XXXV  –  Restos  a  Pagar  Processados:  despesas  empenhadas  que  no


momento da sua inscrição encontram-se liquidadas;
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XXXVI  –  Restos  a  Pagar  não  Processados  em  Liquidação:  despesas


empenhadas  que,  no  momento  da  sua  inscrição,  se  encontram  em  processo  de


liquidação;


XXXVII  –  Restos  a  Pagar  não  Processados  a  Liquidar:  despesas


empenhadas  que  no  momento  da  sua  inscrição  não  se  encontram  liquidadas,  nem


tiveram a sua execução iniciada.


Art. 3º São Unidades Gestoras de Despesas - UGDs:


I – Escola Judicial;


II – Secretaria–Geral da Presidência;


III – Secretaria–Geral Judiciária;


IV – Secretaria-Geral de Governança e Estratégia;


V – Secretaria da Corregedoria Regional;


VI – Secretaria do Juízo Auxiliar de Execução;


VII – Secretaria de Gestão de Pessoas;


VIII – Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação;


IX – Secretaria de Licitações e Contratos;


X – Secretaria de Manutenção e Projetos;


XI – Coordenadoria de Comunicação Social;


XII – Divisão de Pagamento de Pessoal;


XIII – Divisão de Engenharia;


XIV – Divisão de Material e Logística;
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XV – Divisão de Segurança Institucional;


XVI – Núcleo de Apoio ao Tribunal Pleno;


XVII – Núcleo de Atendimento ao Usuário e Cadastramento Processual;


XVIII – Gerência de Saúde;


XIX – demais unidades responsáveis pela execução de despesas.


Capítulo II


DO PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO


Art. 4º O planejamento orçamentário do Tribunal será realizado por meio das


seguintes etapas, conforme cronograma geral constante do Anexo I:


I – Planejamento das Contratações;


II – Levantamento da Estrutura Física do Tribunal;


III – Revisão da Estrutura Programática das ações orçamentárias a cargo do


Tribunal;


IV – Proposta Orçamentária Prévia – POP;


V – Proposta Orçamentária – PO.


Art. 5º A etapa de Planejamento das Contratações, realizada pela Secretaria


de Licitações e Contratos, terá início em fevereiro e término no final do mês de março.


Art. 6º A etapa de Levantamento da Estrutura Física do Tribunal terá início


no mês de março e término no final  desse mês ou na primeira quinzena de abril,  de


acordo com o cronograma a ser divulgado anualmente pela Secretaria de Orçamento e


Finanças, conforme indicado no Anexo I.


Art. 7º As UGDs elencadas nos incisos I a V deste artigo deverão incluir no


SIGEO as informações relativas à estrutura física  de pessoal  e de imóveis,  no prazo
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fixado  no  cronograma  elaborado  conforme  indicado  no  Anexo  I,  de  acordo  com  os


detalhamentos estabelecidos nos Anexos II a XI e disposições seguintes:


I – Secretaria da Corregedoria Regional, por meio do Núcleo de Gestão de


Magistrados, cargos de magistrados por categoria e situação (Anexo II);


II  –  Secretaria–Geral  Judiciária,  estrutura  física  das  Varas  de  Trabalho,


excetuadas as informações concernentes ao PJe (Anexo XI);


III – Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação, estrutura física


das Varas de Trabalho, relativamente às informações sobre o PJe (Anexo XI);


IV – Secretaria de Gestão de Pessoas, relativamente a servidores:


a) cargos por categoria e situação (Anexo II);


b) cargos por classe e padrão (Anexo III);


c)  quantidade  e  distribuição  das  funções  e  dos  cargos  comissionados


conforme situação do servidor (optante,  não optante, requisitado e sem vínculo),  bem


como quantidade de funções e cargos comissionados vagos (Anexo IV);


d)  quantidade  de funções  e  cargos  comissionados ocupados por  lotação


(Anexo V);


e) cargos de segurança classificados por classe e padrão (Anexo VI);


f) cargos de oficial de justiça classificados por classe e padrão (Anexo VII);


g)  informações  sobre  o  Adicional  de  Qualificação  –  AQ  dos  servidores


(Anexo VIII);


h) informações sobre cursos e treinamentos (Anexo IX); 


i) outras informações solicitadas pelo CSJT relativas a pessoal;
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V – Divisão de Material e Logística, quantidade de imóveis próprios sob a


responsabilidade  do  Tribunal  e  sua  área física,  bem como quantidade  de imóveis  de


terceiros ocupados com ônus (Anexo X).


Art. 8º Caberá à Secretaria de Orçamento e Finanças consolidar os dados


encaminhados na forma do art. 7º e transmiti–los ao CSJT por meio do SIGEO.


Art.  9º  Antes do início da etapa de elaboração da POP, será realizada a


revisão  e  o  ajuste  dos  atributos  das  ações  que  comporão  a  grade  orçamentária  do


Tribunal para o exercício seguinte, de acordo com o cronograma constante do Anexo I


desta Portaria.


§  1º  Caberá  à  Secretaria  de  Manutenção  e  Projetos  e  ao  Núcleo  de


Relações Institucionais, dentro de suas respectivas áreas de atuação, verificarem, junto à


Presidência do Tribunal e à Diretoria–Geral, a necessidade de:


I  –  inclusão  de  novos  projetos,  cuja  execução  esteja  programada  para


iniciar-se no exercício seguinte, relativos a construção e reformas com aumento de área


construída ou a aquisição de imóveis;


II – alteração das informações relativas aos projetos em andamento, cuja


execução estenda-se ao ano subsequente.


§ 2º Caso se verifique a necessidade de inclusão de projetos ou de alteração


dos atributos daqueles em andamento, a Divisão de Engenharia e o Núcleo de Relações


Institucionais deverão prestar as informações pertinentes, para inclusão no Sistema de


Integrado de Planejamento e Orçamento do Governo Federal – SIOP, consoante modelo


previsto no Anexo XII, enviando–as à Secretaria de Orçamento e Finanças.


Art. 10. Finalizado o planejamento das contratações de que trata o art. 5º, a


Secretaria de Licitações e Contratos consolidará a relação de demandas para o exercício


seguinte,  por  unidade,  encaminhando o Quadro Consolidado de Demandas –  QCD à


Secretaria de Orçamento e Finanças, contendo as informações previstas no Anexo XIII,


para início da etapa de elaboração da POP.
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Art.  11.  A  etapa  de  elaboração  da  POP  iniciar–se–á  entre  a  segunda


quinzena de março e a última semana de abril e será finalizada entre a segunda quinzena


de abril e a última de maio, de acordo com o cronograma a ser divulgado anualmente pela


Secretaria de Orçamento e Finanças, conforme indicado no Anexo I. 


Art. 12. A Secretaria de Orçamento e Finanças fará os ajustes necessários


no  QCD,  acrescentando  as  informações  orçamentárias  necessárias,  submetendo-o  à


apreciação preliminar da Diretoria–Geral e, após, à Presidência do Tribunal e aos Comitês


Orçamentários de Primeiro e Segundo Graus para priorização e validação das demandas


a serem incluídas na POP.


Art. 13. Definidas as prioridades da Administração para o exercício seguinte


e  validadas  as  demandas  a  serem incluídas  na  POP,  a  Secretaria  de  Orçamento  e


Finanças remeterá as  respectivas planilhas  às  Unidades Gestoras  de Despesas  para


lançamento no SIGEO, conforme prazo estabelecido no cronograma de que trata o Anexo


I.


Art. 14. Para lançamento das demandas no SIGEO, as Unidades Gestoras


de  Despesas  deverão  preencher  os  seguintes  campos,  observando  o  seguinte


detalhamento:


I – setor: Unidade Gestora da Despesa;


II – código: número sequencial atribuído pelo sistema;


III – descrição do item: detalhamento do objeto da despesa;


IV – classificação da despesa quanto a sua importância: esse campo deverá


ser assinalado caso a despesa seja considerada essencial;


V – classificação da despesa quanto a sua origem: 1º Grau e 2º Grau –


preenchido  com  o  percentual  correspondente  à  participação  de  cada  uma  dessas


instâncias na respectiva despesa, nos termos da Resolução CNJ nº 195/2014;


VI  –  área  temática:  preenchida  mediante  seleção,  conforme  a  área


abrangida  pela  despesa:  administração,  benefícios  assistenciais,  encargos  sociais,


informática, manutenção de imóveis, pessoal, projetos, transportes e outras;
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VII – projeto estratégico:  preenchido caso o item que está sendo incluído


conste  do  Planejamento  Estratégico  do  Tribunal.  O  preenchimento  corresponderá  ao


código cadastrado no Sistema de Gestão Estratégica do CSJT – SIGEST; 


VIII  –  prioridade:  urgência  atribuída  à  despesa,  preenchida  mediante


seleção: alta, média e baixa;


IX – quantidade do produto: quantidade que se pretende adquirir no caso de


aquisição de bens permanentes ou de consumo;


X – valor unitário ou médio: valor unitário do produto, no caso de aquisição


de bens, ou valor mensal fixo ou médio, no caso de contratação de serviços;


XI  –  número  de  meses  de  ocorrência  da  despesa:  preenchido  mediante


seleção, corresponde ao número de meses de ocorrência da despesa;


XII  –  unidade  de  medida:  preenchido  mediante  seleção,  corresponde ao


modo de ocorrência da despesa – mês ou ano;


XIII – total de referência: despesa total no ano;


XIV  –  índice  de  reajuste:  percentual  previsto  para  reajustamento  dos


contratos de prestação de serviços;


XV – mês de reajuste: mês a partir do qual o contrato será reajustado;


XVI – cronograma de desembolso: valores a serem dispendidos durante o


ano, que podem ser livremente informados pelas UGDs ou calculados pelo sistema, de


acordo com os dados preenchidos na forma dos incisos IX a XIV;


XVII  – valor anterior:  valor  que foi  gasto com a mesma despesa no ano


anterior. Esse valor será importado pelo sistema caso a criação do planejamento tenha


sido feita com base na cópia dos dados de execução;


XVIII – total para fins de planejamento: valor calculado pelo sistema após


aplicado o reajuste previsto;
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XIX – informação para o caso de novos projetos: esse campo deverá ser


assinalado quando a despesa a ser incluída referir–se a um novo projeto;


XX – PETIC e PDTIC: preenchido, se for o caso, com o código atribuído ao


item de despesa no PETIC ou no PDTIC.


Art. 15. As UGDs deverão informar à Secretaria de Orçamento e Finanças,


para lançamento no SIGEO, as metas físicas previstas que irão compor o planejamento


de despesas, conforme disposto no Anexo XIV e observado o prazo definido no Anexo I. 


Art. 16. Na etapa de elaboração da POP, as UGDs deverão preencher no


SIGEO os quadros de planejamento, no prazo estabelecido no Anexo I, de acordo com os


detalhamentos estabelecidos nos Anexos XV a XVII e disposições seguintes:


I  –  Secretaria  de  Gestão  de  Pessoas,  provimentos  e  criação  de  cargos


(Anexos XVI e XVII) e, por meio da Divisão de Pagamento de Pessoal, passivos (Anexo


XV);


II – Secretaria da Corregedoria Regional, por meio do Núcleo de Gestão de


Magistrados,  provimentos e  criação de cargos relativos a  magistrados (Anexos XVI e


XVII). 


Art.  17.  Após  lançamento  das  demandas  no  SIGEO,  a  Secretaria  de


Orçamento  e  Finanças  fará  os  ajustes  necessários,  acrescentando  as  classificações


orçamentárias das despesas, observando os seguintes detalhamentos:


I  –  esfera  orçamentária  da despesa,  preenchida mediante  seleção:  10 –


Orçamento Fiscal, 20 – Orçamento da Seguridade Social;


II – programa de trabalho, plano orçamentário, fonte de recursos, natureza e


subelemento  da  despesa  e  IDOC,  preenchidos  mediante  seleção  e  conforme  a


classificação programática da despesa.


Art. 18. A Secretaria de Orçamento e Finanças, na etapa de elaboração da


POP, fará a previsão de arrecadação das receitas do exercício subsequente, por meio do


preenchimento das planilhas geradas pelo sistema, encaminhando–as ao CSJT por meio


do SIGEO. 
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Art. 19. Encerrado o lançamento no SIGEO, a POP será encaminhada ao


CSJT no prazo estabelecido no Anexo I.


Art. 20. A etapa de elaboração da Proposta Orçamentária - PO será iniciada


imediatamente  após  divulgados  os  referenciais  monetários  a  serem  adotados  como


limites para o seu lançamento no SIGEO.


Art. 21. A Secretaria de Orçamento e Finanças, de posse dos referenciais


monetários  de que trata  o  art.  20,  fará  as adequações necessárias na PO, no prazo


mínimo de um dia útil, contado da data e hora do recebimento dos limites, submetendo-a


novamente  à  deliberação do Presidente  do Tribunal,  do Diretor–Geral  e  dos Comitês


Orçamentários de Primeiro e Segundo Graus para aprovação.


Art. 22. Aprovada na forma do art. 21, a Secretaria de Orçamento e Finanças


encaminhará a PO ao CSJT por meio do SIGEO, de acordo com o prazo estabelecido


anualmente,  a  qual  integrará  a  proposta  orçamentária  da  Justiça  do  Trabalho,  a  ser


encaminhada à Secretaria de Orçamento Federal – SOF para elaboração do Projeto de


Lei Orçamentária Anual – PLOA do ano seguinte.


Art. 23. Após o envio do PLOA ao Congresso Nacional, o CSJT concluirá o


Planejamento  Orçamentário  enviado  pelos  Regionais,  mudando  a  situação  do


planejamento para “concluído”, iniciando a fase “Pré–LOA”. 


Art. 24. Na fase Pré–LOA, a Secretaria de Orçamento e Finanças concluirá o


planejamento no âmbito do Tribunal, incluindo nos itens dele constantes as informações


relativas ao Programa de Trabalho Resumido – PTRES e às fontes de recursos para


execução das despesas.


Art.  25.  A Secretaria  de  Orçamento  e  Finanças  encaminhará  cópia  da


Proposta Orçamentária enviada ao CSJT às UGDs, para conhecimento, e à Secretaria de


Licitações  e  Contratos,  para adequação  dos  valores constantes do Planejamento das


Contratações e elaboração do Plano Anual de Contratações.


Parágrafo  único.  A Secretaria  de  Licitações  e  Contratos  providenciará  a


instauração  e  a  instrução  dos  respectivos  processos  administrativos,  nos  termos  da
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Portaria  que  regulamenta  as  contratações  de  bens  e  serviços,  encaminhando-os  à


Diretoria-Geral para autorização da despesa.


Capítulo III


DA EXECUÇÃO DA DESPESA


Seção I


Das Disposições Gerais


Art.  26.  Se  o  Projeto  de  Lei  Orçamentária  do  ano  seguinte  não  for


sancionado pelo Presidente da República até 31 de dezembro do exercício anterior,  a


programação dele constante poderá ser executada para o atendimento das despesas com


pessoal  e  encargos  sociais,  benefícios  a  magistrados  e  servidores  e  pagamento  de


honorários periciais, bem como para a realização de outras despesas correntes de caráter


inadiável,  até  o  limite  de um doze avos do valor  previsto no PLOA, multiplicado pelo


número de meses decorridos até a data de publicação da respectiva Lei.


Parágrafo único. No caso previsto no  caput, a Secretaria de Orçamento e


Finanças providenciará o pedido de duodécimo para as outras despesas correntes de


caráter  inadiável  no  SIOP,  nos  termos  das  orientações  expedidas  pela  Secretaria  de


Orçamento e Finanças do CSJT.


Art. 27. A fase de execução da despesa iniciar–se–á no primeiro dia útil de


janeiro ou a partir do dia em que o orçamento for disponibilizado no SIAFI.


Art. 28. Após a publicação da LOA, a Secretaria de Orçamento e Finanças


promoverá a adequação dos itens do planejamento constantes do SIGEO aos valores das


dotações orçamentárias aprovadas, alterando o status do sistema da fase Pré–LOA para


a etapa de execução.


Seção II


Dos Procedimentos para Autorização das Despesas 


Art.  29.  A unidade  demandante  ficará  responsável  pela  instauração  do


processo administrativo quando houver necessidade de contratação de bens ou serviços


não  previstos  no  Plano  Anual  de  Contratações,  com  o  respectivo  Documento  de
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Oficialização da Demanda,  submetendo-o à autorização da Diretoria-Geral,  consoante


regras estabelecidas na respectiva Portaria.


Art.  30.  A  Diretoria-Geral,  preliminarmente  à  autorização,  requisitará


informações  à  Secretaria  de  Orçamento  e  Finanças  acerca  da  disponibilidade


orçamentária para fins de instrução do processo de despesa.


Art. 31. A Secretaria de Orçamento e Finanças informará a disponibilidade


orçamentária nos processos cujas despesas tenham sido incluídas na PO do exercício ou


na LOA, emitindo, nesse último caso, as notas de adequação no SIGEO. 


§ 1º Para as despesas não incluídas na PO ou na LOA, a Secretaria de


Orçamento e Finanças verificará  a existência  de saldo na ação respectiva que possa


atender a nova demanda, informando a situação orçamentária no processo de despesa.


§ 2º Não havendo disponibilidade orçamentária, a Secretaria de Orçamento


e Finanças encaminhará o processo à UGD responsável pelo atendimento da demanda, a


fim de que verifique a possibilidade de cancelamento de despesa incluída na PO ou na


LOA do exercício para remanejamento do recurso.


§ 3º Caso haja possibilidade de remanejamento, a UGD restituirá o processo


à Secretaria de Orçamento e Finanças com a indicação da despesa a ser cancelada. 


§ 4º A Secretaria de Orçamento e Finanças procederá ao remanejamento


indicado e informará a disponibilidade orçamentária, emitindo, se já aprovada a LOA, a


respectiva nota de adequação no SIGEO.


§ 5º Caso não haja possibilidade de remanejamento, a UGD remeterá os


autos à Diretoria-Geral para deliberação.


§ 6º A Diretoria-Geral poderá sobrestar o processo até que haja recursos


suficientes  ou  determinar  o  cancelamento  de  um  item  incluído  na  PO  ou  na  LOA


considerado menos prioritário, situações em que encaminhará os autos à Secretaria de


Orçamento e Finanças, dando ciência ao interessado e à UGD responsável pela despesa


cancelada, ou deliberar pela extinção do procedimento de contratação, situação em que


deverá encaminhar o processo à unidade demandante para arquivamento.
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Art.  32.  Se  a  despesa  a  ser  realizada  enquadrar-se  como  Projeto,  nos


termos do inciso VII do art.  2º, e acarretar aumento dos gastos fixos, a Secretaria de


Orçamento  e  Finanças  deverá  informar  o  seu  impacto  orçamentário-financeiro  no


exercício de ocorrência e nos dois subsequentes, bem como preparar a declaração do


ordenador de despesas quanto à adequação orçamentária e financeira do aumento com a


LOA e a sua compatibilidade com o PPA e com a LDO, encaminhando ao ordenador de


despesas para assinatura.


Art. 33. Informada a existência de disponibilidade orçamentária, e assinada a


declaração prevista no art. 32, quando for o caso, o procedimento de contratação será


autorizado pelo Diretor-Geral, podendo esta ocorrer:


I – por dispensa ou inexigibilidade de licitação, caso em que o processo será


encaminhado à Secretaria de Orçamento e Finanças para emissão da nota de empenho,


após os trâmites exigidos;


II  –  mediante  instauração  de  procedimento  licitatório,  caso  em  que  o


processo  será  encaminhado  à  Secretaria  de  Licitações  e  Contratos  para  instrução,


instauração e realização do procedimento licitatório.


Art.  34.  A  Secretaria  de  Licitações  e  Contratos,  após  conclusão  do


procedimento  licitatório,  encaminhará  o  processo  ao  Diretor-Geral  e  Ordenador  de


Despesas para homologação.


Art. 35. O Diretor-Geral e Ordenador de Despesas homologará a licitação e


encaminhará o processo à Secretaria de Orçamento e Finanças para emissão da nota de


empenho.


Art. 36. A Secretaria de Orçamento e Finanças procederá ao empenho da


despesa, nos termos determinados, restituindo o processo à Secretaria de Licitações e


Contratos.


Art. 37. A Secretaria de Licitações e Contratos encaminhará o empenho à


contratada  e  ao  gestor  do  contrato,  elaborará  o  instrumento  contratual  e  receberá  a


garantia  contratual,  quando  previstos,  encaminhando  o  processo  à  Secretaria  de


Orçamento e Finanças, nesse caso, para os registros pertinentes no SIAFI.
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Art.  38.  A Secretaria  de Orçamento e  Finanças procederá ao registro  do


contrato e da garantia no SIAFI, encaminhando o processo ao gestor para aguardar o


início da execução do contrato.


Parágrafo  único.  No  caso de contratação  de  serviços  com mão de obra


residente  nas  dependências  do  Tribunal,  a  Secretaria  de  Orçamento  e  Finanças


providenciará, junto ao Banco do Brasil, a abertura conta-depósito vinculada, bloqueada


para  movimentação,  destinada  a  receber  os  depósitos  das  provisões  de  encargos


trabalhistas e previdenciários retidos sobre os valores mensais devidos à contratada, nos


termos da Portaria que regulamenta a matéria no âmbito deste Tribunal.


Art.  39.  A  execução  da  despesa  poderá  ocorrer,  ainda,  por  meio  de


descentralizações externas e internas de créditos orçamentários, sendo:


I  –  as  descentralizações  externas  para  execução  das  despesas  com


precatórios  federais  trabalhistas,  informados  pela  Secretaria  do  Juízo  Auxiliar  de


Execução, responsável pela execução desses créditos; e


II – as descentralizações internas para execução de despesas concernentes


a pessoal e encargos sociais (reajustes, provimento de cargos e pagamento de passivos),


a  implantação  e  modernização  de  varas  da  Justiça  do  Trabalho,  a  implantação  e


manutenção do Sistema Integrado de Gestão da Informação Jurisdicional na Justiça do


Trabalho (E–JUS), a ações relacionadas a trabalho seguro e combate ao trabalho infantil


e  estímulo  à  aprendizagem, bem como a sentenças judiciais  de pequeno valor,  entre


outras,  dotadas  em projetos  nacionais  sob  responsabilidade  do  CSJT ou  do Tribunal


Superior do Trabalho – TST.


§  1º  Caberá  à  Secretaria  de  Orçamento  e  Finanças  informar  as  UGDs


acerca da efetiva descentralização dos créditos previstos no  caput, a fim de que sejam


formuladas as respectivas demandas.


§ 2º Autuado o processo administrativo para formalização das demandas de


que  tratam  o  §  1º,  o  feito  será  encaminhado  à  Diretoria-Geral  para  autorização  da


despesa, seguindo, a partir de então, o rito previsto nos arts. 30 a 38 desta Portaria. 
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Art. 40. As despesas empenhadas no exercício serão importadas do SIAFI


para o SIGEO e ficarão vinculadas ao processo administrativo autuado para a contratação


da respectiva despesa.


Seção III


Da Liquidação e do Pagamento


Art.  41.  Iniciada  a  execução  do  contrato,  o  gestor  encaminhará  os


Documentos Comprobatórios de Despesa – DCDs à Secretaria de Orçamento e Finanças,


observado o que dispõem os arts. 42 a 45.


Art. 42. Os DCDs deverão ser apresentados pelas contratadas em original


ou em meio eletrônico, legíveis, sem emendas, rasuras ou borrões, em nome do Tribunal


Regional  do  Trabalho  da  18ª  Região,  contendo  o  registro  da  empresa  no  Cadastro


Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, quando for o caso, bem como os respectivos


dados bancários para efetivação dos pagamentos – banco, agência e conta-corrente.


§ 1º Os documentos previstos no caput deverão ser recebidos somente na


unidade gestora  do contrato  ou na unidade solicitante  do serviço  ou material,  a  qual


deverá consignar a data e a hora do seu recebimento.


§  2º  Os  documentos  deverão  ser  juntados  aos  respectivos  autos  pelas


unidades responsáveis mencionadas no § 1º, sendo dispensada a sua remessa em meio


físico.


§ 3º Caso os documentos tenham sido entregues em meio físico, a unidade


responsável  deverá  digitalizá-los  e  autenticá-los,  juntando-os  ao  processo  eletrônico


correspondente.


§ 4º Tratando-se de nota fiscal modelo 1 e 1A, o gestor deverá arquivar o


documento original, remetendo-o posteriormente para arquivamento, com a identificação


“arquivamento provisório com despesa”. 


§ 5º No caso de nota fiscal eletrônica, prevista no Protocolo ICMS 42, de 3


de julho de 2009, a autenticação e o arquivamento previstos nos parágrafos anteriores


ficam dispensados.


Anexo 2 - PORTARIA PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SOF Nº 391/2019
2662/2019 - Terça-feira, 12 de Fevereiro  de 2019 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 19







§ 6º Caso a empresa encaminhe somente o Documento Auxiliar de Nota


Fiscal Eletrônica – DANFE, o gestor deverá verificar a validade da assinatura digital e a


autenticidade do arquivo da nota fiscal eletrônica – NF-e, por meio de consulta ao site da


Secretaria da Fazenda ou ao Portal Nacional da NF-e, atestando a sua autenticidade.


§ 7º O gestor deverá encaminhar, junto com os DCDs:


I – certidões federais que comprovam a regularidade fiscal da empresa: 


a) Certidão Negativa de Tributos Federais;


b) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF;


c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;


II – certidões estadual e municipal, se forem exigidas para a contratação:


a) Certidão Negativa de Débito Inscrito em Divida Ativa – estadual;


b) Certidão Negativa de Débitos (ISSQN/Taxas e multas) – municipal;


III - declaração de opção pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de


Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte –


Simples Nacional, se for o caso, na forma do modelo previsto no Anexo XVIII. 


§ 8º Para as situações em que for contratualmente exigido, o gestor deverá


encaminhar, também, as requisições de fornecimento, as ordens de serviço e, quando o


objeto  da  contratação  consistir  em  serviços  de  terceirização  de  mão  de  obra,  a


documentação necessária à comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas e


fiscais por parte da empresa contratada em relação aos empregados que atuarem nas


dependências do Tribunal.


Art. 43. Os DCDs deverão ser conferidos pelo gestor, observando-se:


I – o seu correto preenchimento e a sua validade;


II – a regular execução do serviço ou entrega do material;


Anexo 2 - PORTARIA PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SOF Nº 391/2019
2662/2019 - Terça-feira, 12 de Fevereiro  de 2019 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 20







III  –  os  prazos  e  condições  estabelecidos  no  contrato,  no  termo  de


referência, no projeto básico ou na nota de empenho; 


IV – os serviços ou materiais discriminados e os valores apresentados nos


documentos –  se  correspondem exatamente  ao que foi  contratado  e  ao  descrito  nas


ordens de serviço (OS).


§ 1º No caso de aquisição de bens permanentes ou de consumo, o gestor


deverá conferir as quantidades contratadas e fornecidas dos itens adquiridos, os preços


unitários e os preços totais, bem como se o valor da nota fiscal corresponde à soma dos


valores das requisições, se houver previsão contratual.


§ 2º No caso de contratação de obras de construção ou reforma de imóveis,


o gestor deverá realizar a medição da mão de obra executada e dos materiais aplicados,


de maneira individualizada, de acordo com o cronograma físico-financeiro constante do


respectivo contrato, observando que ao final da obra os valores totais de cada um desses


itens  deverão  corresponder  às  importâncias  discriminadas  na  planilha  de  custo


apresentada pela contratada. 


§ 3º Realizadas as conferências de que trata este artigo, a prestação do


serviço ou a entrega dos bens deverá ser atestada: 


I  –  pelo  gestor  indicado  no  contrato,  no  termo  de  referência  ou  projeto


básico, ou pelo dirigente da unidade solicitante, quando se tratar de prestação de serviços


ou aquisição de material;


II  –  pelo  Secretário  da  Escola  Judicial,  quando  se  tratar  de  eventos  de


capacitação.


§ 4º Nos casos de eventos externos de capacitação, a realização do evento


será atestada pelo treinando, por escrito ou mediante a juntada aos respectivos autos do


certificado  de  conclusão  da  sua  participação  no  evento,  devendo  ser  ratificada  pelo


Secretário-Executivo da Escola Judicial.


§ 5º Tratando-se de objeto a ser recebido por comissão, nos termos do § 8º


do  art.  15,  da  Lei  nº  8.666/1993,  o  atestado  deverá  ser  substituído  por  termo  de
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recebimento,  no qual conste o nome do fornecedor,  número e valor  da nota fiscal  ou


fatura e a discriminação quantitativa e qualitativa dos serviços ou materiais.


§ 6º Além das providências previstas no caput deste artigo, o gestor deverá


preencher a Lista de Verificações contida no Anexo XIX ou no Anexo XX, esta última para


o caso de contratação de obras de construção ou reforma de imóveis, assiná-la e juntá-la


aos  respectivos  autos,  encaminhando-a  com  os  demais  documentos,  conforme  fluxo


previsto no artigo seguinte. 


Art. 44. Cumpridas as formalidades de que tratam os arts. 41 a 43, o gestor


deverá registrar as informações relativas aos DCDs no SIGEO, observando o seguinte


roteiro:


I  –  as  informações  dos  documentos  deverão  ser  inseridas  por  meio  do


acesso  à  aba  “Contratação”,  opção  “Contratação”,  selecionando-se  no  filtro  “Setor”  o


nome da Unidade responsável pelo respectivo contrato, acionando, na sequência, o botão


“Filtrar”.


II  –  abaixo  da  tela  de  consulta  serão  listados  todos  os  contratos  sob  a


responsabilidade da Unidade selecionada.


III  –  para  lançamento  dos  dados  do  pagamento  no  SIGEO,  o  gestor  do


contrato deverá escolher o botão “Atestar documento fiscal” à frente de cada contrato e


preencher os seguintes campos:


a) no campo “Data do Atesto”: informar a data em que a despesa está sendo


atestada;


b) número do documento: número da nota fiscal, da fatura ou do recibo;


c) valor: valor bruto da nota fiscal, fatura ou recibo;


d) período executado: período de competência da despesa;


e) descrição do pagamento: descrição resumida da despesa que está sendo


paga, conforme objeto do contrato.
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IV – no caso de inserção de mais de uma nota fiscal, fatura ou recibo, o


gestor do contrato deverá preencher todos os campos listados nas alíneas “a” a “e” do


inciso III deste artigo para cada um dos documentos fiscais a serem inseridos, salvando


os respectivos dados no sistema.


 Art. 45. Realizados os registros previstos no art. 44, os documentos terão a


seguinte destinação:


I  – se relativos a  despesas com aquisição de material  permanente e  de


consumo  ou  construção  de  imóveis,  inclusive  elaboração  de  projetos  e  serviços


preliminares,  serão  encaminhados  à  Divisão  de  Material  e  Logística  para  registro  no


Sistema de Material e Patrimônio que, em seguida, os encaminhará à Seção de Contas a


Pagar;


II  –  se  relativos  a  despesa  de  outra  natureza,  serão  encaminhados


diretamente à Seção de Contas a Pagar da Secretaria de Orçamento e Finanças.


Art. 46. A Seção de Contas a Pagar:


I – fará a conferência dos DCDs, confrontando os dados neles contidos com


os da nota de empenho ou do contrato;


II  –  verificará  a  regularidade  da  situação  fiscal  do  fornecedor,  conforme


exigências legais e contratuais, bem como as respectivas certidões juntadas aos autos


pelo gestor (CNDT, Certidão Negativa de Tributos Federais e CRF, e se forem exigidas


para a contratação, as certidões estaduais e municipais);


III – procederá à checagem da Lista de Verificações preenchida pelo gestor.


§  1º  Constatadas  inconsistências  nos  processos  ou  documentos


encaminhados,  a  Seção  de  Contas  a  Pagar  os  devolverá  ao  gestor  para  retificação,


aplicando-se, neste caso, a regra prevista no art. 48 desta Portaria, caso essa devolução


implique atraso no pagamento.


§ 2º Após a instrução do processo de despesa e antes de submetê-lo ao


gestor financeiro e ao ordenador de despesas, a Seção de Contas a Pagar procederá às
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verificações  a  seu  cargo,  atestando  a  regularidade  do  pagamento,  consoante  as


disposições contidas no art. 63 da Lei nº 4.320/64.


Art. 47. O pagamento deverá obedecer a ordem cronológica das datas de


sua  exigibilidade,  salvo  quando  presentes  relevantes  razões  de  interesse  público  e


mediante prévia justificativa da autoridade competente, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei


nº 8.666/1993.


§ 1º O pagamento de despesa cujo valor não exceda o limite previsto no


inciso II do art. 24 da Lei nº 8.666/1993, deverá ser efetuado no prazo de até cinco dias


úteis, contados do recebimento dos documentos.


§  2º  Para  cumprimento  do  disposto  no  §  1º,  as  unidades  envolvidas


encaminharão os documentos observando os seguintes prazos, contados a partir de sua


entrega pela contratada:


I  – da unidade responsável pelo recebimento para a Seção de Contas a


Pagar, no segundo dia útil;


II – da Seção de Contas a Pagar para a Diretoria-Geral, no terceiro dia útil;


III  –  da  Diretoria-Geral  para  a  Secretaria  de  Orçamento  e  Finanças,  no


quarto dia útil.


§ 3º No caso de prestação de serviços ou aquisição de material, a unidade


responsável  pelo  recebimento  encaminhará  os  documentos  à  Divisão  de  Material  e


Logística no primeiro dia útil após o recebimento, que os remeterá à Seção de Contas a


Pagar no segundo dia útil, ficando as datas-limite estabelecidas no incisos II e III do § 2º


deste artigo acrescidas de um dia.


§ 4º Na hipótese de recebimento de serviço ou material que necessite de


conferência, o início do prazo para pagamento dar-se-á após o recebimento definitivo,


cabendo ao gestor, ao encaminhar os documentos para pagamento, esclarecer eventuais


ocorrências caso não tenha sido possível cumprir o prazo previsto no inciso I do § 2º


deste artigo.
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§  5º  Os  demais  pagamentos  serão  realizados  em  até  dez  dias  úteis,


contados do recebimento dos documentos, salvo se outro prazo houver sido estabelecido


no contrato ou na nota de empenho, ficando as datas-limite estabelecidas nos incisos I a


III do § 2º acrescidas de dois dias úteis para cada unidade.


Art. 48. O servidor que der causa a atraso no pagamento das obrigações a


que alude o art. 47, do qual resulte danos a terceiros, deverá ressarcir os juros de mora e


acréscimos contratuais pagos pelo Tribunal, em conformidade com o disposto no art. 37, §


6º, da Constituição Federal.


Parágrafo  único.  Os atrasos  provocados pelo  fornecedor,  decorrentes  de


irregularidade de situação fiscal, de erros verificados nos documentos ou qualquer outra


situação  que  impeça  o  pagamento  deverão  ser  justificados  pela  unidade  onde  o


documento estiver retido.


Art.  49.  O  gestor  deverá  verificar  o  prazo  estabelecido  no  ajuste  para


apresentação  dos  documentos,  exigindo  o  seu  cumprimento  por  parte  das  empresas


contratadas.


Seção IV


Do Acompanhamento da Execução da Despesa


Art. 50. Incumbe ao gestor do contrato alterar a programação dos contratos


sob sua responsabilidade, no caso de alteração do valor mensal ou anual da despesa,


decorrentes  de  reajustes,  repactuações,  aditivos,  glosas  por  inexecução  parcial  do


contrato, entre outras ocorrências.


Parágrafo  único.  Para  alteração  da  programação,  o  gestor  do  contrato


deverá adotar o mesmo procedimento descrito nos incisos I e II do art. 44, escolhendo o


botão  “Alterar  programação”,  à  frente  de  cada  contrato  listado  na  tela  de  consulta,


preenchendo os dados abaixo e selecionando, em seguida, o botão “Dividir”:


I – Valor de referência: o valor anterior à alteração que se quer registrar;


II – Índice de reajuste: percentual de alteração do valor do contrato;


III – mês de reajuste: mês a partir do qual a alteração foi processada.
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Art. 51. A Secretaria de Orçamento e Finanças, até o dia 10 de cada mês,


com base na programação e execução registradas no SIGEO e no SIAFI, fará a apuração


do resultado da execução orçamentária da despesa até o mês anterior, emitindo planilhas


gerenciais que demonstrem a despesa executada e projetada com aquisição de bens e


contratação  de  serviços,  por  objeto  e  favorecido,  e  com  o  pagamento  de  diárias,


indenizações e obrigações tributárias e contributivas.


§ 1º As planilhas mencionadas no caput serão encaminhadas às UGDs por


meio  de  solicitação  aberta  no  SISDOC,  para  análise  e  ratificação  ou  retificação  dos


valores reservados no ano para os contratos e demandas da sua área.


§  2º  As  UGDs deverão  responder  à  solicitação  até  o  prazo  que  lhe  for


estabelecido, ratificando os valores projetados ou solicitando a sua alteração.


§ 3º Caso não haja manifestação no prazo estabelecido, o valor projetado


pela  Secretaria  de  Orçamento  e  Finanças  restará  validado,  respondendo a  UGD por


inconsistências decorrentes da sua omissão.


Art. 52. Caberá às UGDs acompanhar a execução dos contratos sob sua


responsabilidade,  informando  a  necessidade  de  acréscimos,  decréscimos  ou


cancelamentos dos valores anuais programados para as correspondentes despesas à


Secretaria de Orçamento e Finanças para fins de ajuste dos respectivos empenhos e


solicitação de créditos adicionais, se for o caso.


Art.  53.  Até  o  dia  15  de  cada  mês,  a  Diretoria–Geral  realizará  reuniões


mensais com as UGDs e com a Secretaria de Orçamento e Finanças para análise do


resultado  da  execução  orçamentária  apurado  e  adoção  das  medidas  necessárias  ao


ajuste dos desequilíbrios verificados.


Parágrafo único. A primeira reunião acontecerá a partir do mês de março de


cada exercício.


Art. 54. Após cada uma das reuniões a que se refere o art. 53, e de acordo


com as deliberações da Diretoria–Geral, a Secretaria de Orçamento e Finanças realizará


as  alterações  na  planilha  orçamentária  e  no  SIGEO,  reprogramando  os  itens  de


execução.
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Art. 55. Durante o exercício, caso se verifique a necessidade de alteração


dos valores  consignados nas  ações  orçamentárias,  nos  planos  orçamentários ou  nos


grupos de despesa, a Secretaria de Orçamento e Finanças elaborará pedidos de créditos


adicionais, de acordo com as diretrizes estabelecidas na LDO, na LOA e em ato conjunto


expedido anualmente pelo  TST e CSJT,  observadas,  ainda,  as orientações expedidas


pela Secretaria de Orçamento e Finanças do CJST.


Art. 56. Com a finalidade de formalizar os pedidos de créditos adicionais, a


Secretaria  de  Orçamento  e  Finanças  autuará  o  processo  administrativo  específico,


solicitando  informações  às  UGDs  acerca  das  alterações  ocorridas  ou  previstas  na


estrutura física de pessoal e em relação aos benefícios pagos a magistrados e servidores,


bem como sobre a necessidade de aportes adicionais para o pagamento de honorários


periciais e precatórios e para a realização de despesas com a justiça itinerante. 


Art. 57. As UGDs prestarão as informações solicitadas no art. 56 de acordo


com os detalhamentos estabelecidos nos Anexos XXI a XXIII e disposições seguintes:


I  –  Secretaria  de  Gestão  de  Pessoas:  número  de  beneficiários  nos


programas  “Assistência  Médica  e  Odontológica”,  “Assistência  Pré–Escolar”,  “Auxílio–


Transporte” e “Auxílio–Alimentação” existentes em 31 de dezembro do exercício anterior,


os novos ingressos efetivados no exercício e os novos ingressos autorizados a efetivar no


ano, na forma do Anexo XXI;


II  –  Secretaria–Geral  Judiciária:  valor  necessário  para  suplementação  da


ação “Assistência Jurídica a Pessoas Carentes” e “Manutenção de Varas Itinerantes da


Justiça do Trabalho”, se for o caso;


III  –  Secretaria  do  Juízo  Auxiliar  de  Execução:  valor  necessário  para


suplementação do crédito destinado ao pagamento de Precatórios, na forma dos Anexos


XXII e XXIII.


Art. 58. Caberá à Secretaria de Orçamento e Finanças:


I – instruir o processo dos créditos adicionais com as informações prestadas


na forma do art. 57 e demais dados que comprovem a necessidade de suplementação


das ações, POs ou NDs;
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II – lançar os créditos adicionais no SIOP e encaminhar as tabelas auxiliares


e demais informações exigidas ao CSJT.


Art.  59.  O  acompanhamento  da  execução  orçamentária  das  ações


constantes  da programação da LOA também deverá ser  realizado pela  Secretaria  de


Orçamento e Finanças no SIOP, semestralmente, observadas as normas estabelecidas


pela Secretaria de Orçamento Federal (SOF/MP) e orientações expedidas pela Secretaria


de Orçamento e Finanças do CSJT.


§ 1º  O acompanhamento da execução orçamentária deverá mensurar  os


produtos obtidos por meio das ações e dos POs aprovados na LOA, inclusive por meio da


execução  de  restos  a  pagar  não  processados,  inserindo-se  no  SIOP  os  dados


concernentes às metas físicas executadas e aos recursos financeiros utilizados para a


sua execução. 


§ 2º As UGDs deverão informar à Secretaria de Orçamento e Finanças, para


lançamento no SIOP, as metas físicas realizadas no encerramento de cada semestre,


conforme  detalhamento  abaixo,  bem  como  informar  e  justificar  a  necessidade  de


reprogramação  das  metas,  caso  ocorra  qualquer  alteração  quanto  a  quantidade


programada na POP:


I – Escola Judicial: quantidade de magistrados e servidores capacitados;


II  –  Secretaria-Geral  Judiciária:  execução  física  referente  às  ações


orçamentárias “Manutenção de Varas Itinerantes na Justiça do Trabalho” e “Assistência


Jurídica a Pessoas Carentes”;


III – Secretaria-Geral de Governança e Estratégia: a meta física executada


na  ação  “Apreciação  de  Causas  na  Justiça  do  Trabalho”  (quantidade  de  processos


julgados no 1º e 2º graus de jurisdição);


IV  –  Coordenadoria  de  Comunicação  Social:  execução  física  referente  à


ação “Publicidade Institucional e de Utilidade Pública”.
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CAPÍTULO IV


DOS RESTOS A PAGAR


Art. 60. Os empenhos emitidos durante o exercício, cujo pagamento não seja


realizado até o dia 31 de dezembro, deverão ser inscritos em restos a pagar, observadas


as disposições contidas nos arts. 61 a 66 desta Portaria.


Art. 61. A inscrição de empenhos em restos a pagar e a reinscrição daqueles


já inscritos constituem procedimentos excepcionais, amparados por situações fáticas ou


jurídicas consideradas legítimas pelo Ordenador de Despesas.


§ 1º Os gestores dos contratos deverão informar à Secretaria de Orçamento


e Finanças, até o último dia útil da primeira semana de dezembro de cada ano, os valores


relativos a serviços contratados ou materiais adquiridos a serem inscritos em restos a


pagar, bem como aqueles a serem reinscritos, com as devidas justificativas, que ficarão


sujeitas à aprovação do Ordenador de Despesas.


§  2º  Os  valores  informados  deverão  corresponder  à  despesa  a  ser


efetivamente realizada,  tendo por base o material  fornecido ou o serviço prestado ou


previsto, bem como o preço fixado no respectivo contrato ou na nota de empenho, de


modo a evitar a inscrição desnecessária de saldos de empenhos em restos a pagar ou a


insuficiência de crédito orçamentário para o pagamento das despesas já realizadas.


§ 3º Quando o preço contratado for variável, depender do consumo ou da


efetiva utilização dos serviços, o gestor deverá estimar a despesa de acordo com a média


mensal  executada  até  o  mês  de  novembro  de  cada  ano  ou  apurá-la  com base  nas


solicitações de serviços encaminhadas à empresa, informando à Secretaria de Orçamento


e Finanças o critério utilizado para sua apuração.


§ 4º O gestor deverá informar tão somente os valores das despesas relativas


a materiais e serviços:


I – a serem entregues ou realizados no mês de dezembro;


II – entregues ou realizados até a data da informação, cujos documentos


comprobatórios  não  foram  encaminhados  para  pagamento  ou,  se  encaminhados,


encontram-se em tramitação.
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Art.  62.  Além da  informação prevista  no  artigo anterior,  os  gestores  dos


contratos  deverão  informar,  para  fins  de  classificação  dos  restos  a  pagar  nos  tipos


conceituados nos incisos XXXVI e XXXVII do art. 2º desta Portaria, se a despesa teve a


sua execução iniciada ou não, observando para tanto as disposições contidas nas alíneas


“a” e “b” do inciso XXXIII do supracitado artigo.


§ 1º Os restos a pagar inscritos na condição de não processados que não


forem liquidados até o dia 29 de junho do segundo ano subsequente ao de sua inscrição


serão bloqueados pela Secretaria do Tesouro Nacional no dia seguinte (30 de junho) e


seus saldos serão mantidos em conta contábil específica no SIAFI.


§ 2º A Secretaria de Orçamento e Finanças verificará, junto aos gestores


responsáveis por saldos de restos a pagar bloqueados, a necessidade dos desbloqueios,


desde que se refiram a despesas cuja execução tenha sido iniciada até a data prevista no


§ 1º (29 de junho).


§ 3º Os restos a pagar não processados, desbloqueados nos termos do § 2º,


que não forem liquidados, serão cancelados em 31 de dezembro do ano subsequente ao


do bloqueio.


Art. 63. A Secretaria de Orçamento e Finanças utilizará as informações dos


gestores dos contratos para proceder à inscrição dos empenhos em restos a pagar, bem


como para realizar os procedimentos contábeis estabelecidos anualmente pela Secretaria


do Tesouro Nacional para o encerramento do exercício.


Art.  64.  Os restos a pagar inscritos no final de um exercício financeiro e


pagos no ano seguinte deverão ser considerados para fins de verificação do cumprimento


do limite de pagamento de despesas primárias previsto no inciso II, caput, e incisos I e II


do § 1º do art. 107 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias – ADCT.


Art.  65.  Em  razão  do  disposto  no  art.  64,  caberá  aos  gestores


acompanharem  a  execução  dos  contratos  sob  sua  responsabilidade,  cobrando  das


empresas o faturamento dos serviços prestados ou dos bens fornecidos já contratados,


bem como agilizarem os procedimentos necessários à efetivação das novas contratações


programadas para o exercício, de modo que a execução aproxime-se de cem por cento,


evitando a inscrição de saldos em restos a pagar.
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Art.  66.  Esta Portaria  entra  em vigor na data de sua publicação, ficando


revogada a Portaria TRT 18ª GP/DG/SOF nº 3.954, de 6 de dezembro de 2018.


Publique–se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.


(assinado eletronicamente)
PAULO PIMENTA


Desembargador-Presidente
do TRT da 18ª Região
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ANEXO I – MODELO DE CRONOGRAMA GERAL DO PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO


ETAPA FASE PERÍODO* ÁREAS ENVOLVIDAS


1ª Etapa: Planejamento das contratações para o exercício seguinte
Fevereiro e


março
Secretaria  de  Licitações  e  Contratos  e
unidades demandantes


2ª Etapa:
Levantamento da
estrutura física do


Tribunal


1ª  fase:  Abertura  de  solicitação  às  unidades
elencadas  nos  incisos  I  a  V  do  art.  7º  para
lançamento  das  informações  concernentes  à
estrutura  física  de  pessoal  e  de  imóveis  no
SIGEO


20 a 22 de
março


Secretaria de Orçamento e Finanças


2ª fase: Lançamento dos dados no SIGEO
22 de março a


6 de abril


Secretaria  da  Corregedoria  Regional,
Secretaria–Geral  Judiciária,  Secretaria  de
Gerenciamento  do  PJE,  Secretaria  de
Gestão  de  Pessoas,  Núcleo  de  Material  e
Logística  e  Secretaria  de  Orçamento  e
Finanças


3ª fase: Conferência e ajustes das informações
lançadas no SIGEO


7 a 13 de abril Secretaria de Orçamento e Finanças


4ª fase: Validação das informações lançadas no
SIGEO pelo Diretor–Geral


13 a 15 de
abril


Diretoria–Geral e Secretaria de Orçamento e
Finanças


5ª fase: Envio dos dados ao CSJT 16 de abril Secretaria de Orçamento e Finanças


3ª Etapa:
Revisão da
Estrutura


Programática das
Ações


Orçamentárias


1ª fase: abertura de solicitação às UGDs para
prestarem  informações  a  respeito  de  novos
projetos e alterações dos projetos existentes


4 a 5 de abril Secretaria de Orçamento e Finanças


2ª fase: prestação de informações e validação 6 a 19 de abril
Secretaria  de  Manutenção  e  Projetos  –
Divisão de Engenharia, Núcleo de Relações
Institucionais, Diretoria–Geral e Presidência


3ª  fase:  conferência,  ajustes das informações,
inclusão no SIOP e envio dos dados ao CSJT


20 a 30 de
abril


Secretaria de Orçamento e Finanças


4ª Etapa:
Elaboração da


Proposta
Orçamentária
Prévia – POP


1ª fase: ajustes e consolidação das demandas
para 2018


27 de março a
23 de abril


Secretaria de Orçamento e Finanças


2ª fase: priorização e validação das demandas
24 a 26 de


abril


Diretor–Geral  e  Ordenador  de  Despesas,
Comitês  Orçamentários  de  Primeiro  e
Segundo e Graus


3ª  fase:  ajustes  necessários  e  abertura  de
solicitação  às  UGDs  para  lançamento  das
demandas  e  das  informações  relativas  a
provimentos  e criação de cargos nos quadros
de  planejamento  do  SIGEO,  bem  como  para
informarem as metas físicas que irão compor o
planejamento de despesas


26 a 29 de
abril


Secretaria de Orçamento e Finanças


4ª  fase:  lançamento  das  demandas  e  das
informações  relativas  a  provimentos e  criação
de cargos no SIGEO, bem como  prestação das
informações concernentes às metas físicas que
irão compor o planejamento de despesas


30 de abril a 3
de maio


UGDs  e  Secretaria  de  Orçamento  e
Finanças


5ª  fase:  Ajustes,  definições  da  fonte,
procedência  do  recurso  e  envio  da  POP
mediante SIGEO


4 a 23 de maio Secretaria de Orçamento e Finanças


5ª Etapa:
Elaboração da


Proposta
Orçamentária – PO


1ª fase:  adequação da POP aos  referenciais
monetários fixados como limite pelo CSJT para
elaboração da Proposta Orçamentária – PO


16 a 17 de
julho


Secretaria de Orçamento e Finanças


2ª fase: Validação 17 de julho
Ordenador  de  despesas  e  Comitês
Orçamentários  de  Primeiro  e  Segundo  e
Graus


3ª  fase:  Ajustes  e  envio  da  PO por  meio  do
SIGEO


18 a 19 de
julho


Secretaria de Orçamento e Finanças


(*) caso o início ou término do prazo recaia em feriado ou final de semana, a respectiva data prorroga–se para o primeiro dia útil
seguinte.
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ANEXO VI – CARGOS DE SEGURANÇA


CARGO
REFERÊNCIA OPTANTES PELA GAS


CLASSE PADRÃO (Quantidade)


ANALISTA JUDICIÁRIO


C 13 0


C 12 0


C 11 0


B 10 0


B 9 0


B 8 0


B 7 0


B 6 0


A 5 0


A 4 0


A 3 0


A 2 0


A 1 0


SUBTOTAL 0


TÉCNICO JUDICIÁRIO


C 13 0


C 12 0


C 11 0


B 10 0


B 9 0


B 8 0


B 7 0


B 6 0


A 5 0


A 4 0


A 3 0


A 2 0


A 1 0


SUBTOTAL 0


TOTAL GERAL 0
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ANEXO IX – CURSOS E TREINAMENTOS


CARGO CLASSE PADRÃO de 120 a 239 horas de 240 a 359 horas Acima de 360 horas TOTAL


ANALISTA JUDICIÁRIO


C 13 0 0 0 0


C 12 0 0 0 0


C 11 0 0 0 0


B 10 0 0 0 0


B 9 0 0 0 0


B 8 0 0 0 0


B 7 0 0 0 0


B 6 0 0 0 0


A 5 0 0 0 0


A 4 0 0 0 0


A 3 0 0 0 0


A 2 0 0 0 0


A 1 0 0 0 0


SUBTOTAL 0 0 0 0


TÉCNICO JUDICIÁRIO


C 13 0 0 0 0


C 12 0 0 0 0


C 11 0 0 0 0


B 10 0 0 0 0


B 9 0 0 0 0


B 8 0 0 0 0


B 7 0 0 0 0


B 6 0 0 0 0


A 5 0 0 0 0


A 4 0 0 0 0


A 3 0 0 0 0


A 2 0 0 0 0


A 1 0 0 0 0


SUBTOTAL 0 0 0 0


AUXILIAR JUDICIÁRIO


C 13 0 0 0 0


C 12 0 0 0 0


C 11 0 0 0 0


B 10 0 0 0 0


B 9 0 0 0 0


B 8 0 0 0 0


B 7 0 0 0 0


B 6 0 0 0 0


A 5 0 0 0 0


A 4 0 0 0 0


A 3 0 0 0 0


A 2 0 0 0 0


A 1 0 0 0 0


SUBTOTAL 0 0 0 0


TOTAL GERAL 0 0 0 0
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ANEXO XII – INFORMAÇÕES PARA INCLUSÃO DE NOVOS PROJETOS OU
ALTERAÇÃO DOS ATRIBUTOS DOS PROJETOS EM ANDAMENTO


(EXEMPLIFICATIVO)


Ação Orçamentária: 1B39 – Construção do Complexo Trabalhista do Tribunal Regional 
do Trabalho da 18ª Região em Goiânia – GO


Momento da ação: (preenchido pelo sistema)


Programa: 0571 – Prestação Jurisdicional Trabalhista


Objetivo: (não se aplica)


Iniciativa: (não se aplica)


Unidade Orçamentária Responsável: 15119 – Tribunal Regional do Trabalho da 18a. 
Região – Goiás


Esfera: 10 – Orçamento Fiscal


Função: 02 – Judiciária


Subfunção: 122 – Administração Geral


Unidade Responsável: Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região – Goiás


Tipo de ação: Projeto


Origem: PLOA


Produto: Complexo construído


Unidade de Medida: percentual de execução física


Base legal: CF 88 arts. 99 e 111e RA 57/2013 do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª 
Região.


Descrição: Construção de prédios com instalações elétricas, hidráulicas, infraestrutura de
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informática, sistema de ar-condicionado, elevadores e demais características apropriadas 
ao funcionamento do serviço público na prestação jurisdicional trabalhista na cidade de 
Goiânia – GO, composto de três blocos, sendo o primeiro de 26.707,22m², destinado ao 
Fórum Trabalhista de Goiânia; o segundo de 17.261,22m², que abrigará a Presidência do 
Tribunal e os Gabinetes dos Desembargadores Federais e o terceiro, 8.445,87m², 
destinado ao arquivo, almoxarifado e outras unidades administrativas e reforma da sede 
existente.


Especificação do Produto: Construção de três edifícios na cidade de Goiânia – GO, com
estrutura mista em concreto armado e metálica, fechamentos em 
alvenaria/envidraçamento/pele de vidro, com garagens subterrâneas interligadas, com 
uma área total de 78.589,80 m².


Ação de Insumo Estratégico? Sim; Regionalização na Execução: Não


Beneficiário: Sociedade


Tipo de implementação: Direta


Implementação da Ação: Concurso para a elaboração de projetos (03/2007 a 06/2007),
elaboração  do projeto  legal  do Complexo Trabalhista  e  projetos executivos do Fórum
Trabalhista  de Goiânia  (06/2007 a 10/2007),  licitação e  contratação da empresa para
construção  do  Fórum  Trabalhista  de  Goiânia  (11/2007  a  03/2012),  elaboração  dos
projetos executivos e execução do restante do Complexo (09/2012 a 04/2020).


Participação social: Não


Início da Ação: 09/01/2007; Término da Ação: 30/04/2020


Plano Orçamentário: 0000 – Construção do Complexo Trabalhista do Tribunal Regional 
do Trabalho da 18ª Região em Goiânia – GO


Caracterização:


Unidade Medida Produto: Percentual de execução física da obra
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ANEXO XIV – RELAÇÃO DE UNIDADES E RESPECTIVAS METAS A SEREM
INCLUÍDAS NO SIGEO


AÇÃO AÇÃO/PLANO ORÇAMENTÁRIO META A INFORMAR 


ESCOLA JUDICIAL


PROJETOS DIVISÃO DE ENGENHARIA


UNIDADE RESPONSÁVEL 
PELA INFORMAÇÃO


APRECIAÇÃO DE 
CAUSAS NA JUSTIÇA 


DO TRABALHO


APRECIAÇÃO DE CAUSAS NA 
JUSTIÇA DO TRABALHO


QUANTIDADE DE 
PROCESSOS A SEREM 


SOLUCIONADOS NO 1º E 
NO 2º GRAUS DE 


JURISDIÇÃO


SECRETARIA DE GESTÃO 
ESTRATÉGICA – SEÇÃO DE 


ESTATÍSTICA


CAPACITAÇÃO DE RECURSOS 
HUMANOS


NÚMEROS DE 
SERVIDORES A SEREM 


TREINADOS


FORMAÇÃO E 
APERFEIÇOAMENTO DE 


MAGISTRADOS


NÚMERO DE 
MAGISTRADOS A SEREM 


FORMADOS OU 
TREINADOS


MANUTENÇÃO DE VARAS 
ITINERANTES NA JUSTICA DO 


TRABALHO


NÚMERO DE EDIÇÕES DE 
VARAS ITINERANTES 


PREVISTAS
SECRETARIA-GERAL 


JUDICIÁRIA
MANUTENÇÃO E GESTÃO DOS 


SERVIÇOS E SISTEMAS DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO


NÚMERO DE SISTEMAS A 
SEREM MANTIDOS


SECRETARIA DE 
TECNOLOGIA DA 


INFORMAÇÃO
COMUNICAÇÃO E 
DIVULGAÇÃO 
INSTITUCIONAL


COMUNICACAO E DIVULGACAO 
INSTITUCIONAL


NÚMERO DE MATÉRIAS A 
SEREM PUBLICADAS


COORDENADORIA DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL


CONSTRUÇÃO DO COMPLEXO 
TRABALHISTA DO TRT DA 18. 


REGIÃO PERCENTUAL  PREVISTO 
PARA EXECUÇÃO FÍSICA 


DA OBRA
OUTROS PROJETOS DE 


CONSTRUÇÃO E AQUISIÇÃO DE 
IMÓVEIS OU REFORMAS COM 


AUMENTO DE ÁREA CONSTRUÍDA
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ANEXO XVIII


MODELO DE DECLARAÇÃO – OPÇÃO SIMPLES NACIONAL


(Redação dada pela Instrução Normativa RFB nº 1.244, de 30 de janeiro de 2012) (Vide
art. 3º da IN RFB nº 1.244/2012)


AO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO


(Nome da empresa), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o
nº.....  DECLARA ao  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  18ª  Região,  para  fins  de  não
incidência na fonte do IRPJ, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), e da Contribuição para
o PIS/Pasep, a que se refere o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que é
regularmente  inscrita  no  Regime  Especial  Unificado  de  Arrecadação  de  Tributos  e
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte  -  Simples
Nacional, de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.


Para esse efeito, a declarante informa que:


I - preenche os seguintes requisitos:


a) conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da
emissão, os documentos que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de
suas  despesas,  bem como  a  realização  de  quaisquer  outros  atos  ou  operações  que
venham a modificar sua situação patrimonial; e


b) cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade
com a legislação pertinente;


II  -  o  signatário  é  representante  legal  desta  empresa,  assumindo  o
compromisso de informar à Secretaria da Receita Federal do Brasil e à pessoa jurídica
pagadora, imediatamente, eventual desenquadramento da presente situação e está ciente
de que a falsidade na prestação dessas informações, sem prejuízo do disposto no art. 32
da Lei nº 9.430, de 1996, o sujeitará, com as demais pessoas que para ela concorrem, às
penalidades previstas na legislação criminal e tributária, relativas à falsidade ideológica
(art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal) e ao crime
contra a ordem tributária (art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990).


Local e data
Assinatura do Responsável


Nome legível
Número da Identidade ou do CPF
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ANEXO XIX


LISTA DE VERIFICAÇÕES – GESTOR


Orientações para o preenchimento do quadro abaixo: 


1 – Preencher os campos, conforme o tipo de despesa: aquisição de material ou contratação de serviço;


2 – As questões contidas nos campos de letras A a D são comuns a todos os contratos, no que couber; a


da letra E é específica para os contratos de serviços terceirizados, com alocação de mão de obra, nas


dependências do Tribunal, e as questões da letra F referem-se apenas aos contratos de aquisição de bens


de consumo ou permanente;


3 – Somente encaminhar a despesa para pagamento se as respostas aos itens abaixo listados estiverem


de acordo com os dispositivos contidos na Portaria TRT 18ª GP/DG/SOF nº 06/2014;  


4 – Assinar a “Lista de Verificações” e encaminhá-la juntamente com os documentos comprobatórios da


despesa.


A - Contratação


− Trata-se de contratação de serviços ou aquisição de material?


(   ) serviço


(   ) material


− Trata-se de serviços terceirizados, com alocação de mão de obra nas dependências do Tribunal? (   )


sim


B – Documentos


− Os documentos comprobatórios da despesa estão de acordo com a natureza jurídica da contratada,


conforme proposta apresentada (pessoa física ou jurídica)? (   ) sim


− Os documentos comprobatórios da despesa foram recebidos na unidade solicitante, consignando-se a


data e a hora do recebimento? (   ) sim


− Trata-se de nota fiscal eletrônica e a empresa apresentou apenas o Documento Auxiliar de Nota Fiscal


eletrônica – DANFe? (   ) sim (   ) não 


− Em caso  positivo,  o  gestor  verificou  e  atestou  a  autenticidade da nota  fiscal?  (    )  sim,  conforme


documento à(s) fl(s) __________. 


− Os conteúdos dos documentos comprobatórios da despesa estão corretos em face do objeto executado


e das condições estabelecidas no respectivo ajuste ou na nota empenho? (   ) sim


− O contrato exige garantia? (   ) sim  (   ) não


− Em caso  positivo,  o  comprovante  da  garantia  foi  apresentado  e  juntado  aos  autos  ou  está  sendo


encaminhado  juntamente  com  os  documentos  comprobatórios  da  despesa?  (    )  sim,  à(s)  fl(s)


__________. 


− No caso de manutenção de móveis,  máquinas e equipamentos,  os bens indicados nos documentos


comprobatórios  da despesa,  de acordo com os seus números de tombos, estão contemplados pelo


respectivo ajuste? (   ) sim


− A empresa é optante pelo Simples Nacional? (   ) sim (   ) não


− Em caso positivo, a declaração de opção foi juntada aos autos, de acordo com o modelo previsto no
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Anexo I da Portaria TRT 18ª GP/DG/SOF nº 06/2014? (   ) sim, à(s) fl(s) __________. 


− As certidões de regularidade fiscal junto à União (CNDT, Certidão Negativa de Tributos Federais e CRF)


foram  juntadas  aos  autos  ou  estão  sendo  encaminhadas  juntamente  com  os  documentos


comprobatórios da despesa, dentro do seu prazo de validade? (   ) sim  (   ) não


− As certidões de regularidade fiscal junto ao estado e município (Certidão de Débito Inscrito em Divida


Ativa – Negativa – estadual e Certidão de Negativa de Débitos (ISSQN/Taxas e multas) – municipal)


foram exigidas na contratação? (   ) sim  (   ) não


− Em caso positivo, essas certidões foram juntadas aos autos ou estão sendo encaminhadas juntamente


com os documentos comprobatórios da despesa, dentro do seu prazo de validade?    (   ) sim, às fls.


_______________.


C – Valores faturados


C.1 – Primeiro pagamento


− Os empenhos foram emitidos em: 


Empenho nº aaaaNE________ Data de emissão: ___/___/___


− A vigência do contrato está compreendida entre:


Contratada: _______________________________________ de: ___/___/___ a ___/___/___


− As despesas foram faturadas a partir da data de vigência do contrato, da emissão da nota de empenho


ou do início do serviço (quando posterior)? (   ) sim


C.2 – Em todos os pagamentos


− Os valores faturados, unitários e totais, estão em consonância com aqueles estabelecidos no respectivo


ajuste ou na nota de empenho? (   ) sim


− A prestação  de  serviços  ou  o  fornecimento  de  material  ocorreram dentro  do  prazo de  vigência  do


contrato? (   ) sim


D – Recebimento


− O contrato exige recebimento provisório e definitivo? (   ) sim (   ) não


− Em caso positivo, os termos de recebimento foram juntados aos autos ou estão sendo encaminhados


juntamente com os documentos comprobatórios da despesa? (   ) sim, à(s) fl(s)___________.


− O contrato exige recebimento por comissão? (   ) sim   (   ) não


− Em caso positivo, o termo de recebimento foi assinado por todos os membros da comissão?


 (   ) sim, à(s) fl(s)___________.


− Os documentos comprobatórios da despesa foram atestados pelo gestor ou substituto designados no


ajuste (contrato ou termo de referência)? (   ) sim


E – documentos exigidos contratualmente


− No caso de serviços terceirizados, com alocação de mão de obra nas dependências do Tribunal, os


documentos exigidos contratualmente,  relativos à folha de pagamento dos funcionários alocados na


execução do contratado (mapa da folha, comprovante de pagamento individualizado de salário e as


guias  de  recolhimento do FGTS e INSS),  foram juntados aos autos ou estão sendo encaminhados


juntamente com as notas fiscais ou faturas? (   ) sim, à(s) fl(s)___________. 


− A empresa  adotou  as  providências  no  sentido  de  abrir  a  conta  vinculada  exigida  contratualmente,


destinada a receber os depósitos referentes às provisões trabalhistas? (   )  sim (   ) não
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− Em caso negativo, o gestor informou o representante da empresa da necessidade de providenciar a


abertura da conta-depósito vinculada? (   ) sim


F – Contratos de aquisição de bens de consumo e permanente


− A despesa foi registrada e apropriada? (   ) sim (   ) não


− Em caso negativo, os documentos comprobatórios da despesa deverão ser encaminhados pelo gestor à


Coordenadoria de Material e Logística para registro e apropriação. Essa regra está sendo observada? (


) sim


− No caso de aquisição parcelada de material,  caso haja previsão contratual,  as requisições foram


juntadas aos autos? (   ) sim


− As somas dos valores das requisições e/ou ordens de serviços são equivalente ao valor total lançado


nos documentos comprobatórios da despesa? (   ) sim


− No caso de reposição de peças, o valor está dentro do limite estabelecido pelo contrato para aquisição


sem a necessidade de autorização prévia do Diretor-Geral? (   ) sim (   ) não


− Em caso negativo, a aquisição foi autorizada pelo Diretor-Geral? (   ) sim, à(s) fl(s).________.


Responsabilizo-me pelas informações acima prestadas e encaminho a despesa


para pagamento, considerando que foram observados todos os requisitos contidos na Portaria TRT 18ª GP/


DG/SOF nº 06/2014.


Goiânia, ____/____/____


__________________________


Nome e cargo do gestor
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ANEXO XX


LISTA DE VERIFICAÇÕES PARA OBRAS DE CONSTRUÇÃO E REFORMA DE IMÓVEIS - GESTOR


Orientações para o preenchimento do quadro abaixo: 


1 – Esta lista de verificações é específica para o encaminhamento de despesas relativas à contratação de


obras de construção e reforma de imóveis;


2 – Somente encaminhar a despesa para pagamento se as respostas aos itens abaixo listados estiverem


de acordo com os dispositivos contidos na Portaria TRT 18ª GP/DG/SOF nº 06/2014;  


4 – Assinar a “Lista de Verificações” e encaminhá-la juntamente com os documentos comprobatórios da


despesa.


A – Documentos


− Os  documentos  comprobatórios  da  despesa  estão  em  consonância  com  a  natureza  jurídica  da


contratada, conforme proposta apresentada (pessoa física ou jurídica)? (   ) sim


− Os documentos comprobatórios da despesa foram recebidos na unidade solicitante, consignando-se a


data e a hora do recebimento? (   ) sim


− Trata-se de nota fiscal eletrônica e a empresa apresentou apenas o Documento Auxiliar de Nota Fiscal


eletrônica – DANFe? (   ) sim (   ) não 


− Em caso positivo, o gestor verificou e atestou a autenticidade da nota fiscal? (   ) sim


− Os conteúdos dos documentos comprobatórios da despesa estão corretos em face do objeto executado


e das condições estabelecidas no respectivo ajuste ou na nota empenho? (   ) sim


− A empresa apresentou o CEI da obra? (   ) sim, à(s) fl(s) __________. 


− O contrato exige garantia? (   ) sim  (   ) não


− Em caso positivo,  o  comprovante  foi  apresentado e  juntado aos autos  ou  está sendo encaminhado


juntamente com os documentos comprobatórios da despesa? (   ) sim, à(s) fl(s) __________. 


− A empresa é optante pelo Simples Nacional? (   ) sim (   ) não


− Em caso positivo, a declaração de opção foi juntada aos autos, de acordo com o modelo previsto no


Anexo I da Portaria TRT 18ª GP/DG/SOF nº 06/2014? (   ) sim, à(s) fl(s) __________. 


− As certidões de regularidade fiscal junto à União (CNDT, Certidão Negativa de Tributos Federais e CRF)


foram juntadas aos autos ou estão sendo encaminhadas juntamente com os documentos comprobatórios


da despesa, dentro do seu prazo de validade? (   ) sim  (   ) não


− As certidões de regularidade fiscal junto ao estado e município (Certidão de Débito Inscrito em Divida


Ativa – Negativa – estadual e Certidão de Negativa de Débitos (ISSQN/Taxas e multas) – municipal)


foram exigidas na contratação? (   ) sim  (   ) não


− Em caso positivo, essas certidões foram juntadas aos autos ou estão sendo encaminhadas juntamente


com os documentos comprobatórios da despesa, dentro do seu prazo de validade?    (   ) sim, às fls.


_______________


B – Medição 


−  O termo de medição da obra foi juntado ao processo ou está sendo encaminhado juntamente com os


documentos comprobatórios da despesa? (   ) Sim, à(s) fl(s) __________. 


− No termo de medição foram segregados os percentuais relativos à mão de obra executada, ao material
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empregado e aos equipamentos adquiridos (quando for o caso)?  (   ) Sim


− O percentual total constante do termo de medição obedeceu ao limite máximo previsto no cronograma


físico-financeiro do contrato? (   ) Sim


− Tratando-se da última medição realizada, os valores da mão de obra, do material  empregado e dos


equipamentos  adquiridos  (quando  for  o  caso),  somados  às  importâncias  constantes  das  medições


anteriores, correspondem aos custos estabelecidos para cada um desses itens no contrato? (   ) sim


C – Recebimento


− O contrato exige recebimento provisório e definitivo? (   ) sim (   ) não


− Em caso positivo, os termos de recebimento foram juntados aos autos ou estão sendo encaminhados


juntamente com os documentos comprobatórios da despesa? (   ) sim, à(s) fl(s)___________.


− O contrato exige recebimento por comissão? (   ) sim   (   ) não


− Em caso positivo, o termo de recebimento foi assinado por todos os membros da comissão?


(   ) sim, à(s) fl(s)___________.


− Os documentos comprobatórios da despesa foram atestados pelo gestor ou substituto designados no


ajuste (contrato ou termo de referência),  caso o atestado não tenha sido substituído pelo respectivo


termo de recebimento? (   ) sim


D - Pagamento


D.1 – Primeiro pagamento


− Os empenhos foram emitidos em: 


Empenho nº aaaaNE________ Data de emissão: ___/___/___


− A vigência do contrato está compreendida entre:


Contratada: _______________________________________ de: ___/___/___ a ___/___/___


− As despesas foram faturadas a partir da data de vigência do contrato, da emissão da nota de empenho


ou do início do serviço (quando posterior)? (   ) sim


D.2 – Em todos os pagamentos


− Os valores faturados estão em consonância com aqueles estabelecidos no respectivo ajuste ou na nota


de empenho? (   ) sim


− A empresa segregou os valores referentes à mão de obra, ao material empregado e aos equipamentos


adquiridos (se houver), observando os percentuais contidos no termo de medição da obra? (   ) sim


− A empresa destacou, nos documentos comprobatórios da despesa, o valor da contribuição previdenciária


devida ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS? (   ) sim


− A prestação  de  serviço  ou  o  fornecimento  de  material  ocorreram  dentro  do  prazo  de  vigência  do


contrato? (   ) sim


− No caso de contratação de obras de construção de imóveis, inclusive a elaboração de projetos e serviços


preliminares, a despesa foi registrada e apropriada nos sistemas de controle de bens e patrimônio? (   )


sim (   ) não


− Em caso negativo, os documentos comprobatórios da despesa deverão ser encaminhados pelo gestor à


Coordenadoria de Material e Logística para registro e apropriação. Essa regra está sendo observada?


(   ) sim
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Responsabilizo-me pelas informações acima prestadas e encaminho a despesa


para pagamento, considerando que foram observados todos os requisitos contidos na Portaria TRT 18ª GP/


DG/SOF nº 06/2014.


Goiânia, ____/____/____


__________________________


Nome e cargo do gestor


Anexo 2 - PORTARIA PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SOF Nº 391/2019
2662/2019 - Terça-feira, 12 de Fevereiro  de 2019 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 56







A
N


E
X


O
 X


X
I –


 C
R


É
D


IT
O


S
 A


D
IC


IO
N


A
IS


 –
 B


E
N


E
F


ÍC
IO


S


D
A


D
O


S
B


EN
EF


ÍC
IO


S


20
04


21
2B


A
u


xí
lio


-T
ra


n
sp


o
rt


e
A


u
xí


lio
-A


lim
en


ta
çã


o


FÍ
SI


C
O


S


N
º 


d
e


 B
e


n
e


fi
ci


ár
io


s 
e


m
 3


1/
12


/2
01


7 


N
o


vo
s 


in
gr


e
ss


o
s 


e
fe


va
d


o
s 


e
m


 2
01


8


N
o


vo
s 


in
gr


e
ss


o
s 


au
to


ri
za


d
o


s 
a 


e
fe


va
r 


e
m


 2
01


8


To
ta


l
-0


0 
-0


0 
-0


0 
-0


0 


O
R


Ç
A


M
EN


TÁ
R


IO
S


D
o


ta
çã


o
 A


u
to


ri
za


d
a 


(L
e


i +
 C


ré
d


it
o


s)


D
e


sp
e


sa
 e


xe
cu


ta
d


a 
at


é
 F


EV
ER


EI
R


O
/2


01
8


D
é


fi
ci


t/
Su


p
e


rá
vi


t
-0


0 
-0


0 
-0


0 
-0


0 


A
ss


is
tê


n
ci


a 
M


éd
ic


a 
e 


O
d


o
n


to
ló


gi
ca


A
ss


is
tê


n
ci


a
 P


ré
-E


sc
o


la
r


P
ro


je
çã


o
 a


té
 o


 e
n


ce
rr


am
e


n
to


 d
o


 e
xe


rc
íc


io
 (


M
ar


ço
 


a 
D


e
ze


m
b


ro
)


Anexo 2 - PORTARIA PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SOF Nº 391/2019
2662/2019 - Terça-feira, 12 de Fevereiro  de 2019 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 57







A
N


E
X


O
 X


X
II


 –
 C


R
É


D
IT


O
S


 A
D


IC
IO


N
A


IS
 


P
R


E
C


A
T


Ó
R


IO
S


 F
E


D
E


R
A


IS
 T


R
A


B
A


L
H


IS
TA


S
 (


C
F


 –
 A


R
T.


 1
00


)


Ó
R


G
Ã


O
S


 D
A


 A
D


M
IN


IS
T


R
A


Ç
Ã


O
 D


IR
E


TA
 (


IN
C


L
U


S
IV


E
 E


X
T


IN
T


O
S


, 
C


U
JA


 S
U


C
E


S
S


O
R


A
 S


E
JA


 A
 U


N
IÃ


O
)


Q
TD


.
U


.O
. T


R
T


N
.º


 D
O


 P
R


EC
A


TÓ
R


IO
A


Ç
Ã


O
 O


R
IG


IN
Á


R
IA


D
A


TA
 A


JU
IZ


A
M


EN
TO


N
O


M
E 


D
O


 B
EN


EF
EC


IÁ
R


IO
C


P
F/


C
N


P
J


Ó
R


G
Ã


O
 E


X
EC


U
TA


D
O


N
O


M
E 


V
A


R
A


 D
E 


O
R


IG
EM


JU
ST


IF
IC


A
TI


V
A


 R
ES


U
M


ID
A


1
1


5
.1


1
9


-0
0


 
-0


0
 


2
1


5
.1


1
9


-0
0


 
-0


0
 


3
1


5
.1


1
9


-0
0


 
-0


0
 


4
1


5
.1


1
9


-0
0


 
-0


0
 


5
1


5
.1


1
9


-0
0


 
-0


0
 


6
1


5
.1


1
9


-0
0


 
-0


0
 


7
1


5
.1


1
9


-0
0


 
-0


0
 


8
1


5
.1


1
9


-0
0


 
-0


0
 


9
1


5
.1


1
9


-0
0


 
-0


0
 


1
0


1
5


.1
1


9
-0


0
 


-0
0


 


1
1


1
5


.1
1


9
-0


0
 


-0
0


 


1
2


1
5


.1
1


9
-0


0
 


-0
0


 


1
3


1
5


.1
1


9
-0


0
 


-0
0


 


1
4


1
5


.1
1


9
-0


0
 


-0
0


 


1
5


1
5


.1
1


9
-0


0
 


-0
0


 


1
6


1
5


.1
1


9
-0


0
 


-0
0


 


1
7


1
5


.1
1


9
-0


0
 


-0
0


 


1
8


1
5


.1
1


9
-0


0
 


-0
0


 


1
9


1
5


.1
1


9
-0


0
 


-0
0


 


T
O


TA
L 


D
E


 P
R


E
C


A
T


Ó
R


IO
S 


D
A


 A
D


M
IN


IS
TR


A
Ç


Ã
O


 D
IR


E
T


A
-0


0
 


-0
0


 
-0


0
 


-0
0


 


A
N


O
 D


E 
IN


C
LU


SÃ
O


 
O


R
Ç


.


TI
P


O
 D


E 
C


A
U


SA
N


A
TU


R
EZ


A
 D


A
 


D
ES


P
ES


A
D


A
TA


 D
E 


A
U


TU
A


Ç
Ã


O


D
A


TA
 D


O
 


TR
Â


N
. E


M
 


JU
LG


A
D


O


C
Ó


D
IG


O
 D


A
 V


A
R


A
 D


E 
O


R
IG


EM


V
A


LO
R


 O
R


Ç
A


D
O


 (C
R


É
D


IT
O


 
IN


IC
IA


L 
+ 


SU
P


LE
M


EN
TA


Ç
Õ


ES
)


V
A


LO
R


 P
A


G
O


 
O


U
 A


 P
A


G
A


R
V


A
LO


R
 D


A
 


SU
P


LE
M


EN
TA


Ç
Ã


O
V


A
LO


R
 D


A
 S


O
B


R
A


 
(C


A
N


C
EL


A
M


EN
TO


)


Anexo 2 - PORTARIA PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SOF Nº 391/2019
2662/2019 - Terça-feira, 12 de Fevereiro  de 2019 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 58







A
N


E
X


O
 X


X
III


 –
 C


R
É


D
IT


O
S


 A
D


IC
IO


N
A


IS
 


P
R


E
C


A
T


Ó
R


IO
S


 F
E


D
E


R
A


IS
 T


R
A


B
A


L
H


IS
TA


S
 (


C
F


 –
 A


R
T.


 1
00


)


Ó
R


G
Ã


O
S


 D
A


 A
D


M
IN


IS
T


R
A


Ç
Ã


O
 I


N
D


IR
E


TA
 (


A
U


TA
R


Q
U


IA
S


 E
 F


U
N


D
A


Ç
Õ


E
S


 P
Ú


B
L


IC
A


S
)


 


Q
TD


.
U


.O
. T


R
T


N
.º


 D
O


 P
R


EC
A


TÓ
R


IO
A


Ç
Ã


O
 O


R
IG


IN
Á


R
IA


D
A


TA
 A


JU
IZ


A
M


EN
TO


N
O


M
E 


D
O


 B
EN


EF
EC


IÁ
R


IO
C


P
F/


C
N


P
J


Ó
R


G
Ã


O
 E


X
EC


U
TA


D
O


N
O


M
E 


V
A


R
A


 D
E 


O
R


IG
EM


FT
E


1
1


5
.1


1
9


-0
0


 
-0


0
 


2
1


5
.1


1
9


-0
0


 
-0


0
 


3
1


5
.1


1
9


-0
0


 
-0


0
 


4
1


5
.1


1
9


-0
0


 
-0


0
 


5
1


5
.1


1
9


-0
0


 
-0


0
 


6
1


5
.1


1
9


-0
0


 
-0


0
 


7
1


5
.1


1
9


-0
0


 
-0


0
 


8
1


5
.1


1
9


-0
0


 
-0


0
 


9
1


5
.1


1
9


-0
0


 
-0


0
 


1
0


1
5


.1
1


9
-0


0
 


-0
0


 


1
1


1
5


.1
1


9
-0


0
 


-0
0


 


1
2


1
5


.1
1


9
-0


0
 


-0
0


 


1
3


1
5


.1
1


9
-0


0
 


-0
0


 


1
4


1
5


.1
1


9
-0


0
 


-0
0


 


1
5


1
5


.1
1


9
-0


0
 


-0
0


 


1
6


1
5


.1
1


9
-0


0
 


-0
0


 


1
7


1
5


.1
1


9
-0


0
 


-0
0


 


1
8


1
5


.1
1


9
-0


0
 


-0
0


 


1
9


1
5


.1
1


9
-0


0
 


-0
0


 


2
0


1
5


.1
1


9
-0


0
 


-0
0


 


TO
TA


L 
D


E 
P


R
EC


A
TÓ


R
IO


S 
D


A
 A


D
M


IN
IS


TR
A


Ç
Ã


O
 IN


D
IR


ET
A


-0
0


 
-0


0
 


-0
0


 
-0


0
 


-0
0


 
-0


0
 


A
N


O
 D


E 
IN


C
LU


SÃ
O


 
O


R
Ç


.


TI
P


O
 D


E 
C


A
U


SA
N


A
TU


R
EZ


A
 D


A
 


D
ES


P
ES


A
D


A
TA


 D
E 


A
U


TU
A


Ç
Ã


O


D
A


TA
 D


O
 


TR
Â


N
. E


M
 


JU
LG


A
D


O


U
O


 Ó
R


G
Ã


O
 


EX
EC


U
TA


D
O


C
Ó


D
IG


O
 D


A
 


V
A


R
A


 D
E 


O
R


IG
EM


V
A


LO
R


 O
R


Ç
A


D
O


 (C
R


ÉD
IT


O
 


IN
IC


IA
L 


+ 
SU


P
LE


M
EN


TA
Ç


Õ
ES


)


V
A


LO
R


 P
A


G
O


 
O


U
 A


 P
A


G
A


R
V


A
LO


R
 D


A
 


SU
P


LE
M


EN
TA


Ç
Ã


O
V


A
LO


R
 D


A
 S


O
B


R
A


 
(C


A
N


C
EL


A
M


EN
TO


)
JU


ST
IF


IC
A


TI
V


A
R


ES
U


M
ID


A


Anexo 2 - PORTARIA PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SOF Nº 391/2019
2662/2019 - Terça-feira, 12 de Fevereiro  de 2019 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 59





		2019-02-12T17:15:16-0200
	TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO:00509968000148




